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3. Observaçôes gerais

3.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: loÃo vlToR SIQUEIRA SANTOS - ENGENHEIRO Clvlt

3.2. LOCAI dA ObTAS: POSTO DE SAUDE CENTRAT DE RIBEIRÃO DO PINHAT

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

2. JUSTTFTCATTVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO/AQUlSlçÃO

A necessidade de realizar.uma reforma e ampliação no posto de saúde central para a implantação de um Ponto de Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), pode se justificar através dos seguintes itens:

tnfraestrutura Adequada: O posto de saúde precisa de uma infraestrutura física adequada para acomodar

equipamentos, suprimentos e equipe médica necessários para operar o SAMU. Uma reforma pode ser necessária

para adaptar as instalações existentes às necessidades específicas do serviço de atendimento móvel de urgência.

Espaço para Equipamentos: A reforma pode envolver a criação de espaços dedicados para armazenamento de

equipamentos médicos, como desfibriladores, kits de primeiros socorros, macas e outros itens essenciais para o

atendimento de emergência.

Acesso Adequado para Ambulâncias: O acesso adequado para ambulâncias é crucial para garantir que os

pacientes possam sertransportados com segurança para o SAMU e, se necessário, para o hospital. Uma reforma

pode ser necessária para melhorar as vias de acesso e estacionamento para ambulâncias próximas ao posto de

saúde central.

o Instalações Sanitárias e de Higiene: É importante garantir que o posto de saúde tenha instalações sanitárias e de

higiene adequadas para pacientes e equipe médica. lsso pode envolver a modernização ou expansão das

instalações sanitãrias existentes durante a reforma.

o Condições de Trabalho para a Equipe Médica: Uma reforma no posto de saúde pode incluir a melhoria das

condições de trabalho para a equipe médica que operará o SAMU, proporcionando áreas de descanso,

dormitórios, cozinha e outros espaços necessários para garantir o conforto e a eficiência da equipe.

Esses são os itens que podem justificar a necessidade de realizar uma reforma no posto de saúde central para a

implantação de um Ponto de Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. Uma infraestrutura adequada é essencial para

garantir a eficácia e o sucesso do serviço de atendimento móvel de urgência na comunidade.
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GovERNotr-
DO ESTADO DO PARANA

í8'Regional de Saúde SECRETARIA DA SAÚDE

EQUIPE TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS DE E.A.S.
RELATORIO DE CONCLUSÃO DE AVALIAÇÃO us PROJETO N" 0212024

Estabelecimento: Posto de Saúde Central - Moisés Lupion / Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.
Endereço: Rua Paraná no 940 - centro.
Município: Ribeirão do Pinhal - PR
Regional de Saúde: 18a Regional de Saúde de Cornélio Procópio
Tipo de Obra: Reforma e ampliação de edificação existente, para implantação da
Base Descentralizada do SAMU.
Area em obra:

Terreno: í.386,00 m2 existente: 699,50 m2 Área a reformar: 85,29 m2

: 0,00 m2 am liar: 69,70 m2 Total a ularizar: 1 m2

Autor do projeto: Arquiteto: José Felipe da Silva Galdino CAU A287049-5

Proprietário: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal
Protocolo SESA: 21 .681.930-6

O projeto Básico de Arquiteturo ATENDE à legistação sqnitário vigente:

1. Apreciação quanto à Documentação, conforme Resolução no 038912006-

SESA.
Apresentou:

1.1 Requerimento e Declarações conforme modelos constante no anexo da
Resolução;
1.2 Prqeto Básico de Arquitetura, com pranchas 01101;
1.3 Relatório Técnico: Memorial Descritivo;
1.4 RRT - Registro de Responsabilidade Técnica do profrssionalArquiteto.

2 Apreciação Quanto à Representação Gráfica

Apresentado pelo Responsável Técnico, Projeto Arquitetônico de reforma e
ampliação com planta baixa existente, planta baixa de demolição, planta baixa de

construções, lmplantação/situação, planta de Cobertura, Cortes, Elevação e
perspectivas, Detalhamento da cobertura metálica e Quadro de Esquadrias.

3 Observaçôes importantes

3.1 Apresentar o PGRSS atualizado para aprovação da VISA municipal e
aprovado pelo Órgão ambiental e ou Dispensa de Licença Ambiental;
S.Z Sempre que houver paciente, examinado, manipulado, tocado e ou preparado
para coleta, é obrigatória a provisão de recursos de lavagem de mãos através de

iavatórios ou pias para uso da equipe de assistência, bem como nos locais de

manuseio de insumos, amostras, medicamentos e alimentos. Junto aos lavatórios

deve existir sabão líquido degermante e recurso para secagem das mãos;

Rua Justino Marques 
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3.3 Todos os sistemas de climatização deverão seguir a NBR 7256 da ABNT e
demais Legislações e Normativas vigente.

Base Legal:

Codigo de Saúde do Estado do Paraná - Lei 13.33112002 e Decreto 571112003;
Resolução Estadual no 389/2006;
RDC no 50102 e RDC 189/03 daANVISA;
RDC n" 22212018 ANVISA e Resolução SEMA/SESA no 002/05 e NBR's de
resíduos sólidos de saúde;
NBR 7256 ABNT - Sistemas de climalização;
Decreto no 5.29612004 - acessibilidade e NBR 9050.

lnformações gerais:
- As construçÕes ou reformas devem ser executadas de acordo com o PBA - Projeto Básico de
Arquitetura aprovado.
- Cabe a vigilância sanitária da Regional de Saúde ou do MunicÍpio a vistoria final da obra.
- Alvarás, licenciamento ambiental e vistoria de bombeiros devem ser obtidos anteriormente ao
funcionamento, junto aos órgãos competentes, observando a Resolução no. 0389/06 SESA.
- A aprovação do projeto nâo exime a responsabilidade do autor do mesmo de atender plenamente a
legislação sanitária e demais legislaçÕes, Código de Postura Municipal e normas vigentes,
providenciando os projetos de instalaçÕes e complementares necessários a construção e
funcionamento do empreendimento.
- Caso a legislaçâo ou normatizaçâo sejam alteradas anteriormente a conclusáo das obras, o projeto
deve ser adequado as novas disposiçôes legais, implicando na adequaçáo da edificação, se for o
caso, sem que caibam ao estabelecimento consideraçÕes de direitos adquiridos ou recursos.
- A aprovaçáo do projeto não autoriza a implantaçâo da obra, a mesma deverá obedecer ao Código
de Posturas e Lei de Uso de Ocupação do Solo Municipal.
- Projetos de instalaçÕes e complementares devem ser desenvolvidos considerando-se: Sistema de
Tratamento de Esgoto deve ser aprovado pelo serviço de Vigilância Sanitária Municipal e/ou lAP,
Projeto de Prevenção e Combate a lncêndio deve ser aprovado pelo Corpo de Bombeiros antes da
conclusão da obra, Projeto Elétrico deve atender à Portaria 2662195- MS.

Cornélio Procopio, 02 de fevereiro de 2.024

E Soares Neves
go da SCVSAT - 18" RS Chefe da SCVSAT - 18" RS

CREA-SP n" 135.002/D

'l8e Regional de Saúde/Divisão de Vigilância emSaúde
Rua Justino Marques Bonfim, 27 - Conjunto Vitor Dantas - 86.300-000 - Cornélio Procópio - Paraná - Brasil

Fone: (43) 3520-3500 e-mail: scvsatlSrs@sesa.pr.gov.br

ó



À*2.ro
YlPrúrffiCoM

Áco,oo
YoPe,!@Ttu

dOCôà@

r** - EKSTEIvTE

pEMOLTÇÃO

CONSTRUÇÃO

Tlpo de Abelturt míGíLl Q.

liàd?fia
MaddB
MsdsiB

@w&tuw@wwwww&ww&e§

lD LxÂ
W@tu

áaús@§a

P01

?o2
P03

J01

J02

80r210
7Ox21O

2OA,21O

60x40
t50xi00

180
110

Mdim-Ár
Cmr4 Folhs

A,ffiínio; Vidó
AlmÍnio: Vido

P

0

0
0

Abrir§imdos
AbrlrSimrlog
Abrir Simpl63

C

OBRA:

REFORMÂ E AMpLÁçÃo Do PosTo DE SAUDE DE RIBEnÃo Do PINHAL

tâATRTCU!Â:
LCÍE:

TrânscriÉo no 11.457 S/NO

EI.,IDEREÇO:
Rua Vêr. Ruth Martlnez Conea clm a Rue Paraú

PROPRIEÍARIO: AUTOR É RESPONSAVEL DO PROJETO:

MUNIcIPIo DE RíBEIRÃo Do PINHAL - PR
CNPJ : 76.968.04U0001.42

AUADRO DE ÁREAS: (MI)

TÉRREO: 699,50 F
PAV.SUPEFüOR:
AMPLIAçÃO:

00.00
69,70

699.50E(ISIENTE:
TOÍALACONSÍR,{JIR 69,70

TERRENO:
ÁREA UVRE:

1.388,00
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s,úmítffi ilBEIRÂO DO PIilHAL
PREFEITUTTA DE

E§TÀDO DO PÀRA}IÀ

MEMORIAL DESCRITIVO

REFORMA E AMPLIACÃO DO POSTO DE SAUDE CENTRAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL PARA IMPLANTAÇÃO DE PONTO DE APOIO

SAMU 192.

CONSIDERAÇOES GERAIS

O presente memorial tem por objetivo especificar serviços e materiais da

reforma e'ampliação do Posto de Saude Central (Moises Lupion) de Ribeirão do

pinhal, localizado na Rua Paranâ,No 940, Centro, município de Ribeirão do Pinhal -

pR, conforme situação descrita no Projeto Arquitetônico. A obra de tem por finalidade

adequar o local que possui localizaçáo privilegiada para a implantação Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência - SAMU l92no município.

Todas as dependências do SAMU receberão placas de identificação. A pintura

da edificação deve seguir o manual de identidade visual do SAMU, sob autorização da

fiscalização

Todos os projetos (levantamentos cadastrais) e orçamentos foram realizados

pela equipe do Departamento de engenharia assim, ficando sob responsabilidade da

equipe.

para realização dos orçamentos, foram utilizadas bases de preços do SINAPI e

ORSE referência mês dezembro. As composições de custo unitário foram feitas

utilizando o coeficiente de consumo fornecido pela tabela de composições de preço

para orçamento SINAPI.

A obra de reforma adequara a edificação que possui localização privilegiada

para a implantação de áreas específicas para o SAMU.

Rua Paraná 983 - Ribeirão do PinhallPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8309

CNPJ: 76.968 .064lOOO1'42 - e-mail: pinhalengenharia@outlook'com
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SERYIÇOS:

SALA DE ESTAR:

o RETIRADAS: Demolição de assento de alvenaria existente.

o INSTALAÇÃO ELETRICA: Um ponto de tomada a implantar.

r PISO: Piso cerâmico existente, receberá novo revestimento ceramico em

forma de piso sobre piso.

o FORRO: Forro existente de Pvc, não receberá intervenção.

o PAREDES e REVESTIMENTO: Os panos internos de alvenaria deverão

receber emassamento com massa acrílica e pintura látex acrílica em duas

demãos.

SANITÁRIOS MASCULINO E FEMININO:

o RETIRADAS: Retirada de Janela existente 80x60cm. Retiradas das louças

existentes como vaso sanitario e lavatório com coluna.

o DEMOLIÇÃO: Demolição do revestimento ceramico das paredes e do piso.

o LOUÇAS: Receberão novas louças como vaso sanitario e lavatorio com

coluna na cor branca.

o INSTALAÇÃO ELETRICA: Implantação de um ponto de tomada para

chuveiro.

r INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA: Implantação de um ponto de água

fria (chuveiro).

r ESQUADRIAS: Novajanela basculante 60x40cm.

o PISO: Receberá novo revestimento ceramico.

o FORRO: Forro existente de Pvc, não receberá intervenção.

o PAREDES e REVESTIMENTO: Será asssentado novo revestimento

cerâmico nas paredes desde o piso até o forro.

CIRCULACÃO INTERNA:

o PISo: Piso cerâmico existente, receberá novo revestimento ceramico em

forma de piso sobre piso.

o FORRO: Forro existente de Pvc, não receberá intervenção.

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal,PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-3309
CNPJ: 76.968.06410001 -42 - e-mail: pinhalengenharia@outlook.com
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o INSTALAÇÃO ELETRICA: Dois pontos de luz a implantar, com

luminária lâmpada fluorescente, implantação de ponto interruptor.

. PAREDES e REVESTIMENTO: Os panos internos de alvenaria deverão

receber emassamento com massa acrílica e pintura látex acrílica em duas

demãos.

COZINHA/COPA:

o RETIRADAS: Retirada da Janela existente 1,00x1,50cm, e lavatorio com

coluna:

o PISO: Piso cerâmico existente, receberá novo revestimento ceramico em

forma de piso sobre piso.

o FORRO: Forro existente de Pvc, não receberá intervenção.

. iNStaLAÇÃO ELETRICA: Quatro pontos de tomada a implantar. (3 TUG

e l TUE).

. ESQUADRIAS:Nova janela de correr em blindex l,00xl,50cm.

o PINTURA E REVESTIMENTOS: Os panos internos de alvenaria deverão

receber emassamento com massa acrílica e pintura látex acrílica em duas

demãos.

ALMOXARIFADO:

o RETIRADAS: Retirada da Janela existente 1,00x1,50cm.

. PISO: Piso cerâmico existente, receberá novo revestimento ceramico em

.forma de piso sobre piso.

o FORRO: Forro existente de Pvc, não receberá intervenção.

r ESQUADRIAS: Novajanela de correr em blindex l,00xl,50cm.

o PINTURA: Os panos intemos de alvenaria deverão receber emassamento

com massa acrílica e pintura látex acrílica em duas demãos.

DORMTTORTO MASCUL4{O E FEMININO:

RETIRADAS: Retirada de divisoria existente, janelas existentes

1,00x1,5Ocm e lavatorio com coluna.

PISO: Piso cerâmico existente, receberá novo revestimento ceramico em

Forma de piso sobre piso.

J

a

a

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8309
CNPJ: 76.96 8 .0641 0001 -42 - e-mail : pinhalengenharia@outlook.com
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o FORRO: Forro existente de Pvc, não receberá intervenção'

o INSTALAÇÃO ELETRICA: implantação de ponto p/ interruptor.

o DRyWALL: Implantação das paredes drywall deverão ser construídas com

sistema construtivo a Seco, composto por placas de gesso acartonado

estruturados por perfis metálicos em aço galvanizado, tendo como base para

as espessuras as instalações e elementos embutidos nas paredes.

o ESQUADRIAS: Fechamento com alvenaria da Janela que terá encontro

com a parede drywall. Implantação de nova janela de correr em blindex

1,00x1,5Ocm e novas portas 80x2,1Ocm em madeira.

o pINTURA: Os panos internos de alvenaria e Drywall deverão receber

emassamento com massa acrílica e pintura látex acrílica em duas demãos.

nMr,:

o ESTRUTURA: A infraestrutura e superestrutura deverá ser realizada em

concreto armado de acordo com as noÍTnas vigentes.

o PISO: Será realizado contrapiso em argamassa com traço l:4 e

posteriormente assentamento de piso cerâmico, cor e modelo a definir pela

fiscalização.

r PAREDES: Alvenaria em bloco cerâmico furado, extemamente receberão

chapisco traço 1:3 e reboco com traço l:2:8, internamente deverá ser

preparada com emboço traço l:6 para recebimento de revestimento

cerâmico 15x15 até 1,50 metros, acima deverá receber chapisco e reboco

Jraço l:2:8, posteriormente fundo selador e pintura acrílica em duas

demãos.

o ESQUADRIAS: Será implantada janela de correr em blindex 1,00x1,50cm

porta 80x2,10cm em madeira.

o LOUÇAS: Pia e bancada em aço inox e tanque.

o INSTALAÇÕES ELETRICAS: Dois pontos de luz a implantar, com

luminária de lâmpada fluorescente, implantação de ponto interruptor e uma

tomada.

o INSTALAÇÕES HIDRAULICAS: Implantação de dois pontos de água fria

(tanque, e área p/ expurgo) e dois pontos de esgoto de l00mm e 50mm de

vazáo, que serão ligados em caixa de passagem a construir.

Rua Paraná 983 - Ribeirão do PinhallPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8309

CNPJ: 76.968 .06410001 -42 - e-mail: pinhalengenharia@outlook,com
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. FORRO: Deverá ser implantado fono PVC.

o COBERTURA: Sera implantada cobertura com telha ceramica com

inclinação e altura especificada em projeto com estrutura em madeira

inclusive pilar e infraestrutura em concreto.

PISO EXTERNO E CALCADA:

o DEMOLIÇÃO: Será realizado a demolição total do piso em concreto

cimentado na érea da garagem e no passeio publico em torno do perimetro

da edificação do posto de saude conforme especificado em projeto.

o CONSTRUÇÃO: Será realizado piso em concreto intertravado com

espessura de 6 cm, assentados sob colchão de areia (garagem e passeio

publico).

PAREDE EXTERNA:

. PAREDE e PINTURA: Alvenaria em bloco cerâmico furado, receberá

chapisco traço l:3 e reboco com traço l:2:8, logo após será preparada com

fundo selador acrílico e pintura com tinta látex acrílico, ambos em duas

demãos.

COBERTURAS EXTERNAS:

o ESTRUTURA: A infraestrutura deverá ser realizada em concreto armado

de acordo com as normas vigentes, a superestrutura deverá ser em estrutura

metálica, conforme projeto.

e COBERTURA: Após a implantação da estrutura metálica, deverá ser

realizada a cobertura com telha de policarbonato com inclinação

especifi cada em projeto.

e INSTALAÇÃO ELETRICA: Dois pontos de luz a implantar, do tipo

arandela, implantação de ponto interruptor.

PINTURAS EXTERNAS:

o O Muro e as paredes da edificação receberão pintura acrílica nas faces

externas de sua fachada principal, a cor da edificação deve seguir o manual

de identidade visual do SAMU. O portão da edificação receberá fundo

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8309
CNPJ: 76.968 .06410001 -42 - e-mail: pinhalengenharia@outlook.com
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preparador anticorrosivo e pintura com esmalte sintético ambos em duas

oemaos.

LIMPEZA GERAL:

o A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação.

Serão lavados os pisos, revestimentos, vidros, ferragens e metais, com total

remoção dos vestígios de tintas, manchas e argamassas. Todos os entulhos

resultantes da obra verão ser retirados até a entrega final da mesma.

Documento a§sinado digibtmente

JOSE FELIPE DA SILVA GAIDINO
Oatâ: 16/0212024 09:54:07-O3OO
Veíifique em httpsr//wtidaí.iti.goubr

José Felipe da Silva Galdino

Arquiteto Urbanista - CAU: A2970495

Rua Paraná 983 - Ribeirão do
CNPJ: 76.968.064/000

Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8309
7 - 42 - e-mail: pinhalengenharia@outlook. com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. E§TADO DO PARANÁ.

PREç.C/BDIITEM cóorco

REF.: SINAPI '11-2023
DER 09-2023 oRSE 10-2023

REFORMA E AMPLI

RUA PARANA

DESCRTçÃO DO SERV|ÇO

DE

FONTE UNID. QUANT. PREç.UNIT

Rs 8.s41,(

Rs 1.745,60R§ 315,68 387,9tt.t SINAPI 103689 FORNECIMENTó E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRÀ COM CHAPA CET,VEiITZAOE E ESTRUTURA DE MÂDEIRA
AE 03/2022 PS

M2 4,50

137,82 Rs L37,82UN 1,00 R$ 112,161.2 SINAPI L03694 FORNECIMENTO E INSTÀLAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM

H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 x 7,5 CM. AE 03/2022
Rs t62,7LR§ 15,40 t8,921.3 ORSE Demolição de divisórias tipo divilux M2 8,60

85,46 Rs LL9,64M3 t,40 R$ 69,551.4 SINAPI 91 622
DEMOLIÇÃO DE ÀLVENARIA DE BLOCO EURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AE 09/2023
(Abrigo externo)

R§ 122,32 150,311.5 SINAPI 104790 DEMOLIÇÃO DE PTSO DE CONCRETO SIMPLES, DE EORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM

REÀPROVEITAMENTO. AF 09/2023
M3 8,80

Rs 31s,3037,27SINAPI 97 645 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AE T2/2OL1 M2 8,46 R$ 30,331.6
19,08 Rs 133,s67,AO R§ 15,531.7 SINAPI 97 663 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MÀNUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF L2/2017 UN

Rs s,44Rç 2,2I 2,721.8 SINAPI 97 665 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAI,IENTO. AE 09/2023 UN 2,OO

Rs 2.333,3725,O9RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, COM MAIS DE DUAS ÁEUAS, TIICT,USO
IÇAMENTO. AE 01/2019

M2 93,00 R§ 20,421.9 SINAPI 1"00329

5,36 Rs 7L,7713,39 Rs 4,361.10 SINAPI 9164'7 REMOÇÀO DE TELHAS, DE EIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE EORMÀ MANUAL, SEM
REAPROVEÍTAMENTO. AF 12 / 2OI7

M2

Rs 1ss,19R§ 9,43t.7t SINAPI 976s0 REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRÀ PÀRA COBERTURÀ, DE FORMÀ MÀNUAL, SEM REÀPROVEITAMENTO
AE L2/2017

t42 13,39

Rs 879,2434,48M2 25,50 R§ 28,06t.t2 SINAPI 91 633
(BANHEIROS) DEMOLIÇÃO ÔT NUVSSTTMTNTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO
At r2/20r7

48,28coMPosrÇÃo 1 REMOÇÃO DE GRADE METALICÀ M2 24,OO Rs 39,291.13

2

Rs 2.36s,80R§ 64. L8 78,862.1 SINAPI 101173 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 2OCM, ESCAVAÇÀO MANUAL COM TRADO CONCHÀ, COM

ARMADURA DE ARRANQUE. AE 05/2020
M 30,00

469,06 RS M5,67M3 0,95 R§ 381,722.2 SINAPI 96s26 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (SEM ESCAVAÇÃO PARÀ COLOCAÇÃO DE EÔRMAS)

AF 06/2017

R$ 18,922.3 SINAPI 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SÀPÀTÀ UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM

AE 06/2011
KG 1o,77

RS 610,1918,222.4 SINAPI 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRÀME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE B MM - MONTÀGEM
AE 06/20L7 33,49 R§ 14,83

Rs 808,43850,98965ss CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAI4ENTO E VIGÀS BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AE 06/20I-7

M3 0,95 R$ 692,532.5 SINAPI

53,35 800,25M2 15,00 Rç 43,422.6 SINAPI 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÀO ASFÁLT]CA, 2 DEMÀOS. AF O9/2023
RS 6'1r

3 SUPER ESTRUTURA

22,88

SUS.TOTAL

((

1

-* 
*r,rrl

11,59

I

Rs L.L58,721
I

I nS s'zao,e

23,25 *s ,to,*l

( (



(

KG LO,7L R$ 14,52 17,84 Rs L9t,o73.1 SINAPI 927 59 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO ÀÇO CÀ-
60 DE 5,0 MM - MONTÀGEM. AF 06/2022

Rs r3,19 16,2L Rs 6t4,683.2 SINAPI 927 60
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONÀL DE CONCRETO ARMÀDO UTILIZÀNDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTÀGEM. AF 06/2022 KG 37,92

138,15 Rs 3.207,843.3 92413 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRU?URÀS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPTES, EM MADEIRA SERRÀDA, 4 UTILIZAÇÕES. AF O9l2020 M2 23,22 Rs 112,43

Rs 1.101,143.4 SINAPI M3 0,86 R§ 1.041,99 L280,40103687 CONCRETAGEM DE PILARES, ECK=25 MPA, COM USO DE JERICAS EM ELEVADOR DE CABO - LANÇAI'jENTO,
ÂDENSÀMENTO E ÀCABAMENTO. AE 02/2022

R$ 37,84

R$. 138, l7

46,50

t69,78

Rs 98s,80SINAPI

SINAPI

932,t5

10 33 32

M

M2

2L,20

95,06

3.5

4.1

CINTA DE ÀMARRÀÇÃO DE ALVENARIA MOLDÀDA IN,LOCO COM UTITIZAÇÃO DE BLOCOS CÀNALETA
AE 03/20]-6

ÀLVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS EURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9

CM) E ÀRGÀI,'ASSÀ DE ÀSSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AT 12/2027

R$ 1.133,9s4.2 M2 t87,L2 Rs 4,93 6,06SINAPI 81879 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURÀS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE

1:3 COM PREPARO EM BEToNEIRÀ 400 L. AE IO/2022PEDREIRO. ARGAMASSÀ TRAÇO

Rs L7a6,064.3 SINAPI M2 36,72 R§ 39,58 48,648753r-
(DML) EMBOÇO, PÀRA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGÀMÀSSA TRÀÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO

COM BETONEIRÀ 4OOL, APLICADO MANUÀLMENTE EM FÀCES ÍNTERNAS DE PAREDES, PARÀ AMBIENTE COM

Ánra ellrRn 5M2 E L0M2, ESeESSURA DE 20MM , coM ExEcuÇÃo or rar,rscAs. AE o6/20L4

4.4

5.1

6.1 UN

M2

M2

t32,40

ffi
W

26,32

w
3,00

R§ 60,49

Rs 107,26

Rs 891,60

RS 9.uL,29

Rs 3.468,98

Rs 3.285,80

131,80

74,33

1095,60

SINAPI

SINAPI

SINAPI

8771 5

963s9

97320

EMBoÇo ou MÀssA úNrca sM ARGAMÀssA TRAÇo 1:2:8, pREpARo MEcÂNrco coM BEToNETRÂ 400 L,
ÀpLrcADA MANUALMENTE EM pANos DE EACHÀDA coM PRESENÇA DE vÃos, ESPESSURÀ DE 25 MM.

AE 08/2022.

PAREDE COM SISTEMÀ EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM DUÀS EÀCES SIMPLES E

ESTRUTURÀ unrÁlrca coM GUrAs srMpLES pARA pÀREDES coM ÁREA LÍeurDÀ MAroR ou rGUÀL A 6 M2,
coM vÃos. AE 07/2023 Ps

Krr DE poRTA DE MADETRA pARA pTNTURA, sEMr-ocA (LEvE ou ruÉpra), pADRÃo poput,ÀR, 80x210cM,
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRÀDIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM

FECHADURÂ - EORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AE 72/20L9

t422,73 Rs 682,91SINAPI 94569 JÀNELA DE ÀLUMÍNro rrpo MAXrM-AR, coM vrDRos, BATENTE E FERRAGENS. ExclusrvE ALrzÀR,
ÀCABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AÊ I2/20L9 M2 o,48 R$ 1.157,82

7,50

67,90

Rç 629,92

R§ 64,82

774,O5

79,65

Rs s.80s,38

Rs 5.408,247.1

6.3 SINAPI

SINAPI

94562

81250

JANELÀ DE AÇO DE CORRER COM 4 FOLHÀS PÀRÀ VIDRO, COM BÀTENTE, FERRÀGENS E PTNTURÀ
ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ÀLTZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO.
AE L2/2019

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRÀ DE DIMENSÔES 45X45 CM

ÀpLrcADA EM ÀMBTENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 02/2023 pE M2

Rs 68s,987.2 SINAPI 81165
(DML) CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CTMENTO E AREIA), PREPARO I.TCCÂT.ITCO COM BETONEIRA
400 L, ApLrcADo EM Áaeas uor,HaoAs soBRE TMeERMEABTLTZAÇÃo, ACÀBAMENTo NÃo REFoRÇADo,
ESPESSURÀ 4CM. ÀE O]/202L

M2 9,O0 R§ 62,03 76,22

R§ 64,82 79,65 R$ 7t6,857.3 SINAPI 87 250 (DML) REVESTTMENTo cERÂMrco PARA prso coM pLAcAs rrpo ESMALTADA ExrRA DE DTMENSÕES 45x45
cM ApLrcADÀ EM AMBTENTES op Ánea ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 02/2023 pE

M2 9,00

70,t27.4 SINAPI 92397 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRÀVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NÀTURAL DE 20 X 10
cM, ESPESSURA 6 CM. AÊ \0/2022 M2 220,OO R$ s7,06

Rs 1.906,637.5 DER 8102 5 0 Mej-o fio de concreto tipo 3 (pré-moldado) - fincadj.nha M 36,40 R§ 42,63 52,38

(

(

SINAPI

'4 I ILVENARIA

^s 
,r.rrr,r, 

I

5 I DRYWALL I RS 3'468,e1

6.2

M2

7 I

Rs 1s.426,40 
|

(



(

8.1

9.1

SINAPI

ORSE

96111

13358

EORRO EM DE PVC, ERISADO, PARA ÀMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURÀ

. AE 08/2023 PSUNIDIRECIONAL DE P

Eornecimento e instalação de chapas de policarbonato alveolar, branca,
acabamento em poJ,icarbonato, aplicado ern toldo/cobertura/fechamento,/etc

6mm com emendas ê

M2

M2

9,00

57,00

Rç 16,49

-t ,ra, -

93,99

180,06

Rs 845,9r

-

Rs 10.263,42

9.2 SINAPI 100773
ESTRUTURÀ TRELIÇADÀ DE COBERTURA, TIPO ÀRCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS
METÁLICoS, CHAPAS METÁLICAS, MÃo DE oBRA E TRANSPoRTE COM GUINDÀSTE - FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÃO. AF_o1/202o_PSA

KG 300,00 R§ 19,50 23,96 Rs 7.188,00

9.3 SINAPI 10 4 314
TRAMA DE AÇo coMPosTA POR TERÇAS PARA TELHÀDOS DE ATÉ 2 ÁGUÀS PARA TELHA ONDULADA DE

EIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICÀ, INCLUSO TRÀNSPORTE VERTICÀL (EM KG)

AE 07/2019
KG 200,00 R§ 11,12 13,66

9.4 SINAPI 100766
PILÀR METÁLICO PERFIT LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL,.COM CONEXÕES SOLDADÀS,

INCLUSOS TTÃO OP OBRÀ, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E

TNSTALAÇÃO. AF_0L / 2020 _PA

KG 175,00 Rs 15,29 L8,79 Rs 3.288,2s

9.5 SINAPI 92s39
TRÀMA DE MADEIRÀ coMPoSTA PoR RIPÀS, CAIBRoS E TERÇAS PAR.A TELHÀDOS DE ÀTÉ 2 ÁGUAS PARÀ

TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMTCÀ OU DE CONCRETO/ INCLUSO TRANSPORTE VERTICÀL. AF_01/2019 M2 9,00 Rs 88, s8 108,8s Rs 979,65

9.6

,10
10.1 ,

10.1.1

SINAPI

SINAPI

94195

10260s

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCATXE, TIPO PORTUGUESA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 01/20L9

cÀrxÀ D'ÁGUA EM POLTETTLENO, 500 LTTROS - FORNECTMENTO E TNSTALAçAO. Ar-06/202L

M2

UN

9,00

1,00

R9 39,57

R5 301,41

48,62

370,37 Rs 370,37

L0.L.2 SINAPI 94796 TORNEIRA DE BOIÀ VAZAO TOTÀT 3/4" COM BALAO PLASTICO - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00 Rs 43,79 53,81 Rs s3,81

10.1.3 SINAPI 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
TNSTALAÇÃO. AE )-2/2014_P

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - EORNECIMENTO E
M 2,50 R5 27,37 33,63 Rs 84,08

10.1.4 SINAPI 89357
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
TNSTALAÇÃO. AE 1-2/20L4 P

INSTALÀDO EM RÀMAL OU SUB-RAMÀL DE ÁGUA - EORNECIMENTO E
M 2,10 Rs 36,7s 45,L6 Rs 94,U

10.1.5 SINAPI
TUB9, pvc, soLDÁvEL, DN 50MM, rNsrÀLADo EM RAMAL DE DrsrRrBurÇÃo DE Áeua - FoRNECTMENTO E

TNSTALAÇÃO. AE 06/2022
M 8,40

1,00

Rs 32,02 39,35 Rs 330,s4

10.1.6 SINAPI 94703
ADAPTADOR COM FLÀNGE E ÀNEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4 , INSTAIADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVÀTORIO DE EIBRÀ/EIBROCIMENTO
EORNECIMENTO E ]NSTALAÇÃO. AE 06/20]-6

UN Rs 22,19 27,27

to.t.7 SINAPI 89625
TE, PVC, SOI,DÁVEL
AE 06/2022

DN SOMM, INSTALADO EM PRUMÀDA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAçÃO
UN

UN

6,00 Rs 24,10 29,6t Rs t17,65

10.1.8 SINAPI 89398
TE, PVC, SOTDÁVEL, DN 32MM,
TNSTALÀÇÃO. AE L2/20L4 P

INSTÀLADO EM RAMÀL OU SUB-RÀMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 2,@ R5 20,72 25,46

10.1.9 SINAPI 89627
TÊ DE REDUÇÃo, Pvc, SoTDÁVEL, DN 5OMM x 25MM, INSTALADo EM PRUMADA DE ÁGUA - EORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AE L2/20L4 P
UN

UN

UN

UN

2,00 Rs 21,00 25,80 Rs s1,60

10.1.1

0
SINAPI 104008 TE DE REDUÇÃO, 90 GRÀUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 32 MM, INSTÀLÀDO EM RÀMÀL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUÀ - FORNECIMENTO E INSTALAçAO. AE_06/2022
2,OO

2,OO

Rs 33,70 4L,4L

10.1.1

1
SINAPI 89400 TÊ DE REDUÇÃo, pvc, soLDÁvEL, DN 32MM x 25MM, TNSTALADo EM RÀMAL ou suB-RAMAL DE ÁcuÀ -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AE 06/2022
Rs 16,68 20,50 Rs 41,00

10.1.1

2
SINAPI 89362 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -

EORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AE L2/20T4 P
6,00

2,OO

6,00

R5 11,08 L3,62 Rs 8t,72

10.1.1

3
SINAPI 89367 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB_RAMAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALÀÇÃO. AE L2/20T4 P
Rs 14,93 18,35

10.1.1

4
SINAPI 89501 JoELHo 90 GRAUS, Pvc, SoLDÁVEL, DN 5OMM, INSTALADo EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

TNSTALAÇÃO. AE 06/2022
Rs 1s,s1 19,06 Rs 114,36

UN

((

UN

(

I coBERruRA

;,,,,*l

IRs 437,s8 |

103979

; 2?,"1

*s *,rrl

;82,821

" *,^l



((

UN Rs 20,31.1,00
103995 LUVA, PVC,

ÍNSTALAÇÃO
SOLDÁVEL, DN 5OMM,

AF 06/2022
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E10.1.1

5
SINAPI

Rs il,9032,452,OOUN
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO ROSCÁVEL, L/2" _ EORNECIMENTO E AE 08/202LSINAPI 8934910.1.1

Rs 2s7,82RS L28,91UN 2,OO
94497 I I/2" - EORNECIMENTO E INSTALÀÇÁO AE 08/202L

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL,
10.1.1

7
SINAPI

30,22 Rs L26,924,20
897tL

TUBO PVC, SERIE NORMÀL, ESGOTO PREDIAL,
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

DN

AF
EORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

PL2 074
40 MM,

1o.2.7 SINAPI

Rs t42,U59 37,59TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIÀL,
DESCARGA OU RAI'IAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

DN

ÀE
50 MM, EORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

/20t4 PSINAPI 89712ro.2.2

Rs 1.1s6,94

M

M

M
897L4

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DESCARGA OU RAMhL DE ESGOTO SANITÁRIO.

DN 1OO MM,

AE L2/20L4 P

EORNECIDO E INSTALADO EM RAMÀL DE

10.2.3 SINAPI

14,66 Rs 29,32UN 2,00

3,80

22,tO

89726
FORNECIDO ESOLDAMM4 0DN JUNTA ,VEL,GOTO PREDIALNORMAL,SERIEPVC,4 GRAUS

t4 PAE 02L2SGOTO SÀNITÁRIODE ERÀMALDE CARGADES OUTALÀDOINS RAMALEML0.2.4 SINAPI

36,O7 Rs 72,L452,OO
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL,

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

ESGOTO PREDIAL, DN ].OO MM,

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO

At 12/2014
8974610.2.5

Rs 115,0470 14,38RS

UN

UNJOELHO 90 GRAUS, PVC,

INSTALADO EM RAMAL DE
SERIE NORMÀL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM

DESCÀRGÀ OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AE t2/201
JUNTA SOLDÁVEL, EORNECIDO E

SINAPI 8972410.2.6

Rs 77,60,79UN

8,00

4,00
89731 JOELHO 90 GRÀUS, PVC,

INSTALADO EM RÀMAL DE

SERIE NORMÀL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

DESCARGÀ OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 2 / 20LS
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E

SINAPILO.2.7

35,05 Rs L75,2s5,00
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SE

E INSTALADO EM RAMÀL DE

RIE NORMÀL, ESGOTO PREDIAL, DN lOO MM,

DESCARGÀ OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
JUNTA ELÁST]CA, EORNECIDO
AE L2/20L4SINAPI 8974410.2.8

Rs 62,00Rs 31,00
89784

DOEORNECI E0 ÀJUNT CA,ELÁSTIPREDIAL 5x05DNNORMAL GOTOESSERIEPVC,
2 l40SANÍTÁRIO AFRAMALOU DE ESGOTODE CARGADESRAMALTÀLADOINS EMSINAPI10.2.9

24,85 Rs 49,70Rs

UN

UN

UNSECO, pVC, DN 100 X 40 MM, JUNTÀ SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTAIÀDO EM RÀMAL DE

DESCÀRGA OU EM RÀMÀL DE ESGOTO SANITÁRIO. AE 08/202289710
10.2.1

0
SINAPI

13 479,39 Rs 419,39RsUN

2,OO

2,O0

1,00(CAPACTDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 MCAIXA DE GORDURA PEOUENA

12 / 2020SINAPI 98110LO.2.L

1
Rs L30,7665,382,OOCAIXA SIEONADA, PVC, DN 1OO X ].OO X 50 MM,

DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO
JUNTÀ ELÁSTICÀ,
. AE 1,2/20L4 P

EORNECIDA E TNSTALADA EM RAMAL
SINAPI 89707

10.2.1

2
Rs 133,3066,65

UN

UN 2,@ RS
98111 cAIxA DE INSPEÇÃ9 PARA ATERRAMENTo, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M

AE 12/2020
10.2.1

3
SINAPI

Rs 3.L16,97R$ ,3r LOg,74M 28,95
94228 CALHÀ EM CHÀPA DE AÇO GALVÀNIZADO DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTENÚMERO 24,

VERTICAL. AF O7/201.910.3.1 SINAPI

R5 2.29L,5474,28M 30,8s RSEXTERNO/INTERNO EM CHAPÀ DE AÇO GALVANIZADO CORTE DE 33 CM, INCLUSONÚMERO 26.
AF 07 /2019SINAPI roo32'7to.3.2

,06 56,60 Rs 747,L2M 13,20 n$INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E IN STALAÇÃO

06 / 2022
PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM,

SINAPI 8945110.3.3

t23,29 Rs 493,164,00 R§ 33UNDN 75MM, INSTALADO EM PRUMADÀ DE Ácue - EoRNEcÍMENTo E

- AE 06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC,

895r310.3.4 SINAPI

( (

20,3L

52,3s

SINAPI

t9,40



(

11.1 SINAPI 95469 VASO SANITARIO SIFONÀDO CONVENCIONAL COM LOUÇÀ BRANCA - EORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

AE 0L/2020
PAPE],EIRÀ DE PAREDE EM METAL CROMÀDO SEM TAMPA, INCLUSO FI AE 0l/2020

PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO T IPO ARGOLA TNCLUSO AF 0L/2020

AE ot/2020RO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA EORNECI MENTO E INSTÀLÀÇÃO

.vATóRrO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5+ CM, PADRÃO POPULAR' INCLUSO
pVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 3OCM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADÀ

SIFÃO TLEXÍVEL
PADRÃO POPULAR

FORNECIMENTO E AE oL/2020

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COTUNÀ, 3OL OU EQUIVÀLENTE, INCLUSO

vÁLvULA PIÁSTICA E TORNEIRA DE METÀL CROMÀDO PADRÃO POPULAR -
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,

EORNEC]MENTO E INSTALAÇÃO

oL/2020

confecÇão e instafação d.e totem em ÀcM, 03 (três) faces. com iluminação externa por
ref.Ietores de LED, à prova d'água. Recorte em acrilico, escritas em adesivo recortado
resistente e de alta gualidade, nas medidas 3,50m x 0,65m (confome Manual de Identidâdê
Visual do SA-[,1U). sapaia de concleto medindo no minimo 0,65m3 e armação de ferro, com

espera para fixação de totem ê estrutura metáfica' Nas cores vemelhÔ Pantone 186 e
taianja pantone 71"7 (conforme Manua1 de Identidade visual- do SAI'íU). Encaminhar arte para

aprovaÇão prévia. Cód. f5290

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"1,
. AE 03/2023

PARÀ CIRCUITOS TERMINAIS, TNSTÀLADO EM

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 2,OO R§ 328, 52 403,69 Rs 807,38

UN 2,@ R9 99,57 t22,35 Rs 2U,70
tt.2 SINAPI 95544

UN 2,OO R$ 79,16 97,27 Rs L94,54
11.3 SINAPI 95552

UN 2,OO R$ 101,36 L24,55 Rs 249,tO
tt.4 SINAPI 100860

UN 2,O0 Rç 421,3L 525,08 Rs 1.0s0,16
11.5 SINAPI 86939

UN

UN

M

1,00

1,00

20,00

20,00

Rs 854,32

R5 6.t79,74

Rs 13,64

to49,79

7124,O0

t6,76

Rs L.O49,79

Rs 7.t24,O0

424,40

tt.6

72.7

': 13

13.1

86920SINAPI

cotação

SINAPI 91863

13.2 SINAPI 9t811
TRODUTO RÍGrDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3 /4"), PÀRA CIRCUITOS TERMINÀIS, INSTÀLADO EM

PAREDE - EORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AE 03/2023
M R5 L7,27

Rs 4,s2

21,22

13.4 SINAPI 9L926
DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTr-CHAMA 450/150 V,

/201.5
PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

EORNECIMENTO E INSTÀLAÇÃO AE
M 20,oo 5,55 111,00

404,20

7L,32

13.5 SINAPI
CABO DE COBRE ELEXÍVEL ISOLÀDO, 10 MM2, ÀNTI-CHAMA 0,6 /L,O KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
EORNECIMENTO E IN AF 03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES (1
PLACA - FORNECIMENTO E

) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T LO A, INCLUINDO SUPORTE E

INS . AE 03/2023

M 20,00

1,00

Rs 16,4s

R5 s8,04

20,2r

UN 7L,32
13.6 SINAPI 92023

L3.7

13.8

SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), IOA/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - EORNECIMENTO E

- AF 03/2023
UN 2,00 RS 34,11

Rs 3s,72

4t,91 83,82

SINAPI 92000
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO) . 2P+T 10 À, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - TORNECIMENTO E

I AE 03/2023
TOMADA DE EMBUTIR (1

AE 03/2023
DULO), 2P+T 10 A, ]NCLUINDO SUPORTE E PLACA _ EORNECIMENTO E

I

UN 3,00

4,00

2,O0

43,89 131,67

UN Rs 40,42 49,67 198,68
13.9 SINAPI 91996

13.10 SINAPI 91993
TOMADÀ ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO),

TNSTALAÇÃO. AE 03/2023
2P+1 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

UN Rs s4,81

Rs

Rs

Rs 124,

67,35 734,tO

92,23
13.1r. tot892

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 5OA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

0 /2020
UN 1,00

2,00

92,23

(DML) LUMI A TIPO PLAEON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE L2/L3 T{ - EORNECIMENTO E

INS AF 03/2022
UN 47,69

t3.L2 SINAPI to3782

13.13 SINAPI 91607
(GARAGEM) LUMINÁRIA ARÀNDELA TIPO TARTARUGÀ, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6IV, SEM

REATOR _ FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO AE 02/2020

COBERTURA

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADE 1 DEMÃO. AE OI/202L

UN 3,00

L:,

L53,32

M2 Rs 12,26 Rs
74.1 SINAPI 702233

(

(

17

335,2(

91933

SINAPI

95,3t

459,9(

(



((

INTERNO

t4.2 SINAPI 8't265 (WC E DML) REVESTIMENTO CERÂMICO PARÀ PAREDES TNTERNAS COM PTÀCAS TIPO ESMALTÀDA EXTRA DE

DIMENSÔES 2OX2O CM APLICADAS NÀ AITURÀ INTEIRÂ DAS PAREDES AE 02/2023 PE
M2 74,79 Rç 77,23 94,90 Rs 7.097,s7

14.3 88414 M2 52,65 Rs 5,78 7,LO Rs 373,82
(DRY!ÍALL) APLICÀÇÃO MANUAL DE EUNDO SELADOR ACRÍLICO EM SUPEREÍCIES INTERNAS DA SACADÀ DE

EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF 06/20T4

Rs L.415,7614.4 SINAPI 88 497
(DRYWALL) EMASSA.MENTO COM MASSÀ LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÀOS, LIXAMENTO
MÀNUÀL. AE 04/2023 M2 52,65 Rs 21,88 26,89

t4.5 SINAPI 88489
(DRYI,íALL) PINTURÀ LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÀO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS

A? 04/2023 M2 s2,65 R$ 13,33 16,38 Rs A62,4L

EXTERNO

14.6 SINAPI 88415
(PAREDES EXTERNÀS E DML) APLICAÇÀO MANUAI DE EUNDO SELADOR ÀCRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS
DE CASAS. AE O6/20L4 M2 L36,26 Rs 3,61 4,44 Rs 604,99

Rs 3.564,03L4.7 SINAPI 88497 EMÀSSAMENTO COM MÀSSÀ LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL.
AF 04/2023 M2 t36,26 R§ 21,88 26,89

14.8

15.1

SINAPI

ORSE

88489

9072

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,

Portão em ferro, em gradil- metáIico, padrão belgo ou equivalente, de correr

DUAS DEMÃOS. AT 04/2023

M2

L36,26

10,00

Rs 13,33

R§ 863,06

16,38

1060,53 Rs 10.60s,30

Rs 2.23t,94

''Rs 12.5§3,61

Rs 1.321,4615.2 ORSE 12953 Portão em tubo de ferro galvanizado de 2", de abrir, tela malha revestida 76 x 76mm, n."
12, inctusive dobradiças e trancas/ferrolho - Rev 01 07/2022 M2 2,00 R$ 537,70 660,73

Rs 866,80

Rs 626,8s

16.1

1s.3

998r1

corAÇÃo

SINAPI

Kit Motor Rossi Dz Nano Turbo 3m Crem 4 Controf Portão 600k9 Cor - 1l-0v

LIMPEZÀ DE CONTRAPISO COM VASSOURÀ À SECO. AE 04/20]-9

UN

M2

1,00

220,OO

R$ 543,76

Rs 3, 21

626,85

3,94
R$ 856"80

DT

1't
,)
't

.?

C

J

( (

M2

.: . PORTAO

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ.

REFORMA E OO POSTO DE SAUDE CENTRAL

RUA CENTRO
MÊS 12MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11MES 04 MES 05 MÊS 06 MÊs 07MÊs 01 MÊS 02 MÊs 03íÍEM oEscRrçÃo Do sERvrço

Rs 1.708.22 Rs 7.708,22 R5 1.708,22Rs 1.708,22 Rs 1.708,22
t

Rs 2.640,34 Rs 2.640,342

Rs 3.0s0,27 Rs 3.0s0,273

Rs 7.225.15 Rs 7.22s,1sRs 7.22s,Ls Rs 7.22s,1s1

Rs 3.468,985

Rs 4.887.54Rs 4.Aa7,546

Rs 6.036,02 Rs 6.036,02 Rs 6.036,02 Rs 6.036,027

Rs 84s,91B

Rs 6.222,23 Rs 6.222,23 R5 6.222,23R$ 6.222,239

Rs 2.850.18Rs 2.8s0,18 Rs 2.8s0,18 Rs 2.8s0,18't0

Rs s.918,40íí
Rs 3.562,@ Rs 3.562,0012

Rs 1.271,28 Rs 7.271,28't3

Rs 4.473,0L Rs 4.413,01Rs 4.413,01 R5 4.473,OLÍ4
Rs 6.276.A1Rs 6.276,8LÍ5
Rs 866.80

RÍ

R$

R$

R3

R§

RI

Rg

R5

RT

R$

Rt

R$

R$

RI

RT

R$

8.5,11,09

5.280,68

6.1 00,5,t

28.900,59

3.,í6S,98

9.775,09

21.1{í.,10

8,í5,9 1

24.888,«)

1 í.400,70

5.9't8.40

7.121,00

2.512,§

17.652,03

12.553,6t

866,80Í6

SERV|çOS PREUMTMRES (DEMOLIçÔES E

RENMDAS)
INFRA ESTRUTURÂ

SUPÉR ESIRUTURA

AVENARIA

ORYWALL

ESAUADRlqS

Prsos

FORRO

COB€RÍURÂ

|NSÍAL{çÔES HIOROSSANÍTARIAS

t ouçAs, METATS E ACESSÓRIOS

TOEM

INSTALAçÕES ELÉTRICAS

REVESTIMENTOS E PINÍURAS

PORÍÁO

SERVIçOS COMPLEMENTARÊS

Rs 20.006.1sRs 10./t49,03 Rs 14.645,29 Rs 19.139,35Rs 15.155.59 Rs 18.005,77 Rs 16.111,35 Rs 17.382,63 Rs 10.157,48Rs 4.348,s6 Rs 13.521,0s Rs 10.980,71TOTAT NO
6,15% a,62% tL,26% 1,-,77%LO,59% 9,48fÁ LO,22% 5,97%2,56% 8,Ot% 6,46,Á 8,9L%PERCENTUAT NO

Rs 130.8s8,45 Rs 149.997,81 Rs 170.003,96Rs 62.111.68 Rs 7A.221,O2 Rs 9s.605,65 Rs 10s.763,13 Rs 116.212,15Rs 4.348,56 Rs 1216r"61 Rs 28.950,32 Rs /t4.105,91ACUMUTADO NO MES (RS)
§,23% 100,m%6,O1% 56,24% 62,2L% 68,16% 76,97%LO,57% L7,Ol% 2s,94% 36,54%2,s6%PERCENTUAT ACUMUTADO NO MÊ5 (%)

{. at
t

a
I,

( (

(

t/

TOCAL:
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BOt -
EDIFICAÇÃO

N" 2622t2013-TCU

PIS =

IMPOSTOS

OBRAS
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E

1
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! FmUÔ..bbdolss

a-V&6lS&Hô

o/o

a/o

t,/o

20,76% 24,1A% m14%

E 21,OO% 25.A4ôÁ 27.46%

ÍIPO9 DE OBRA
4 00%

-!:ss34!-_199:É- a 96%
a 69%

o,24"4

o.25%

0.49%

0.51%

0.75%

o,s%

o,s%

1,0í%

o.99%

1,O7%

1,17%

1.11%

a.74% 8,q%

a.31%

9,1&

9.51%
DE REDES OE NASTECIMENÍO DE ÁGUA'

ESGOTO É CONSTRUçÔES CORREUTAS
3.43% 4.93%

5.92.4

6.7r%

7.93%

1.OO%

I,OO%

L39%

1,48%
@ÉSEREoESDE 5,29"4

r r.Ãô DÊ FôrFrcros 623%
6.9S

REES OÉ ffiASTECIMÊNTO DE ÁGUA
OE ESGOTO E CONSTRUÇÔES CORREUÍAS

10.a9%

1,85% 5.O5% 7!5%
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:ONSTRUCÀO OE REOES OE §ASTECIMENTO OE ÁGUA.
:OLETA OÉ ESGOTO E CONSTRUÇÔES CORREUTAS
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TABELA DE COMPOSIÇÕES DE SERVIÇOS

26,19 39,29H
SINAPI COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

( (
Página 1 de 1 PRED / GCOfls.

1,5000
88316



Conselho de
e Urbanismo

Arouitetura
do'Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

RRT 13934595

1.. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social; JOSE FELIPE DA SILVA GALDINO

TÍtulo Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

CPF: l.24,XXX.XXX-50

Ne do Registro: 00A2870495

Nq do RRT: S113934595100CT001

Data de Cadastro: 301Q112024

Data de Registror L510212024

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: lNlClAL

Forma de ParticiPação: INDIVIDUAL

2.1 Valor da(s) taxa(s)

Valor da(s) taxa(s): R$11.9,61'

3, DADOS DO SERVIçO/CONTRATANTE

Boleto ns 19772850 Pago em: 1510212024

3.1 Serviço 001

Contratante: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

Tipo: Orgão Público

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00

CPF/CNPJ : 76.XXX,XXX/0001-42

Data de lnício: 30/01/2024

Data de Previsão de Término: 30/01/2025

3.1.1 Endereç o da Obra/Serviço

País: Brasil

Tipo Logradouro: R

Logradouro: RUA PARANA COM RUA VER RUTH MARTINEZ CORREA

CEP: 86490000

Ne: S/N

Complemento:

CidAdC/UF: RIBEIRÃO DO PINHAUPR
Bairro: CENTRO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico

Quantidade: 154,99

Unidade: metro quadrado

3.1.3 Ti ta

Tipologia: HosPitalar

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Trata-se de reforma e ampliação do posto de saúde central de ribeirão do pinhal, para adaptação da base descentralizada

SAMU,

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1e do art. 56 da Lei ne l'3146, de 06

de iulho de 2015.

www.caubr,gov. br
Página 1/2



Conselho de
e Urbanismo

Arouitetura
do'Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

4. RRT VINCU LADO POR FORMA DE REGISTRO

RRT 13934595

Ne do RRT Contratante Forma de Registro

st13934595100cT001 Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal lNlclAl
Data de Registro

301oL|2024

5. DECLARAçÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devido.s fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações

cadastradas neste RRT sâo verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil'

6. ASSINATU RA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista JOSE FELIPE DA SILVA GALDINo'

registro CAU ns 00A2870495, na data e hora: 3OlOtt2O24 t5:45:26, com o uso de login e de senha, O CPF/CNPJ está

oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural (LGPD)

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/viewisighvexterno?form=servicos, ou

via QRCode,

A autenticidade deste RRT
Documento Impresso em: 1

pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/viedsight/externo?form=Servicos, ou via QRCode'

.9t0212024 às 08:21:57 por: siccau, ip 10.244.171.773.

www.caubr.gov.br
Páglna 2/2



O Departamento de Compras e Licitações' vem solicitar de vossa senhoria

informaçõesreferentesaexistênciadedotacãoorcamentáriaerecursosfinanceiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a

contratação de empresa p"r" 
" "i""'çao 

de obras de reforma e ampliação do Posto de Saúde

Centrâl paÍa implantação da base do SAMU'

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

a p roxima da me nte: RS 170.003,96

Segue em anexo documento de formalização de demanda' ETP' Mapa de Riscos e

cotaçôes.

sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos,aproveitooensejoparaelevarmeusprotestosdeestimaeconsideração.

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

CAR

DIRETOR DO DEPART

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador

E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

Ribeirão do Pinhal, 23 de fevereiro de 2024'

NDRE BRAZ

DE COMPRAS E LICITAçÕES

(43)35518301. CNPJ:

E

Rua Faraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone:

Endereço eletrônico - E-mail
7ô968-064/0001-42

.{S;,'



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

MAN I FESTAÇÃo onçnu rNTAR tA.

RrrrRÊNctR - pedido de tnformação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária.

OBIIIO - Contratação de empresa para a execução de obra de
reforma e ampliação do Posto de Saúde Central para implantação da
Base do SAMU, conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
Compras/LicitaçÕes que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível,
para a celebração pretendida, conforme segue.

va lor R $ 170, o 03 €6 (cento e setenta mil três reaís e noventa e seis centavos).

DOTAÇÃO O RÇAÀ4 ENTAR tA.

Orgão o3 - Secretaria À4unicipal de Administração.
unidade - oor - Departamento de Administração Cornpras e LicitaçÕes.
P[crlt'ro/Atividade o4.r:.r.ooo-3-rool ]nvr-stir--rertr.,: obr.rs e À,lodernização Urbana
Natureza da Despesa - 4.4.9o.51.oo.oo - Obras e lnsralaçÕes.
código reduzido - o025o - ooooo - oooo/orio7/oo/oo - Recursos ordinários (Livres).

Orgão - o8 - Secretaria lr4unicipal de Saúde,

Unidade - oor - Fundo rVlunicipal de Saúde.

Projeto/Atividade - ro.3or,ooo4-1oo5 - lnvestimentos na Área.
Natureza da Despesa - 4.4.9o.51.oo.oo - Obras e Instalações.
Código reduzido - or56o - ooooo - oooolotloTloo/oo - Recursos Ordi

Ribeirão do Pinhal, z3 de zoz4

À4arcelo Corinth

Contador

Ao
Deparlamento de Compras/Licitação
N esta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 1"5 - CEp: 86 .490-000 - Fone/Fax: (043) 3s51-8300 - CNpJ Ne 76.968.064/0001-42
Site: http://www.ribeiraodopinhai.pr,gov.br - e,mail: pmrpinhal@uol.com.br



PR,EFEITUÍIA DE

RIBEIRAO DO PI}IHAL
E$TÁDO DO PÂ*ÁNÀ

1íril'i:tària tvlunicipal de Fazenda e Planêjamento

RIBEIRÃA DC FíI+i.iÂt.. ?3 DE FE\./EREIR"O DE2024.

F'AF.E

Valor

REFERÊNCIA: Pediclo r:* i para a

ode
rme

contrataçãc
posto de s
solicitação.

de empresa
aúde centrai

rra eXeCU

cara imp

A Secretaria de Fazencir; t:

qtre r.iispÔe de recursüs ir',ã
Ser à rurrte 000

DEPARTAII4ENTC DE

NESTA

Planeja.lmentos,
rrceiros t-. a fonte cle r

Sem mats

*:CtiE-iARl,1 r,.llC: DF

Lrl
UL

r\ü

coMPRA E L|CI'AÇOES ]

I -r ;:rr-;ir.r :,1 :: ll.i :i,'1.-. rtn Dinh:l/DR .. Í'fjD.AÂ 4oâ-nnn - Enno' /4?\ ?(ç1-R?nn
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PREFEITURA MUNI cIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL
. ESTA DO DO PARANA.

esruoo rÉcntco PRgLttutrueR

unidade.

z - Ánra REqulslrANTE

g - pnrvtsÃo No PlÁNo DE coNTRATAçÕes aluel

sim, a referida intervenção se encontra prevista no Plano de contratações Anuais para o Exercício de 2024'

rnrRooucÃo

o presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de Empresa especializada para a

realização de obra de construção civil de reforma e ampiiação do Posto de Saúde Central para implantação de

base do Serviço de Atendimento Móvel de Emergência - SAMU' em nosso Município'

I - DESCRIçÃO Oa NECESSIDADE

o sistema único de saúde - sus consiste numa comprexa rede interfederativa de serviços de Saúde e instâncias

deGestãoeControleSocial,.decorrentesdaConstituiçãoFederaldelg8SeregulamentadopelaLeis0s0/90
entre outras legislações .orràlrtrr, que definem os princípios e diretrizes que devem norteá-lo e recursos para

suaviabilização,garantidaaautonomiaacadaentefederado'conformeopreceitoconstitucional'incumbindo-
lhes o dever da atuação em rede visando atingir a integralidade da assistência' A Rede de saúde do Município é

composta de diferentes tipos de unidades de saúde, organizadas nas redes de atenção: Rede de Atenção

Básica,RededeAtençãodeMédiaeAltacomplexidadeeRededeAtençãoemurgênciaeEmergência'
buscando-se o funcionamento de forma organizada e hierarquizada. cabe a secretaria Municipal de Saúde a

busca continuada da melhora no atendimento e o melhor uso dos recursos disponíveis para aprimorar a

qualidadeeaexpectativadevidadapopulaçãoemsuaáreadeabrangência.oserviçodeAtendimentoMóvel

deUrgência(SAMU)foiinstituídocomoumdoscomponentesdaPolíticaNacionaldeAtençãoàsUrgências
(PNAU),atravésdaPortariaGM/MSne1.853de29desetembrode2003'sendoposteriormentereformulada
pelaPortariaGM/MSnel.600em0Tdejulhode20ltqueinstituiuaRededeAtençãoàsUrgênciasno
Sistema Único de Saúde (SUS). Neste contexto a Portaria GM/MS ns 1'600 / zOL], define o Serviço de

Atendimento Móvel de urgência (sAMU 192) e suas centrais de Regulação Médica das urgências como um dos

componentes da Rede de Atenção as urgências (RUE), tendo como obietivo chegar precocemente a vitima

apósterocorridooagravoàsuasaúde,quepossalevarasofrimentoouatémesmoamorteeassimgarantiro
atendimentoeotransporteadequadoparaumserviçodesaúdedevidamentehierarquizadoeintegradoao
SUS.ComoobjetivoderedefinirasdiretrizesparaimplantaçãodoServiçodeAtendimentoMóve|deUrgência
e suas Centrais de Regulação das Urgências, o Ministério da Saúde editou em 21 de maio de 2012 a Portaria

GM/MS N" 1.010, que além de definir o sAMU-192 como um componente móvel da Rede de Atenção às

Urgências,temcomoobjetivoestenderasuacoberturadeatendimentonosmunicípiosenasregiõesdetodo
Território Nacional, pela necessidade de qualificação da atenção à Rede de urgência e Emergência'

estimulandoassimoganhoderesolutividade.osAMU.lg2tambémpodeserconsideradoumserviçopré-
hospitalar móvel primário quando o pedido de socorro for oriundo de um cidadão ou de atendimento

hospitalar secundário quando a solicitação partir de um serviço de saúde, no qual o paciente já tenha recebido

oprimeiroatendimentonecessárioàestabilizaçãodoquadrodeurgênciaapresentado,masnecessiteser
conduzidoaoutroserviçodemaiorcomplexidadeparacontinuidadedoatendimento.Comareferida
intervenção,osserviçosterãoumamelhoreficáciaemvirtudedacentralizaçãodosserviçosemumaúnica

REqUISITANTE

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
SECRETARIA DE SAÚDE

4- REQUlSlros DA CONTRATAçÃo



O DO PINHAL

A obra deverá ser executada conforme projetos fornecidos pelo Departamento de Engenharia, contando com

os seguintes eventos:

sERVrços PRELIMINARES (DEMOtlÇÕES E RETIRADAS)

INFRA ESTRUÍURA

SUPER ESÍRUÍURA

ALVENARIA

DRYWATL

ESqUADRIAS

Prsos
FORRO

COBERTURA

INSTALAçÕES HIDROSSANITARIAS

rouÇAs, MEÍAls E ACESSÓRIOS

ÍOTEM
INSTALAçÕES ELÉTRICAS

REVESTIMENTOS E PINTURAS

PORTÃO

SÉRVIçOS COMPLEM ENTARES

5 - ESTIMATIVA DAs QUANTIDADES

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RÃ
- ESTADO DO PARANA.

Para execução dos serviços, será necessário:

a) Apresentar prova de inscrição ou registro da empresa iunto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)

ou ao Conselho de Engenharia e Agronãmia (CREA) que comprove atividade relacionada com o obieto;

b) Apresentar prova de inscrição ;;;;;i; do(si arquiteto(s) ou engenheiro(s) responsável(is) técnico(s)

indicado (s) pela empresa no CAU ou CREA'

c) Apresentar comprovação a" 
'piiOao 

para desempenh'o de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades 
" 

p,a,o"orn o obieto da licitação' através de atestados fornecidos por pessoas

priaicas o" alr"iio público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

d}RealizarvisitatécnicaobrigatórianoLocaldaobra,amesmadeveráseracompanhadaporfuncionáriodo
Departamento de Engenharia para eiissão de Atestado de visitâ, documento que deverá ser elencado nos

documento a serem exigidos no instrumento convocatório

e) Apresentar garantia da 
""uaurào 

p"'" 
"io' 

segurança da Administração quanto ao cumprimento das

á'UriguçO"s coniratuais, inclusive indenização a terceiros e liquidação de multas convencionais porventura

.pii.ã", a contratãda por Íalhas a ela associadas durânte a execução da obra, a contratada deverá apresentar

obrigatoriamente GARANTTA no po.oÍnj*iíno ou og dias úteis após a assinatura do contrato e antes do início

ão, i".içor, no .ontante de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato'

Recomenda-se que o contrato tenha prãzo de execução de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos e que sua

vigência seja de 90 dias após a 
"on.lusão 

do, se*içoi. o prazo de execução é sugerido pelo próprio pro.ietista,

conforme cronogÍãma ,n"*o. ,on.,"rno, q," 
",," 

prazo dependerá siSnificativamente das condições

meteorológicas apresentadas a epo"" O" execução dos serviços O prazo de vigência de mais 90 dias após a

conclusão dos serviços se justifica pela necessiàade de avaliação da estrutura, mesmo após o recebimento

definitivo do mesmo. -
Os serviços pretendidos não possuem natureza continuada' devendo a contrataÇão ser realizada para execuçâo

imediata, sendo realizados os pag"mentos conforme atendimento dãs metas na execução dos serviços

avençadas pelo cronograma FísicJFinanceiro. o regime de execução escolhido é o mais adequado porque

ferritirá o 
"tendlmento 

de necessidade determinada a partir de demanda pontual da unidade solicitante.

O quantitativo dos serviços foi realizado a partir de levantamentos pormenorizados efetuados pelo

Departamento de Engenharia, os quais foram agrupados conforme especificidade e ordenâdos para a

sequência do método construtivo empregado' seguem abaixo a relação de quantidades dos serviços a serem

contratados:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

orscntçno oo sEnuço UNID.

UN

4,50

1,00

qUANT. VALOR UNT TOÍAr.

187.91 RS 1.745,60

t31,82 Rs L37,A2

stRvE(» pREUMTNARES E RENRADAS}

roRNtcrMENTo E trusrnuÇÁo oe pucl DE oBRAcoM cHAPA

GATVANIZÁDA ! ESTRUTURA OE MAD€IRA. AF-03/2022_PS

ToRNEC TMENTO t tlSr,rUçÃo ot sueoRTt Dt MADEIRA PARA PtA(Ás

ot srlnLrznçÀo, tt'rt 501o. cotul H= DE 2.5 M E SEçÀO DÊ 7,5 X 7,5 CM.

AF 03/2022 'ni
t62,71

M2 8.60
D€ orvtsóRrAS ÍrPo Drvttux

orMorrÇÃo ot arveNARlA Dt Etoco FURADO. DÉ FOÂMA MANUAI, S€M

. .l,qAqRor/,_ElJ4!4! ryr-oj êi_q9-l?_q? i (âq-!!G,o Êxri! !\lol

DtMot-rçÀo Dt ptso oE coNcRETo 9MPLEs, DE toRMA MtcANIZADA

M3 1.40 85'4{r Rs 119'6Á

150.31 ' Rs 1.322,73
M3 8,80

COM MARTETÊÍE AF

nruroçÁo or tltemS. DE toRMA MANUAt, sEM RtAPRovElrAM€NTo M2
17.77 Rs 315,30

8,46
i\f t2/2017

7,00

2.00

93.m

19,08

i.tt -

25.09

Rs 133,56
REMoçÀo DE touçA5, Dt FoRMA MANUAL. stM RtAPRov€lÍAMÉNro.

AÍ_ 12/20 17

net,roçÀo ot r.uurttARlAS. D€ f oRMA MANUAI. 5€M

REAPROVEITAME NTO - AF 
-09 

/ 2U 1

RETTFaDA E RtcolocAçÁo DE TEt"HA cERÀMtca Dt ENcAlxE, coM MAlS

UN

UN

M2
Rs 2.333,37

D€ DUASAGUAS, INCIUSO lCi\ME NTO. AF O7l20t9

. 5,36
ntuoçÁo or rilHx. oE HBRocrMENTo, MEÍÁucA É cEúMrcA, D€ M2 13,39 i -'-
I9!U4_!4ANUALsEMREAPRovEt@1 

-'--_--.R€MoçÁo DÉ TRAMA ot MADItRA PARA coBtRTURA, DÊ tonMA
MANUAL, 5EM R€AMOVEITAMENTO. AT.I,2/20I7

(BANHETRos) DÉMouçÀo Dt REVEsÍtMtNTo ctRÁMtco, Dt toRMA

M2

M2

ll,19

25.50

11,59

34,48

Rs 7t,77

Rs 
'.ss,le

R$ 87s,24

MÂNUAL 5TM R€APROVEIIAMENTO. AF

RÊMoçÀo DE GRADE METAttcA

tsrAcA BRocA D€ coNcRETo, DtÀMEÍRo Dr zoctu. escnvaçÃo untlult
COM TRADO ARMADURA DE ARRANQUI. Af

tscnvnçÂo tiitaruuaL DE vAtA PARA vrGA EnlonauÊ lstu tscavnçÀo
pARÀ coLocAçÁo Dt FoRMÀ5). At_06/2017

ARMAçÂO DE BTOCO, VIGA EALORAM E E SAPATA UTILIZANDO AçO CA 60

DE 5l\lM MOI\TAGIM. AÉ 06/2017

ARMAçÁO DE BIOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AçO CA'50

DT 8 MM . MONÍAG€M. AF

CONCRTÍAG€M DT BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMT, FCX 30

Ú!PA. COM USO DT J€RICA IÁNÇAMENTO, ADENSAMENTO T

ACABAMENTO. AT

M2
44.2824.m i

10,00

Rs 1.rs8,72

Rs 191,07

M3

(G

KG

0.95

10.77

11.49

78,86 : RS 2.355,80

469,06 Rs &s,6r

Rs Z5o,4o

R5 6rq1e

23,2s

18.2 2

850,98 R5 808,43

-., +-

o.95I!4 3

' 53,35 Rs 8oq2s
DE supERHcrt coM tuutúo lstlLltcl, :

DÉMÂos. AF 09/2023

D! PILAR OU VIGA DT ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

coNcRETO ÀRMADO UTIUZANDO AçO CA-60 DE 5,0 MM ' MONTAGEM.

aF _0b12022
aRuaçlo oe etun ou vlGA DE €STRUIURA CONVENCIONAT OE

CONCRETO ARMADO UI'LIZANDO AçO CA.50 DE 6,3 MM . MONTAGEM.

Ar.0ô/2022
MONIAGTM E DTSMONTAGÊM DE FORMA DE PIIARES REÍANGULARES Ê

TSTRUTURAS SIMILÂRES, PT.DIREITO SIMPtES, EM MADEIRA SERRADA,4

UTTUZAÇOtS. AF_09/2020

CONCRfÍAGEM DE PIIARES, FCK.25 MPA, COM USO DE JERICAS tM
ELEVADOR DE CABO . LANçAMTNÍO, ADÊNSAMTNTO E ACAEAMTNTO.

^Í 
_02/2022

M2 i5.m

10,71

3't,92

0.8b

I 17.84

(6

M2

M3

rl8, 15 RS 3.207,84

1280.40 RS 1.101,14

j

I

-.,

M2

12t2017

IN'RA ESTRUN'RÂ

1o.2 1 RS 614,68



PREFEITURA MUNICIPAL
- ESTADO D

DE RIBEIRÃO DO PINHAL

o PARANA.

46.50 R§ 985,80

M 21,20

CINTA DE AMARRAçÀO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM

HORIZONTAT DE 9Xl4xt9 CM {ESPESSURA 9 CM} E ARGAMASsA DE

DT

INTERNAS, COM COLHTR DE PEDREIRO' ARGAMASSA TRAÇO ):3 COM

AT

{Dtvlt) EMBOço. PÀRA RECEBIMENÍO DE CERAMICA, TM ARGAMASSA

TRAçO t:2;8, PfEPARO MECÂNlcocoM B€ÍOIIEIRA 4OOL, APLICAOO

EM TACI5 INTERNAS OE PARED€5, PARA AMBITNTE coM
MANUA!MENIÉ
AREA ENÍRE 5M2 E 10M2, E9ESSURA DE 2OMM, COM EXECUçÀO OE

COM SISTEMA EM CHAPAS
PARÂ DRYWATL, uso

DE GE55O
MtÍÁLlcA COM GUIAS

INÍERNO, COM DUAS FACES 5lMPII5 E ESTRIJTUNA

gMPLES PARA PARCDES COM AREA LIQUIOA MAIOR OU IGUAL A6 M2,

COM VÀOS, AF

FÉRRAGENS, EXCLUSIVÉ ALIZAR, ACAgAMENTO E CONÍRAMARCO,

,ANEI.A DT AçO D( CORRER COM 4 FOLHAS PARA UDRO, COM BAÍENTE,

TTRRAGENS € PINTURA ÀNTICORROSIVA, EXCTUSIVE VIDROS, ATIZAR E

AT

TXÍRA DE DIMEN5ÓÉ5 45X45 CM A.PLICADA €M AMBENTES DÊ AREA

E5PE55URA 4CM, AT

EXECUÇEO DE PAVIMENÍO €M PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO

DE
o AI

MEIO fIO DE CONCRETO ÍIPO I (PRE-MOLDADO) ' FINCÀDINHA

rORRO EM RE6UAS DE PVC, TRISADO, PARA AMBIENÍES RTSIDENCIAIS,

ALVTOTAR, ERANCA, 6MM COM EMENOAS E ACABAMEMO EM

Rs 16.139,2e169.78
95,06M2

RS r133,956,0r'
187,12M2

R5 1.785,(r48,64
16.72M2

Rs 9.841,2974,11
112,40M2

Rs 3.468,98
13 1,80

26,12M2

R§ 3.286,801095,60
3,mUN

Rs 682,911427.'l)
0,48M2

Rs 5.8os,38774.o5
7.50M2

Rs s.4o8,24't9.65

67,90M2

Rs 68s,9816.22
9.mM2

Rs ,16,8579.65
9,00M2

Rs 15Á26,4070,12
220,00M2

16.40M

Rs 845,9191.99
9,00M2

R9 10.263,42180,06
57,mM2

'-- .tt
-.; .tl

l:
a'"',-, -;

of,YWALl'

ESqt ADniÀs

Prsos

pÍ 0812012.

i

I

ÍORRO



PREFEITURA MUNICIPAL DE
- ESTADO DO P

ESTRUTURA IRETIçADA DE COBERÍURA, TIPO ARCO' COM LIGAçÔE5 
^.

so,à^b*,*.inios PÉRtrs MEÍAtlcos' cHAPAs MÉrAtrcAs:Ii9-?'^

á-.ú ir*o*t-*tr coM GUINDA5TE - toRNÊclMÉNro E lNsÍAl-ÁçÀo'

ÍRAMA DE AçO COMPOSTA PORTEÂç45 PARA ÍELHADOs DE AÍE 2 AGUAS

,,i.I'iii* ónóú,^oA Dt FrBÂocrMtNTo' MEÍÁucÀ PúsÍtcA ou 
-

;ã;à-ecu;n;Ã,'úr.usorRANsPoRÍt vÉRrrcAr (EM (G) At-07/201e

RIBEIRÃO OO PINHAL
ARANA -

23,96 Rs 7,188,00
t00.00

PILAR METATICO PÉRFIL LAMINADOOU SOIDADOTM AçO EsÍRUÍURAt'

coM coNEx&s sotDADAs, THCTUSOS t'AÀo ot ogea, ÍRANSPORÍE E

rçAMENTO ÚÍlLlzANOO

Ar_01/2020_PA

GUINDASÍT FORNTCIMENTO r rrusrauçÃo.

TRAMA DE MADEIRA COMPOSÍA POR RIPAS, CAIBROS E ÍERçA5 PARA

ÍELHA DE ENcAlxE DE cEúMlcA ou DE
TELHADoS ot ATÉ 2 AGUA5 PARA

CONCREÍO, INCTUSO ÍRANSPORÍE vERÍtcAL. At-07/2019

TELHAMENTo coM TETHA cEúMlcA DE ENCAIXE, ÍIPO PORÍUGUEsA,

ATI 2
VERÍICAL- AF

CAIXA D,AGUA EM POLIETITENO, 500 urRoS . foRNECIMENTO t
AT

TORNTIRA DI BOIA VAZAO TOTAL 3/4" COM BAIAO PIASTICO

ÍUBO. F'/C, SOIDÁVEL, DN sOMM.INSTALADO EM RAIVIAL DE

ADAPTAOOR COM fLAN6É E ANEL DE Fr'C, SOLDAVÊ1, ON 25

Mrú x l/4 . INSTALADO tM REsERvAçÀo DE noue ot rotncaçÁo out

PossuA REsERVATÔRlo DE rr gaa/rtóRoctueHro FoRNEcIMENÍo E

rrustraçÀo. lr-oo/zoto

TE, PVC, SOIOAVEL, DN 5OMM, lNSTAtrÀDO EM pRUMAOA DE ÁGUA

AT

Í8, PVC, SOLDAVET, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB'RAMAL DE

It DE REDUÇÀo, Pvc, SoLDAVEL. DN SOMM X 25MM, INSÍALADO EM

PsUMAOA AGUA AT

TE DT 90 GRAUs, PVC, DN 50 NltulX l2 MM,

INSTALADO TM RAMAL DE DE AGUA ' TORNECIMENTO E

DE PVC, DN 32MM X 25MM, INíALÂDO ÉM

RAMALOU SUB RAMAT DE AGUA . FORNECIMENTO r msrauçÂo.

JOEI"HO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM, INíALADO EM RAMAT OU

AGUA INST AI

IOELHO 90 GRAUs, PVC, SOLDAVEt, DN IN5ÍAIADO EM PRUMADA

DE AGUA . AF

LUVA, PVC, SOIDÀVEL, DN sOMM, INSTAT,AOO EM RÂMAL DT

DI5ÍRI DI TORNECIMÊNTO E AT

RÉGtstRo oE PREssÀo Bnuto. úÍÃo. RoÍAVEL, 1/2''. FORNECIM€NTO E

UN

UN

Rs 2.82,m1 3,66
I200,00KG

R3 3.288,2s18,79
KG

Rs 979,65108.85

175,00

9.00M2

R§ 437,s848.62
9,00M2

R9 !7O,a7,70,)7
1.00UN

Rs s3,8153,81
l,mUN

33.61 n$

RS

84,08

94,8445,16

2,50

2.10M

Rs 330,s419,15
8.40M

RJ 27,2727 )l
1,00

Rs 177,6629,61
6.00

Rs 50,9225,46
2.00UN

2,mUN

25.80

41.41

Rg sl,6o

Ês 82,82

2.00UN

Rs 41,620.50
2,00UN

Rs 81,7213,62
6,00UN

Rt 36,7018.35
2.mUN

Rs 1143619.06
tt,00UN

RS 20,3120.3 r
1.00UN

f2,45
2,00UN

'-.-- !l
'-'. j: i t

dstl
s'-'-*';

(G

ÍUBO, PVC, SOIDAVEI, DN 25MM, INSÍALADO EM RAMAL OU SUB RAMAL

oi Áãro- to**ta,*ttwo r tnsrnunçÂo ' AÍ -\u2or4-P

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN ]2MM, INSÍAIADO EM RAMAL OU SUB'RAMAL

oi lã,o - to**e.,*r rvrg r 1lsrrqcrg, A!=l2110 14-!

M

N_&l2o)2

JOELHO 90 GRAU5, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM' INSTALADO EM RAMAI OU

tô*oúÀ, ,, ooro: Joxryt!-l\1lNrg! ll!!IA-r^çÁQ, Al-121?914-=t - .

_§IA'3§49. AÊ-09493-1-



PREFEITURA MUNI CIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

128.91 R§ 257,42

REGISÍRO DE GAVEÍÀ8RUTO, LAIÁO, ROSCÁVEt' 1 1/2''- TORNTCIMENÍO UN

INSÍALADO TM RAMAT DE DESCAÂGA OU RAMAT DE ESGOTO SANIIARIO,

50

INSÍAIÁDO EM RAMAL DE OTSCARGA OU RAMAT DE ESGOTO SANIÍARIO-

Fr'C, DN

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SÂNITARIO'

AI

,,OEtHO 45 GRAUs. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAI-, DN 40 MM'

.,UNÍA SOtDAVTT, FORNECIOO T INsÍAúOO TM RAMAL DT DESCARGA ou

RAMAL DE Ê560To sANITARIO. Af-12/2014-P

JOILHO 45 GRÀUS. PVC, SERIÊ NORMAL, ESGOÍO PR€DIAL, DN 1OO MM,

2,00

UN

JUNTA T IASTICA, TORNECIDO E INSIAIADO EM RAIúAL OE DEsCARGA OU

DE AÉ

NORMAI., ES@TO PRÊDIAL, DN 40 MM.

T INsÍAI,ÂDO EM RAMAL D€ OESCARGA OU

RAMAT AT

.,o€rHO 90 GRAUs, PVC. StRlÊ

,UNTA sOLDÁVTL, FORNECIDO

,OTLHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PRÉDIAI' DN 50 MM'

,õ*lo1útr,ao, to*NEctDo E lNsrALADo EM RA.úAt DE DÊÍARGA ou

AF

,oEltlo 90 GRAUS, PVC StRIE NORMAL' E5GOÍO PREDIAt', DN 1ry yl 
-

iJnil rúti,*. ro*NEctDo E INSÍALADo EM RAÍ\'AL DE D.SCARGA ou

Í8, DN 50 MM,

€LAsÍICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAT DÊ DESCARGA OU RAMAT

Af

RÂtO sECO, PVC, DN 1OO X 40 MM, JUNTA SOLOAVEL, TORNECIDO €

DE ESGOTO
INSTAIÁDO EM RÁMAL DE DÉSCARGA OU EM RAMAL

SANITARIO- AT

CAIXA DE GORDURA PTQUENA (CAPACIDADE: 19 L) CIRCUIAR' EM PvC'

I NTERNO= M. AÍ

CAIXA SITONADA, PVC. DN lm x 100 x 50 MM, lUNTA EI-ASTICA'

FORNTCIDA E INSTATAOA EM RAMAL DI DESCARGA OU EM RAMAT DE

Af

CIIXI Ot II.ISPtçÁO PqRA ATERRAMENTO. CINCULAR' EM POTIEÍItE NO'

M,

IM DE

DÉSTNVOtVIM€NTO DE 50 CM, INCLUSO TMNSPORTE V€RÍICAL.

AF

RUTO EXÍERNO/INÍERNO EM CHAPA DE AçO GALVANIZADO NUMERO 26'

3l AT

TUBO,gr'C, SOIDAVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMAOA DE AGUA

Af

JOTI-HO 90 GRAUs. PVC, 5OI-DAVEL, DN 75MM. INSTALAOO EM PRUMADA

AGUA AF

VASO SANITARIO srtoNADO CONVENCIONAL COM touçA BRANCA

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO 5EM ÍAMPA, INCLUSO

UN

Rs 126,9210,22
4,20M

R9 142,84

3,80

Rs r.§6,9452.35
22,10tv1

Rs 29,12t4.6b
2,00UN

Rs 72,1416.07
2.m

Rs 11s,0414.38
8.00UN

Rs rr,s19.40
4,00UN

Rs L7s,z535.05
5.00UN

Rs 62,m11.00
2,00UN

Rs 49,7024.45
7,úUN

R$ 479,39479.19
1.m

Rs 130,7665,38
2,mUN

Rs 133,30

R§ 3.176,97109,74

66,65
2.00

28.9t

UN

fv1

14.28
30.85M

Rs 2291,54

R5 747,1256.60
13,20M

Rs 807,38

L21.29

401.69

UN

UN

4,00

2,00

Rs 2{4,10122,15
2.00UN

-- ! l
i1

,lt r

_ .Sr,'
:'-..,'*;
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97.27 Rs 194,54

PORÍATOALHA ROSTO EM MEÍAL CROMAOO, ÍIPO ARGOTA' INCTUSO UN

AF

CHUVEIRO ÊLETRICO COMUM CORPO PIÁSÍICO, TIPO DUCHA

LÂVAÍORIO l-OUçA BRANCA coM cotuNA, '44 X 35.5' CM,

POPUtAR, INCTUSO 9FÀO FIEXiVEL EM PVC, VALVULA E ENGATT FLEXiVEL

3OCM EM PL.ÀST|CO i cou ron*rtno cnoueon paonÂo popuunR -

AF

ÍANOUE DE IOUçA BRANCACOM COIUNA, 3OI OU EOUIVATENT€,

rurctuso strÀo rLExivtt EM PVc, VALVUI.A PLASÍICA E TORNEIRA DE

METAL CROMADO PADRÁO POPULAR toRNECIMENTO E lNSTA|AçAO.

AF

PVC. 25 MM

TERMINAIS, INSTAI,ADO EM FORRO - TORNECIMENTO É tNsÍALAçÂO.

AI
DN 25

IERMINAIS, INSTALADO ÉM PAREDE ÊORNECIMENTO É INsTALAçÀO.

AT

CABO DE COBRE FLTX{VEI- ISOLAOO,2,5 MMI, ANÍI.CHAMA 450/750 V,

INST

CAEO DE COBRE ÍL€XiVTT I5OLAOO, 1O MM,, ANTI.CHAMA 0,6/1,0 KV,

PARA Ê

(1 coM 1 l0

A, INCLUINOO SUPORÍE E PLACA . FORNECIMENTO t TNSTALAçAO.

INTiRRUPTOR SIMPLT5 (1 ]OA/250V, INCLUINDO SUPORT€ E

ÍOMAOA EAIXA DE EMBUÍIR (1 MÓDUI.O), 2P+Í 10 A" ltlCLUlNoO

ÍOMADA MTDIA DE EMBUÍIR { i MODULO), 2P*T 10 A, INCIUINDO

2.00

E

IOMADA ALTA DE EMBUTIR { 1 MODUTO), 2P+T 2O A, INCLUINDO SUPORTE

E PLACA t AT

DISJUNTOR EIPOLAR TIPO NEMA, CORRT NTE NOMINAL DE 10 AÍÊ 5OA

(DMt) TUMINARIA TIPO PtÂTON CIRCULAR, DE SOBR€POR, COM tEO D€

ARANDELA COlvl

1 úMPADA LED DE 6W, sEM REATOR' TORNECIMENTO E

PINÍURA AT

INTERNO

Rs 249,10124,55
2,00UN

R§ 1.050,16525.08
2,mUN

R9 1.049,79

Rs 7.124,00

135.20

1049,79

7124,m

t6.76

1.00Ur'l

1,00UN

20,00M

424.4021.22
20.00

Il 1,005,5s
20,00M

404.2020,2 I
20,mM

71,42
1,00UN

81,8241.91
2.00UN

131,6743.89
1,00UN

19S.6849.67
4,00UN

114,7067,35
2.00UN

92,23
1,00UN

95.3847,69
2.00UN

459.9b151.12
3.00UN

R5 r.401,5115,07
93.00M2

ÍoÍfM

N 0)12023

COBERTURÂ
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ir.il
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'l ..r5
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10.605.r0
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Os custos unitários do orçamento base foram extraídos prioritariamente das tabelas de lnsumos e Serviços

SlNAPI, em conformidade com as disposiçôes do Decreto Federal ne 7.983/2OL3; Os custos e as composições
de serviços não previstos nas tabelas Sinapi foram viabilizados através de pesquisas de preços no mercado
(para o caso de precificação de insumos/serviços) e também pelas tabeias oficiais constantes nos Sistemas de

Orçamento de Obras;

As pesquisas de preços no mercado foram realizadas conforme instruções da lN ns 73/2020 e Decreto Federal

ns 7.983/2013. No que tange a mêtodologia de análise dos preços coletados, foram utilizados como critério a

média, a mediana: caso o coeficiente de variação dos preços fosse superior a 25(%, a mediaoa, em caso

contrário, a média. Para agregar confiabilidade à análise realizamos a avaliação estatística dos preços. Para

tanto, foi utilizado o desvio padrão do conjunto amostral, aplicando limites superiores e inferiores de

probabilidade de distribuição para pequenas amostras (T -Student) para uma si8niÍicância de 75%, sêndo

possível assim obter os valores médios e medianos de preços, descartados, portanto, valores inexequíveis,

inconsistentes e os excessivamente elevados;

Os custos da mão de obra possuem encargos sociais sem desoneração de INSS sobre a folha de pagamento,

devido as características de empreitada da mão de obra dos serviços a serem executados na referida obra.o

BDI para a obra foi calculado em conformidade com o Acór dáo 2.62212O13-ÍCU. O cronograma físico financêiío

foi êlaborado objetivamente, estipulândo pagamentos por etapas. A medição dâ "Administração local da obra"

Íoi ajustada para pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, a fim de evitar desembolsos

indevidos da administração Iocal em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas de prazo de execução

contratual, conforme fundamentado no art. 37, inciso Xxl, da constituição Federal;

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

O preço estimado para a execução do obieto e limite para a licitâção é RS 170.003,96 íceí, to e setento mil três

reoís e novento e seís centovos). A composição dos custos se deu a partir da Tabela SINAPI/PR; Tabela PARANÁ

EDIFICAÇôES, bem como pesquisas de Preços de mercado utilizados (profissionais, lojas físicas e virtuais,

revistas técnicas e órgãos correlatos).

8 - DESCRTçÃO DA SOIUçÂO COMO UM TODO

Após o levantamento das informações supra deste estudo, a solução proposta se constitui no seguinte objeto:

contratação de empresa especializada para realização de obra de construção civil de reforma e ampliação do

Posto de Saúde Central para implantação de base do Serviço de Atendimento Móvel de Emer8ência - SAMU,

em nosso Município, conforme Cronograma Físico-Financeiro estabelecido'

A solução a ser adotada foi obtida âtravés do desenvolvimento de estudo e demais projetos complementares

de engenharia de modo a atender todos os parámetros técnicos, normativos e legais relacionados à efetivação

da demanda idêntificada no processo.

As atividades a serem executadas para materialização da solução podem ser agrupadas conforme a relação

citada nos itens 04 e 05, devendo seguir expressamente todos os procedimentos, condições técnicas e

parâmetros mínimos de materiais e equipamentos estabelecidos no instÍumento convocatório a ser elaborado

para esta contração.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de execução da solução

completa por uma única contratada. Assim, o obieto da contratação não é divisível. Da mesma forma, o

parcelamento ou a divisão em cotas, como nos termos do art. 48 da Lei complementaí n9 123/2006 e do

Decreto 8.538/2015, acarreta prejuízo ao conjunto dO Objeto, pOiS caSO empresas diversas sejam contratadas,

há um grande potencial de prejuízo em termos de economicidade, com perda de economia de escala.

lgualmente poderá haver prejuízo em termos de eficiência, por conta do risco de algum lote terminar

fiacassado (pela menor atratividade) e impactar diretamente e de forma negativa nos resultados projetados

com a contratação. Portanto, a contratação de uma solução uniÍicada, por item Único, funciona como medida

mitigadora de riscos, busca dar máxima eficiência à§ aquisiçôes pretendidas e ainda racionaliza a gestão e a

fiscalização do contrato, considerando que o parcelamento ãpresenta Erande potencial de se constituir em um
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ônus excessivo de gestão, com uma eventual multip licidade de contratos sob a perspectiva do emprego de

recursos humanos e da diÍiculdade de controle, conform e Acórdão 53oUzOL3 - segunda câmara do TcU no

informativo 167 de Licitações e Contratos - 2013 Outro risco a que se submête a Administração, no presente

processo , caso se opte pela formação de cotas' sert a de mercado, na medida em que empresas fornecedoras'

na qualidade de ME/EPP, possuem limitações econ ômico-financeiras, estruturâis, de logística - inerentes ao

porte de tais empreendimentos - resultando, ao cabo , em baixa capacidade de fornecimento' preludicando o

atendimento das necessidâdes dâ Administração' Tal situação poss ui alto potencial de aumentar as chances de

que itens licitados sej am ao final fracassados, ou tenham na execução dos contratos níveis de serviço aquem

dos critérios estabelecidos no Edital Desta forma, pelo quanto exposto, considerando toda a logística de

execução do objeto, o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte, poÍ meio da divisão em cota s, não se mostra vantaioso para a Ad ministração

10 - DEMONSÍRATIVO DOS RESUITADOS PREÍENDIDOS

Com a solução ora proposta pretende-se a melhora da infÍa-estrutura dos serviços de saúde' beneficiando a

população da localidade em questão'

11- PROUDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONÍRATO

Providenciaroacessoparaosoperáriosquandodarealizaçãodosserviços;bemcomogarantirtodaaestrutura
para a fiscalização efetiva da contratação'

12 - CONTRATAçõES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

Não se Íaz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

14 -VIABILIDADE DA CONÍRATAçÃO

Com base na informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar' a equipe de planeiamento

declara que a presente contratãção é procedente e viável' uma vez que os benefícios diretos e indiretos' em

13 - IMPACTOS AMBIET{TAIS

A construção civil é considerada uma das indÚstrias com maior impacto ambiental no mundo De acordo com

Ros ê Mazoni (2006), ã seração " 
;;;;t;; o; resíduos da constução civil é a atividade-qu: 

:"i=:" "'

termos de impactos ambientais'que também devem ser vistos enquanto problemas sociais e econômicos'

dentre eles: esgotamento p|.et't'lo O"' l'"as de disposição final de rêsíduos urbanos (aterros sanitários

/lixões), iá que o entulho de obras ocupa um grande volume nestes locais; obstrução de elementos de

drenagem urbana de água, provocando riscos de enchentes;assoreamento' obstrução e poluição de rios'

córregos e outros mananciais;porriçio ui*.r das cidades, já que parte desse material é depositada em áreas

clandestinas,geralmentepróximoàsrodovias,dentrodoperímetrourbano;contribuiçãoparaaproliferaçãode
espécies indesejávui, "oao 

,",orl-baratas e insetos, que podem.atuaÍ como vetores de doenças; custos

adicionâis para o governo' t"rn''*0"t" em geral' que deixa de aplicar os recursos em outras áreas

priorltárias,etc.; esgotamento O'uÍn"" de fontes de matérias-primas não-renováveis e que poderiam ser

substituídas por ag'"gtOo' 
'u"itt"Oo' 

ltomo' por exemplo' cascalho de rio' bÍita' areia' etc )'

EntÍeospossiveisimpactosambientaisdasoluçãoadotadadestacam-sesobretudogeraçãoderesíduosde
construçãoedemolição(RcD)-classeAeB.Paracontroleeatenuaçãodospossíveisimpactosambientais
indicadosacima,éresponsauiliaadedaempresaa5ercontratadaatenderaResoluçãocoNAMAÍ||9!o712002'a
qualestabeleceasprincipaisdiretrizes'critérioseprocedimentosparaagestãodosresíduosdaconstrução

civil. Deverá ser ainda elaborado t 
'ã'"t" 

O" O"'enciãmento de Resíduos da construção Civil (PGRCC) com

Anotação ou Registro a" n"rponooi[Juoe Técnica (ART/RRT] do profissional elaborador' o documento deve

seguir a legislação f"A"'"f 
" 

*uniiipuf pertinente bem como demais disposições técnicas e legais cabíveis"
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termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamênto dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de contratação

de empresa especializada para a terceirização da referida obra.

Ribeirão do Pinhal, 26 de fevereiro de 2024

1s - RCSPONSÁVEIS

J,.
TARINO

ARIO DE SECRETARIO DE OBRAS
L

JOÃO vlroR
ENGENH cr
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NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

SECRETÁRIA DE SAÚDE
SANTOS
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MATRIZ DE ANÁLISES DE RISCOS.

TEFORMA E AMPLIACÃO POSTO DE CENTRAL PARA ,MPLANTACÃO OO SAMIJ,OBRA

ÍtPo DE Rlsco DESCRTçAO mercnrutzaçÃo mrrceçÃo RESPONSABILIDADE

AMBIENTAL

oconRÊructR DE cHUVAs,

ALAGAM ENTOS, G EADAS, VENDAVAIS,

QUEDA DE RAIOS, GRANIZOS, BEM

coMo DEMAIs EVENToS ct-twÁrtcos
E AMBIENTAIS QUE POSSAM VIR A

OCORRER.

NECESSIDADE DE SE

REFAZER SERVIÇOS

DEVE PREFERENCIALMENTE

açÃo ennR QUE A eutssÃo
A ADMIN

PROGRAMAR A LICIT

DA ORDEM DE SERVIÇO OCORRA DURANTE O

prnfooo DE ESTIAGEM

A ADMrNrsrRnçÃo Rcetra A PRoR DE

pRAzo EeutvALENTe ao núrueno DE DIAS DE

cuvl nlÉvt oR tvtÉotR HtsróRtca Do LocAl-

DURANTE o prnfooo DE EXECU DA OBRA.

alrrnnçÃo ruo

GRONOGRAMA DE

rxrcuçÃo

A CONTRATADA DEVE INCORPORAR NOS SEUS

pREÇos EVENTUAIs ENcARGos colv ocoRnÊructe

cltuÁrtcR

TAMBEM srnÃo ADMtTtDAS ourRAS
pRoRRoGAÇÕrs or PRAzo ESTRTTAMENTE PARA

REPARAR OS ESTRAGOS OCASIONADOS
ponoconRÊ ructRs ct-t vtÁttcRs

AUMENTO DE CUSTOS

OPERACIONAIS

A CONTRATADADEVE PROCURAR CONCENTRAR

EsFoRÇos rrv PrRíooos DE ESTIAGEM,

INCLUSIVE PRORROGANDO OS TURNOS DE

TRABALHO OU ABRINDO NOVAS FRENTES DE

sERVIÇO.

INDEPENDENTE DO VOLUME E DAS

corusreuÊructAS cAUSADAS PoR EVENToS

cLrvtÁrtcos, A CoNTRATADA ASSUME

INTEGRALMENTE euAleuEn Ôruus FtNANcEIRo

DEcoRRENTE DA PARALISAÇÃo or
EQUIPAMENTOS, EQUIPES DE TRABALHO OU DOS

EVENTUAIS ESTRAG OS CAUSADOS.

PERDA DE SERVIÇOS

rÁ Exrcuraoos E/ou
DE MATERIAIS

ESTOCADOS

NOS OS CHUVOSOS A CONTRATADA PODE

EXECUTAR ATIVIDADES MENOS IMPACTADAS

pEl-AS cHUVAS ou PRovIDENCIAR a locRçÃo or
TENDAS ou ourRos DlsPoslrlvos or enoreçÃo

PARA O PROSSEGUIMENTO DOS

DANOS AS

rrusreuçôes oo
CANTEIRO DE OBRAS

DICIFULDADE DE

ACESSO AO LOCAL

DOS TRABALHOS

TIPO DE RISCO
r*neatauz4Ão _ Mtfl6AçÁ0 RESPONSABILIDADE

corusrnuçÃo

ACIDENTES CAUSADOS POR QUEDA DE OBJETOS,

OCORRIDOS COM TRABALHADORES DURANTE A

OBRA E DESMORONAMENTO DAS ESTRUTURAS DA

MESMA

RnRnitsRçÃo NAS oBRAS ou
ATRASO NO CRONOGRAMA DE

oge orÊNctn DAS NoRMAS DE SEGURANÇA Do

TRABALHO EXISTENTES

RtSCO

ESCLUSIVO DO

CONTRATADO
AUMENTO DOS CUSTOS ACOMPANHAMENTO DOS SERVI POR

exrcuçÃo
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DO TRABALHOPROFISSIONAL DE SEGU

ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS PELOS

nrspottsÁvrts rÉcrutcos DA coNTRATADA E DA

EeutPE DE FlscALlzAÇÃo pn coNTRATANTE

NECESSIDADE DE REPOR OS

SERVIÇOS MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS DANIFICADOS

comrRRrRçÃo DE SEGURo DE RESPoNSAB

CIVIL OU DE RISCO E ENGENHARIA COM AS

COBERTURAS ADEQUADAS.

ILIDADE
RESPONSABILIDADE CIVIL POR

DANos À PRoPRteoRDE Do
ÍANTE OU DE TERCEIROSCONTRA

exrcuçÃo DE TELA DE PRor

GUARDA-CORPOS, FECHAMENTOS, BEM COMO

DEMAts DlsPoslrlvos rurcgssÁRtos PARA A

TAPUMES,

COLETIVA

II.IOEruIZAÇÔE SPOR DANOS A

EVENTUAIS vÍrtuRs

coruorNnçÕES NA ESFERA

TRABALHISTA

MULTAS, EMBARGOS E OUTRAS

PENALIDADES APLICADAS POR

óncÃos or rt

RESPONSABILIDADE PENAL DOs

RrspousÁvets rÉcxtcos
ENVOLVIDOS,

RESPONSABILIDADE

TIPO DE RISCO avaltan m cottotçÔes ATUAIS DA ESTRUTURA PARA

DEFINIR A MELHOR ESTRArÉcra pRRR n exrcuçÃo oos
SERVIÇOS

CONTRATANTE E

CONTRATADA
corusrnuçÃo

QUEDA DA ESTRUTURA EXISTENTE

DURANTE a rxrcuçÃo Dos sERVIÇos

ACIDENTES COM OS TRABALHADORES

ENVOLVIDOS

pERDA Dos MATERIRIS tÁ urtltzADos E

on ruÃo DE oBRA lÁ rxrcurRoR
ESCORAR CORRETAMENTE A ESTRUTURA ATUAL EXISTENTE

eanRltsRçÃo rorAL Dos TRABALHoS

EXECUTAR OS SERVIçOS EM ETAP

RISCOS

AS PARA MINIMIZAR OS
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DA ESTRUTURA

RESPONSABILIDADE
TIPO DE RISCO

AUMENTO DE CUSTOS DE EXECUÇÃO

EVENTUAIs ATRASos paRR nQutstÇÃo r
nrnostçÃo Dos IrENS ENVoLVIDoS RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO

DEIXAR OS MATERIAIS EM LOCAL SEGURO, PREFERENCIALMENTE EM

LocAL BEM tLUMtNADo, coBERTo PoR cÂurnas or vtctlÂructa e

sEGURANçA ruos prníooos DE DEScANSo Dos TRABALHADoRES

EVENTUAIs DANos AS INSTALAÇÕcs oo
CANTEIRO DE OBRAS OU NA

PROPRIEDADE DO CONTRATANTE

ROUBOS E FURTOS DE

MATERIAIS E

EQUlPAMENTOS
corusrRuçÃo

T|PO OE RTSCO oesçilçÃs- mrrcaçÃo RESPONSABILIDADE

consrnuçÃo
ACIDENTES OU QUEBRA DE

ruÁqutnas r vrÍculos

AUMENTo DE cusros oe rxrcuçÃo eooÇÃo DE PLANo or uRruureruçÃo
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO
ATRASos eARA A noutstçÃo ou REPARo Dos

EQUIPAMENTOS
REMUNERAÇÃo oo Rlsco ASSUMIDo PELA

CONTRATADA.

EVENTUAIs DANos Às ttlsrnulçÕrs oo cANTEIRo DE

OBRAS OU NA PROPRIEDADE DO CONTRATANTE

ANALISAR DIARIAMENTE A SlruA(

oescnEÃo mrrcaçÃo
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TIPO DE RISCO DESCRTçÃO MAÍERIALIZAçÃO MITIGAçÃO RESPONSABILIDADE

coNSTRUÇÃO
ATos DE vANDALtsMo euE cAUSEM DANos AS INSTALAçÕrs oas

OBRAS OU AOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MOBILIZADOS

AUMENTo DE cusros oE rxrcuçÃo

REMUNERAÇÃo oo Rtsco
ASSU MI DO PELA CONTRATADA.

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO

ATRASOS NO CRONOGRAMA DE

rxecuçÃo

CUSTOS COM REPAROS OU

DESCARTES DOS ITENS DANIFICADOS

TIPO DE RISCO oescnçÃo marenauzaçÃo mnoaçÃo RESPONSAB'LIDADE

coNsrRUÇÃo
GERENCIAMENTO E

ADM TN|STRAçÃO TTAOTQUADA DA

coNsrRUÇÃo

AUMENTO DE CUSTOS DE EXECUÇÃO OU

DESCUM PRIMENTO DOS PRAZOS

CONTRATUAIS

rxrcÊrucrA DE REQUrslros ADEQUADOS A HABILITAÇÃO DOS

LTCTTANTES E PREVTSÃO DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

CONSTANTES NO OBJETO CONTRATUAL

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

TIPO DE RISCO oescatfio MATERIALIZAçÃo tttnrceçÃO RESPONSABILIDADE

CONSTRUÇÃO

OCORRÊNCIA DE GREVES OU

MANTFESTAçÔES OOS

EMPREGADOS DO

CONTRATADO

AUMENTO DE CUSTOS

INCORRIDOS PELA

CONSTRUTORA

FrscALlZAçÃO ADMr N ISTRATIVA DO CU M PRI M ENTO DAS

oBSERVAÇÕES TRABALH ISTAS E PREVI DÊruClÁnteS On

CONTRATADA
RISCO ESCLUSIVO DO CONTRATADO

AS PARTES CONVENCIONAM QUE REAJUSTES

SALARIAIS CONCEDIDOS POR QUALQUER MOTIVO

NÃo ENSEJARÃo R nrcovtPostÇÃo
EXTRAORDINÁNIA OO EQUILÍBRIO ECONÔMICO

FINANCEIRO DO CONTRATO.

ATRASO NA EXECUÇÃO

DOS SERVrÇOS

PREV§ÃO CONTRATUAL DE APLICAÇÃO OT

PENALIDADES

EVENTUAL

tNTERPOSTÇÃO DE

AçÃO TRABALHISTA

A CONTRATADA DEVE CUMPRIR TODAS AS REGRAS

TRABALHISTAS E OUTRAS PREVISTAS NOS

TNSTRUMENTOS DE NEGOGIAçÃO COLETIVA DO

TRABALHO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS

ENVOLVIDAS
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CONTRAT ANTEBORISCO

DAS ATIV DO

NOS cnsosTvt QUE A

DEENTOPAGAM
ASSOBRENANCEIRAF

FATURAS EM ATRASO

ATRASO
EMOBRASNAS

AsERVIÇosDOSVIRTUDE
COMOADOSEXECUTSEREM

OU

DOS

ANTE

GREVESADE
ESTFESTaçÕANM ÍTRANCODOPREGADOSEM

ADMINISTRATIVO

R'5CODETIPO

DE

cúsu DO
P

ATRASO NA ENTREGA DA OBRA

REMUN
MIDO PELADO RISCO ASSU

AUMENTO DOS CUSTOS

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

ACOMPANHAMENTO DÂ OBRA POR EQUIPE DE

rtsclltzaçÃo ATUANTEDESPESAs coM A orvtoltçÃo r

DESENTULHO DOS ITENS

DEFEITUOSOS'

ERRos E DEFElros ruR rxecuÇÃo QUE 'ltl'^ty'i*i".otti*ÚçÃo rorn' ou PAR.IAL DA .BRA

ru qursrÃo'consrnuçÃo

RlscoDETIPO ATRASO NA ENTREGA

DA OBRA

REMUNERA
PELARtscoDO

DOS

CUSTOS

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO

ocoRnÊructl DE ourRos EVENTos auE clu-s:M o ATRASo A

concuusÃo ,o o'*oôi''õ Àuút*'o-DE sEU cusro PoR

CULPA DO CONTRATADO'consrnuçÃo

I

"t**^r*o*, 
r'â

-!-r, ,.!F,-. ,_-.

ResctsÃo

UNILATERAL DORrsctsÃoPENALIDADE E
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CONTRAPARTIDA FISICA CONTRATANTE COM PROVADAMENTE AFETAR A EXECUçÃO

DA OBRA OU CAUSAR PREJUÍZOS AO CONTRATADO, O

MESMo pRoRRoGARÁ r pRovtorructRÁ aotraMENTo Do

I NSTRU M E NTo, RESsARCI N Do o coNTRATADo arRavÉs
oo reutLÍeRto rcoruôutco-FtNANcElRo DAS PERCAS E

RrunlrzeçÕEs tNFLACtoNÁRtRs r ecoruÔn,ttces Qur
vTEREM A ocoRRER. EM cASo or vrotçÕrs AFERIDAS E

ruÃo qu ROAS NO PRAZO ESTIPULADO, HIVERÁ A DEVIDA

arualrzaçÃo FINANCEIRA

ATRASO NOS PAGAMENTOS

OU AFERIMENTO DAS

urotçÕrs EFETUADAS

REEeU tLtBRto rcoruÔrutco
FINANCEIRO EM CASOS DE

ATRASOS EXTREMOS

SE A EMPRESA COMPROVAR ESTAR COM DE OBRA

MoBtLTzADA E FtcAR octosA, A ADMlNlsrRnçÃo nncenÁ
coM A rruorrurzaçÃo Dos cusros REGULARMENTE

coMpRovADos RrnRvÉs DE FoLHAS DE PAGAMENTo E

DocuMENTos FlscAsts vÁt-toos.

AUMENTO DE CUSTOS

RELATIVOS A CONTRATALÇAI

PRoRRoGAÇÃo corurnRtual
prlo prRÍooo or

ennnltseçÃo on rxrcuçÃo
ACARRETADO POR PARTE DO

CONTRATANTE

AS PARTES CONVENCIONAM QUE T'IÃO HEVENÁ

nAGAMENTo DE euAleuER tNDENtzAÇÃo poR

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS OCIOSOS DE

PROPRIEDADE DA CONTRATADA.

, os rquiÉAMENTos E FERRAMENTAs LocADos srnÃo
rNDENlzADos pELo vALoR on locaÇÃo ruo prníooo or

eRnRlrsRçÃo r orvenÁ sER coMPRovADo ATRAVÉs oos
DocuMENTos cRgívrts

AS PARTES CONVENCIONAM QUE ruÃo xnvrnÁ rructoÊructe

DE TAXA DE BDI, LUCROS, CUSTOS INDIRETOS OU

QUALQUER TAXA EXTRA SOBRE OS VALORES INDENIZADOS

SE SoUVER DETERMINAÇÃO PRRR QUE A EMPRESA SE

DESMoBtLtzE oR Ánea DE TNTERVENçÃo, R

ADMINTSTRAçÃo nncanÁ coM o vALoR Dos cusros
PROVENIENTES, BEM COMO OS CUSTOS DA NOVA

uoatrzeçÃo euANDo e strunçÃo sE ENCoNTRAR

RESOLVIDA.

TIPO DE RISCO
mnrceçÃo RESPONSABILIDADE

LEGAL INTERPOSI çÃo or açÕrs AUMENTO DE CUSTOS DE execuÇÃo RISCO ESCLUSIVO DO

QUE POSSAM AFETAR AS

oaRrcnçôes coNTRATUAls.
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JUDICIAIS CONTRA A CONTRATADA

EM DECORRÊNCIA DA EXECUçÃO

DA OBRA EM QUESTÃO.

POR CONTA DA CONDE DO

CONTRATADO.

CúUSULA CO NTRATUAL PREVENDOA RETENÇÃO DOS

PAGAMENTOS DEVIDOS A CONTRATADA NO VALOR DAS DA

CAUSA NO CASO DA ADMINISTRAçÃO SER INCLUíDA NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO.

CONTRATADO

RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁR|A OU

suBSrDlÁRlA DA ADMINISTRAÇÃO.

REMUNERAÇÃo oo Rtsco ASSUMIDo PELA coNTRATADA.

panRltsRÇÃo DA oBRA PoR oRDEM

JUDICIAL.

TIPO DE RISCO -maiÉanuzaçÂo
tvtnrcaçÃo RESPONSABILIDADE

e rolócrco
MUDANÇA NAS QUANTIDADES DOS MATERIAIS E SERVIçOS

ESTrpuLADos Nos PRoJETos PoR coNTA ols rscRveçÕes,
FUNDAÇÕES E CORRELATOS.

uoornclçÃo Do cRoNoRAMA E

Dos cusros on rxrcuçÃo

REMUNERAÇÃo oo Rtsco
ASSUMIDO PELA

CONSTRUTORA.

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

TIPO DE RISCO r,largAtaUZaçÃO rnnrcnçÃo RESPONSABILIDADE

LEGAL

alrenRçÃo NA LEGISLAçÃO, REe ULAVTENTOS E

NORMAS FEDERAIS QUE CAUSEM NOVOS ENCARGOS

ou oBRtGAÇÕrs ao coNTRATADo.

AUMENTO DOS

CUSTOS DA OBRA

RECoMPostÇÃo oo rQutt-ísnto
rcoruôutco-FtNANcElRo.

CONTRATANTE E CONTRATADA

coMpRovADAs AS ALTERAçÕrs, es PARTES

pooe nÃo REPACTUAR o TNSTRUMENTo

CONTRATUAL.
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ÍtPo DE RTSCO DESCRTçÃO MATERIALIZA

LEGAL

TNTERPOsTçÃO DE AÇÔES

JUDICIAIS CONTRA O

CONTRATANTE POR CONTA

DA REALIZAÇÃO DE OBRA

POR FATORES ATROBUIVEIS

AO CONTRAÍADO.

ENCARGOS ADMINISTRATIVOS DO ÓRGÃO

CONTRATANTE PARA SÉ DEFENDER NO

PROCESSO, BEM COMO PERDAS

DECORRENTES DE SENÍENçAS JUDICIAIS.

CLÁUSULA CONTRATUAL PREVENDO A RETENÇÃO DE PARTE

DOS PAGAMENTOS DEVIDOS AO CONTRATADO NO CASO DO

CONTRATANTE SER ACIONADO JUDICIALMENTE POR FATORES

IMPUTÁVEIS AO CONTRATADO, BEM COMO EXIGÊNCIA DE

GARANTIAS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL.

Rrsco EscLUsrvo
DO CONTRATADO

RESPONSABILIDADEMtÍtGAç4e _MATÉRTAUZAçÁOoDESCRTçÃf,PO DE RISCO

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

CLÁUSULA CONTRATUAL PREVENDO A APLICAÇAO DE

PENALIDADESE DA RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO,

PREVENDO TAMBÉM A IMPUTAÇÃO AO CONTRATADO DE

COMPENSAçÃO POR QUAISQUER OUTRAS PERDAS E DANOS

CAUSADOS A ADMINISTRAÇÃO POR CULPA DA RESCISÃO

CONTRATUAL POR CULPA DO CONTRATADO.

CUSTOS ADMINISTRATIVOS PARA

REATIZAÇÃO DE NOVA CONTRATAçÃO,

POSSíVEL PERECIMEN IO DOS SERVIÇOS JÁ

EXECUTADOS E POSTERGAÇÃO DA

CONCLUSÃO DA OBRA.

RISCO DE RESCISÃO OU

ANULAÇÃO DO CONTRATO

POR FATORES ATRIBUIDOS

AO CONTRATADO

LEGAL

Ribeirão do Pinhal,26 de feverei 2024.e

RESPONSÁVEIS

!Lj é2---2
LUI ANTONIO DIAS NO

ETÁR|o DE ptANEra ENTO

PEDRO PRESTES

SECRETARIO DE OBRAS

)?ü,-16.-4"..-
NADIR SARA MEtO FRAGA CUNHA

sEcRETÁRIA DE saúDE
JOAO V QUEIRA os

ENGENH CIVIL

Jo'ao

Sâ{tto6

RESPONSABILIOADE

I
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APROVA ODEMODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DA CONCORRENCIA

ELETRôNICA N.O OO3I2O24, O QUAL VISA A CONTRATAÇAO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E

AMPLIAÉO NO POSTO DE SAÚDE CENTRAL PARA IMPIÁNTAÇÃO DA

BASE DO SAMU, NOS MOLDES DA LEI tls47/2009 E LEI 14.1331202t'

Rreflúo Do PINHAL, 27 DE FEVEREIRO DE 2024'

DARTAG

- PREFE MUNICIPAL

L

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Ema il:
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO. OO3/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 08412024

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Concorrência, na íorma Eletrônica, com critério de
julgamento menor PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação de Empresa especializada para a
realização de obra de construçáo civil de reforma e ampliação do Posto de Saúde Central para
implantaÉo de base do Serviço de Atendimento Móvel de Emergência - SAMU no Município, nos
termos da Lei Federal no 14.133, de 2021, LC n.o'123106, e demais legisiaçáo aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A realizaçâo da Concorrência Eletrônica será no dia 2210312024 com recêbimento das propostas
até às 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços às 09h30min.

O valor total estimado para tal contrataÉo será de R$ 170.003,96 (cento e setenta mil três reais
e noventa e seis centavos).

O edital na integra estará disponivel para consulta no endereço supra, junto ao Setor de
Compras e Licitaçóes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min
às 17h00min e no endereço eletrônico . lnformaçÕes e consultas através
do e-mail ou ou através dos Telefones (43)
3s518301 / 35518320.

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderâo ser esclarecidas através dos canai§ de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaÇões do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo
telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

do Pinhal, 27 de feveteio de 2024

t

F e a

Rua Paraná 983 - Cênlro - CEP: a6.490{}0O - Fonê: (4:})3551830í- CNPJ: 76.96a.O64/0O01-42
Endereqo elêtrõíaco - E-mril e

\
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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNIGA N". OO3/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 084'2024

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital de "CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA", do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", modo de

disputa "ABERTO", visando a contrataçáo de Empresa especializada para a realização de obra de

construção civil de reforma e ampliação do Posto de Saúde Central para implantação de base do Serviço

de Atendimento Móvel de Emergência - SAMU no Município, nos termos da Lei Federal no 14.133, de

ZOZ1, LC n.o 123106, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com

as condiçÕes estabelecidas neste Editale seus anexos,.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido pelos

interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes e/ou 94144.!!!'oyg.[ no

linkBLL COMPRAS.

DATA DA 22t0312024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:Ate as 09h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS:das 09h01min às 09h29min.
rNícto DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min.
LOCAL: www,bll.org.br "Acesso ldentificado no link- licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 170.003,96 (cento e setenta miltrês reais e noventa e seis centavos)

Sem prejuízo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informaçáo referente ao

edital em questão, estãrá disponível nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos,

alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçóes prestadas com referência ao edital em questão.

Compõem este Edital:

01 DISPOSIÇÔES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS I NTEGRANTES
03 RECEB IMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA coN NCIA

04 COND PARA PARTIC
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABI LI DADE DA PROPO STA VENC EDORA

CRIT RI DE JULGAMENTO07
08 HABI
09 IMPUG AO EDIT RECURSOS E

10 MULTAS E ADMINISTRATIVAS
11 FORMALI DO PROCESSO
12 PRAZO LOCAIS E CON DE ENTREGA DO OBJETO

13 PAGAMENTO
D ENT14

í5 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVEN DE FRAUDE E CORRU
17 DISPOSI ES FINAIS

01. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

1.í A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de

Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação do Municipio de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í830'1. CNPJ: 76.968.0641000í 42
Enderêço eletrônico - E-mail e
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aplicativo "BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil
(https ://b I lcom pras. com/H ome/Login).

1.3 O Agente de Contratação responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 00912024, e-mail para contato: ou

Fone (43) 355í-8301 ou 3551-8320.

1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no 12312006,
alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e exclusividade
para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno porte.

1.5 DA VISTORIA:

1.5.1 As empresas deverão realizar vistoria técnica do local onde o serviço será executado, sendo a
ateste da mesma pelo Departamento de Engenharia parte integrante da documentação exigida. Tal
evento é necessário para inteirar-se das condiçÕes e do grau de dificuldade existente, devendo ser
efetuada por meio de profissional técnico (engenheiro/arquiteto) devidamente munido de instrumento de
credenciamento assinado pelo responsável legal da empresa.

1.5.2 Caso a empresa opte em náo realizar a visita técnica, a mesma deverá apresentar a declaração de
conhecimento de todas as condições e peculiaridades da contratação, estar em plena concordância com
o edital da licitação e seus anexos e que, caso seja contratada, assume a responsabilidade da
ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais de instalação e
execução da obra.
1.5.3 O agendamento poderá ser solicitado pelo e-mail: pinhalengenharia@outlook.com ou pelo Fone
(43) 3551-8309

1.5.4 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços/obra, objeto desta
Concorrência Eletrônica, até no máximo 02 (dois) dias úteis antes do horário fixado para realização da

licitação,

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de Contrato
ANEXO 03 Exiqências para Habilitação

ANEXO 04

Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaraçáo de fato
superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de empregado
menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de tributação de
ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e Declaraçâo das
condiçóes de entregado objeto e declaração que cumpre minuciosamente os
requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos / prestar
serviÇos tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para execução dos serviços
ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Legal lHecesÁRlopARAcADAsTRoJUNToABLL)

ANEXO 06.1
Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações bll-Bolsa de Licitações do
Brasil lndicação de usuário do sistema. lnecesÁno pARA cADAsrRo JUNro A BLL)

ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema lHecesÁnto PARA cADASTRo JUNro A BLL)

ANEXO 08
Modelo de Declaração de Relação de Disponibilidade de Pessoal Técnico,
Maquinários, Equipamentos e Aparelhamentos.

ANEXO 09
Memorial Descritivo / Planilha Orçamentária / Composição dos ltens/ Cronograma
Físico-Financeiro / ComposiÇão do BDI e Projetos Técnicos

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA CONCORRÊNCIA

3.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição,
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

04. CONDICOES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e condiçÕes
devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
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4.2. A neo observância do disposto no item anterior poderá enseiar desclassificação no momento da
habilitação.

4.3. Poderão participar MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentaçáo, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s).

04.4. PaÍa participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaraçáo de Enquadramento em Regime de
MicÍoempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 04).

4.5. Náo poderão disputâr esta licitação:

4.51- Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.2. Pessoa física ou jurídicã que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.5.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe Íunçáo na
licitação ou atue na ÍiscalizaÇâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.5.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.5.5. Pessoa física ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos ânteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÉo de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

4.5.6. Agente público do órgáo ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou Íuncionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica);

4.5.7. Oryanizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo;

4.5.8. Não poderá participar, dirêta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conÍorme

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriÇão e credenciamento do
Iicitante e deverá ser [equeÍido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandeto outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitaçoes do Brasil, conforme modelo do ANEXO 06.

b) EspeciÍicaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e
modelo quando for o caso.

c) lnserçáo no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitaÉo em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 0'l ).

d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema Íicará a cargo do Licitante vencedor do certame, que
pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de
Licitaçôes do Brasil.(ANEXO 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, com o auxilio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
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responder as questões formuladas pelos íornecedores, relativas ao certame;
abrir as propostas de preços;
analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) veriÍicar a habilitação do proponente classúicado em primeiro lugar;
g) declarar e adludicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessâo com o auxílio eletrônico;
.i) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contÍataÉo/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuraÇão de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIÂMENTO NO SISTEMA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçOES E LEILÔES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deveráo nomear através do instrumento de
mandato previsto no ANEXO 06, com firme reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil, ou pela própria
Bolsa de Licitaçôes e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os
demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site

5.3 A participação do licitante no Pregão elelrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimênto, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitaçáo previstas no Edital.

5.4 O acesso do operador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitagão do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;

5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
tÍansaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e Leilões
do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros I

5.7 O credenciamento do foÍnecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
Íesponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
ANEXO 04 para fins de habilitaÉo, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação paÍa lazej valer o direito de prioridade do desempate. Art.44 e 45 da LC
12312006, devendo ser observado o art.4.o da Let 14.13312021.

5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conÍormidade com edital, constando preço, marca
e modelo.

PARTICIPAçÂO

5.10. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da sênha pêssoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar da concorrência e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.11. Caberá ao fornecêdor acompanhar as operaçÕes no sistêma eletrônico durante a sessão pública,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
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página de suporte da BLL htF://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

OA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
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5.'13, Na presente liciteção, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaÇão de propostas e lânces
e de iulgamento.

5.14. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por mêio do sistemâ, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriÉo do obieto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.

5.15. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos nesle Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.'16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de clâssificaçáo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaSo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçao do licitante melhor classiÍicado somente
serão disponibilizados para avaliaçâo do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

5.19. No caso de exigência de apresentaçáo dê prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do Íabricante, reÍerentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os mesmos
deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a pena dê
desclassificação da proposta;

5.19.1 Nos refeÍidos documentos técnicos deverão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, em conformidade com o ANEXO 01 Termo de ReÍerência deste Edital;

5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos podeÍão ser
repÍovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado, sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário / Marca e Modelo (quando for o caso).

5.22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.

5.23. Todas as especiÍicaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada ao seu aceite

5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
dos ITENS.

5.25. Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegaçáo de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.26. O prazo de validade da proposta não será ínÍêrior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoÉo das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.7'1, inciso lX, da Constituição; ou condenaçâo dos agentes
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públicos Íesponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erárlo, caso veriÍicada a
ocoÍrência de superfaturamento por sobrepÍeço na execução do contralo.

5.29. lndicaÉo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para todos
os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles constantes no
ANEXO 09 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORi'IULAçÃO DOS LANCES

5.30. A pa(ir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terá início à sessão pública da concorrência eletrônica, com a divulgação
das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliaÍ a aceitabilidade das
mesmas-

5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.32. Fica a critério do Agente de ContrataÉo a autorizaÇâo da coneÉo de lances com valores
digitados erroneamente ou situação semelhante, mesmo quê antes do início da disputa de lances.

5.33. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto".

5.34- A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepçâo de lances;

5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e
registrado em primeiro Iugar;

5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

5.37. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitive da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

5.37.1 Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o Agênte de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicaÇâo do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR GLOBAL, conforme
definido neste Edital e seus anexos;

5.39. Caso o licitante não apresente lances, concoÍrerá com o valor de sua proposta;

5.40 A ordem de apresentaÉo pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classiÍicaçáo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lânces
finais na fase de disputa; onde a plataforma definirá a ordem de classificação.

5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sesseo públicâ, o Agente de Contratação podeÍá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para quê seja obtida melhor pÍopostâ, vedada a negociaçáo em condiçôes diferentes das previstas neste
Edital;

5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

5.43. Encerrada a etapa de negociaÉo, o Agente de Contratação examinará a proposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos;
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5.44. O Agente de ContrataÉo solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada,
conlendo as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociaÉo
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessárÍos à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados;

5.45. A habilitaçáo dos licitantes será veriÍicada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçáo, na íorma acima, além de ter a sua
proposta desclassificada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos termos da
Lêi Federal 14j3312021, no que couber, podendo ficar impedida dê licitar e ser incluída no cadastro de
impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

5.47. A documentaçáo inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregáo e classificação dos fornecedores;

5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos fornêcedores
MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e 147114, contados
do encerramento da sessâo de disputa e mediante comunicaçâo pelo pregoeiro, para a sua
regularizaçáo.

5.49. A sessâo pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de "classificaçáo/habilitaçáo"
até a verificaçáo da documentaçáo dentro das condições dispostas neste Edital, ou permanecer na Íase
de "em ad.iudicação", logo após â conferência dos documentos enviados.

5.50. Se â ploposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fomecedor desatender às
êxigências de habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente,
veriÍicando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o
Agente de ContrataÇão poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;

5.5'1. Caso não sejam apresentados lances, será veriflcada a conformidade entre a proposta de menor
preço e valor estimado para a contrataçáo;

5.52. Constatando o atendimento das exigências Íixadas no Edital, o objeto sêrá adjudicado ao autor da
proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
âtendimento às exigências de habilitaçao previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as
kansaçóes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;

5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de ContrataÉo e
os licitantes.

5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global.

5.61. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessâo e as regras estabelecidas no Edital.

5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

5.63. É vedada a identificaÉo dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 . OA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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6.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o Agente de Contratação examinará a proposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatrbilidade do preço em relaÇão ao máximo
estipulado para contrataÇão neste Edital e em seus anexos.

6.2. No preÇo proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e outros),
comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tariÍas, descarga, transporte,
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o produto objeto
desta licitação.

6.3. Será desclassiÍicada a pÍoposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo Íixado (Acórdão n" 1455/2018-TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

6,4, Serão consideradas inexequíveis as proposúas cujos valores forem infet.i,ores a 75% (setenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do ad. 59, §4o, da Lei no
14.133/2021.

6.5. Qualquer interessado poderá requerêr que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das proposÍas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeiÍa.

6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçâo de diligências com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser rêiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência.

6.7. O Agente de ContrataÇáo poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
via e-mail, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

ô.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitaçáo escrita e
.iustiflcada do licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e foÍmalmente aceito pelo mesmo.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Pa.a julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO GLOBAL, observado o prazo para
execuqão, as especificaçÕes técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condiçÕes definidas
neste Edital.

7.2 O Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lânces da sessão pública ou, quando for o caso, após
negociaçâo e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor;

7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor nâo for aceitável, o Agente de ContrataÉo examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classúicação, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a
apuraÉo de uma proposta ou lance que atenda ao Edital;

7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassiÍicada;

7.5 Da sessáo, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarâo registrados
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. CRITÉRIOS DE OESEMPATE

8.1 - Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts.44
e 45 da Lei Complementar no 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de
contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declaraçÕes de que tratam os itens 5.8
deste Edital, devendo ser observado o art.4.o da Lei 14.13312021.

8.2 - Entende-se como empate, para Íins da Lei Complementar n" 123/2006, aquelas situações em que
as propostas apresentadas pêlas benefrciárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à
proposta de menor valor.

8.3 - Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da sêguintê forma:
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a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no
prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, infenor àquela considerada, até então, de menor preÇo,

situaÉo em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alinea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de
menoÍ preço, será Íacultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 8,1. deste
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

8.4 - O sistema aplicará o critério de preferência de contratação conforme Legislação vigente,

8.5 - O disposto no item 8.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiveÍ
sido apresentado por bêneficiária da Lei ComplementaÍ no 12312006.

8.6 - Se não houver licitante que atenda ao item 8.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nestia ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
continuo à classiÍicaçâo;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçÕes decorrentes de outras conlrataÇões;

c) desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER REGULAMENTO);

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, coníorme orientaçÕes órgãos de controle.

8.7 Em igualdade de condições, se não houver desempate e nem aplicação da Lei Complementar será
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

8.8 Caso o empate persista, será realizado sorteio-

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGACÃO.

10.1. Até 03 (trôs) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

10.2. A impugnaçáo poderá ser realizada através dos e-mails
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983 -

Centro - CEP. 86.490-000 Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.

10.3 Considerando possÍveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos conÍirmar o
recebimento do mesmo, atÍavés dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.

í0.4. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÉo deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnaÇão no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

10.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do ceÍtame.

10.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anterioÍes à data designada para abertura da sessão
públicâ, exclusivamente por meio da Plataforma BLL.
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10.7- O Agente de Contrataçâo responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá Íequisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraçáo do edital e dos anexos.

10.8. As impugnaÇões ê pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Agente de Contrataçáo, nos autos do processo de licitação.

10.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularáo os
participantes e a administraÇão.

10.11.. Não seráo conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representantê não habilitado legalmente ou náo identificado no processo para responder
pelo proponente.

10.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisÕes do Agente de ContÍatação
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das
suas razÕes, sendo-lhes facultado luntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados
Íicam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazôes em igual número de dias, que começarâo a
correr do téÍmino do prazo do recorrente.

10.13. A falta de manifestaÉo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação importará a
preclusão do direito de recurso.

10.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intençáo de interpor o rêcurso pelo proponentê.

10.15. Os recursos contra decisões do Agente de Contrataçáo terâo efeito suspensivo.

'10.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaÇão apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

10.17. Os recursos e esclarecimentos deverão ser protocolizados exclusivâmente na plataforma BLL.

11. MULTAS E SANÇÔES ADMÍNISTRATIVAS

11.1. A CONTRATADA sujeitaÊse-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sançÕes legais e
responsabilidades civil e crimrnal.

1 1.2. Na aplicação das sançôes serâo considerados:

11 .2.1. a naluÍeza e a gravidade da infração cometida;

11.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

1 1.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1 .2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

1 1 .2.5. a implantaçáo ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇões
dos órgãos de controle.

'1 1.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçáo oficial.

11.4. Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresenta[ documentação Íalsa, exigida paÍa a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou
fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, compoÍtarem-se de modo inidôneo, Íizerem
declaração falsa ou cometêrem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o cÍlso,as seguintes
sanções, sem prejuízo da reparaÉo dos danos causados à municipalidade pelo infrator:

a) advertência;

b) multa;
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c) suspensão temporáÍia do direito de licilar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rêabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.

'11 .5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

12. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

12.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O MunicÍpio flrmará contrato/Ata registro de
Preços ou documento equivalente especÍfico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do
ob.leto desta licitaçáo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

12.2. O PROPONENTE VENCEDoR terá o pÂzo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá compareceÍ no Município,
sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - PaÊná, podendo o prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicrtado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As assinaturas poderáo ser
digitais.

'12.3. A recusa injustiÍicada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata registro de
Preços dentro do prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades
previstas deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de
classificaÇão, as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e
habilitação, com esta licitação, para celebraÉo do Contrato/ Ata registro de Preços.

13 - PRAZOS,LOCAIS E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO

13.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de PreÇos deverá executar os serviÇos a partir
da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Ordem de Serviços, de acordo com o
descrito no Termo de ReÍerência constante do ANEXO 01 e Cláusula Segunda da Minuta do ANEXO 02.

í4 . PAGAMENTO

14.1. Obedecido ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará ao
Departamento de Engenharia do CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados.

14.2 Uma vez medidos os serviços pela FiscalizaÇão, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de
serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante Transferência
Eletrônica (TED) em conta corrente no prazo de até í5 (quinze dias), contados da data de sua
apresentação, acompanhada dos seguinteB documentos:

14.2.1 Boletim de Medição;

14.2.2 Cerlidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

14.2.3 Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS.

14.2.4 CeÍtidáo Negativa de Tributos Estaduais do domicilio sede da Contratada

14.2.5 CeÍidão de Debitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

14.2.6 Ceúidáo Negativa Municipal de Débitos para com a Fa:zenda Municipal da Contratada.

14.2.7 Comprovante da garantia

14.3 Na Nota Fiscal deverão constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário rêquisitante, informações relativas âo nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA.
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14.4 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃo DO PINHAL - ESTADO
DO PARANÁ _ CNPJ: 76.968,064/0001-42 _ RUA PARANÁ N,O 983 - CENTRO.

15 . REAJUSTAMENTO

15.1 Os preços contratuais serâo irreaiustáveis

16 . DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevençáo à corÍupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.846/2013 e
decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta'': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execuçâo de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuÉo de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artifl ciais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir mateÍialmente
a apuração de alegaçoes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei AnticorÍupção e suas regulamentaçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) lnstauraÉo do Procedimento de Apuraçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do
Decreto no 8.420l2015 e regulamentos, com aplacação das sançÕes administravas porventura cabiveis;

b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos í8 e 19
da Lei no 12.U612O13.

16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra êm conformidade com os preceitos legais vigentes no país. "Art. 40 do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabíveis".

17. DISPOSIÇÔES FINAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o MunicÍpio revogá-la,
no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato supeNeniente comprovado, ou
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado
disponibilizado no sistema paÍa conhecimento dos participantes da licitação. O Município poderá, ainda,
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

17.2. O proponenle é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualqueÍ fase da licitaÉo. A Íalsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificaçáo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata registro
de preÇos ou do pedido de compra, sem prejuizo das demais sanÇÕes cabíveis.

17.3. É facultado ao Agente de ContrataÉo, ou à autoridade a ele superior, em qualquer Íase da
licitaçáo, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo.
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17.4. Os proponenles inlimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazêJo no
prazo determinado pelo Agente de ContrataÉo, sob pena de desclassificação/inabilitaçâo.

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no aÍastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualiÍlcação e a exata comprêensão da sua
proposta.

17.6. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que náo comprometam o interesse da Administraçáo, a
finalidade e a segurança da conlratação.

17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado ou Municipio.

17.8. Os câsos nâo previstos neste Edital seráo decididos pelo Agente de Contratação.

17.9. A participação do proponente nesta licitaçáo implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

'17.10. Nâo cabe à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigaÇões
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condiçÕes de entrega
dos bens e quanto à quitação financeira da negociaçáo realizâda.

17.11. O íoro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será o
da Comarca de Ribeirão do Pinhal - PR, consideÍado aquele a que está vinculado o Agente de
Contratação.

17.12. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a realizaÇão do
certame na data marcâda, a sessão será automaticamente lransferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo do
Agente de Contratação em contrário.

Ribeiráo do Pinhal, 27 ro

a J

c

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551830'l. CNPJ: 76.968.064/000142
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TERMO DE REFERÊNCIA

l. DAS CONDTÇÕES GERATS DA CONTRATAçÃO (art. 60, XXilt, "a" e "i" da Lei n. 14.133120211.

1 .1 . Contratação de empresa especializada para a realização de obra de construção civil de reforma e ampliação do
Posto de Saúde Central para implantação de base do Serviço de Atendimento Móvel de Emergência - SAMU,
em nosso Município, conforme condiçÕes, quantidades e exigências abaixo especificadas:

ITEM CATSER DESCRTçÃO QTD UND V. UNIT V.TOTAL

01 5622 OBRAS CIVIS PÚBLICAS (CONSTRUÇÃO) 01 sERVrÇO Rs 170.003,96 Rs 170.003,96

RETACÃO DOS ITENS/SERVICOS MíNIMOS NECESSÁRIOS:

ffi (ofls0lho de AÍqurletura
c Urbarrtsnro rlo Braril

Reqistro de Responsabiliclacle Tecrrica - RBT

r. RES PONSAVEI- T-ECN tço
Nome Civil/Social: JOSE FELIPE DA SILVA GALOINO
Titulo Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

Ne do RRÍ: SlI3934595IOOCTOOI
Data de cadastrct 3010\12024
Data de Registro: l5l02l2024

2.1 Valor da(s) taxals)

Valor dã(s) taxa(s): R9119,6I

3. DADOs DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Servico OOI

Contratante: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal
Tipo: Ôr9ào Público
Valor do Setuiço/Honorários: R5O.OO

Boleto nq L9772850 Pago enr: 1510212024

CPF:124.XXX.XXX'50
Nq do Registro: 0042870495

Modalidade: RRT SIMPLES
Foma de Registro: lNlClAL
Foma de Participaçào: INDIVIDUAL

CPFICNPJ: 76.XXx-XXX/OOO1-42
Data de f nicio: 3OlOl/2O24
Datô de Previsào de Íérmino: lololno2s

3,1.1 Endereco da Obra/Servico

Pais: Brasil CEP:8649O0OO
Tipo Logradouro: R No: 5/N
Logradouro: RUA PARANA COM RUA VÉR RUTH MARTINEZ CORREA Complemento:
Bàirro: CENTRO Cidade/UF: RIBEIRÂO DO PINHAL/PR

3. 1.2 Ativi(lâde(s) Tecnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidadê: 154.99
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidàde: metro quadrado

3.1.3 Tipologià

Íipologia: Hospitalar

3.1.4 Descricao cta ObralServico

Tratà-se de reforma e ampliaçào do posto de saúde central de ribeirào do pinhal, para adaptação da bôse descentralizada
SAMU.

3.1,5 Decl.rr.rcao rle Acessibilidade

Declarc o atendimento às regras de acessibilidade previstôs em legislaçáo e enl normas técnicôs pertinentes para as
edificações abertas ao público, de us público ou privativas de uso coletivo. conforme § 1§ do art. 56 dô Lea no 13146, de 06
de julho de 2015.

RRT 13934595

Rue Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49GO00 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.9ô8.062U000í42
Endereço êl€trônlco - E-mail e
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.1rl il:

tonselho de AÍourleluía
e Urbanrsnro do'Brasil

Registro de Responsabilidade Tecnica - RRT

RRT VINCULADO POR FORMA DE RÊGISTRO

Na do RRT Contratante Forma de Registro

S11393459510OCT001 Prêfeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal lillClAL

5, DECLARACAO DE VERACIDADE

Datà de Registro

301o112024

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigaçôes, sob as penas previstas na legislaçáo vigente, que âs informaçôes

cadastradas neste RRT são veÍdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRONICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista JOSE FELIPE DA SILVA GALDINO,

registroCAUna00A2870495,nadata ehora: 30/01/2024 15:45:26,comousodeloginedesenha.OCPF/CNPrestá
oculto visando proteger os direitos fundâmentâis de liberdade. privacidade e o livre desenvolvimento da personaladàde da

pessoa natural (LGPD)

A autenticrdade deste RRT pode ser verificada em: httpsí/siccau.caubr.gov.br/applview/sight/externo?form=Servicos, ou

via QRCode.

I)lfuilx.D1olot!)r.srí)(n) l!/0.]i2(llldsotl::l;--poÍ:srf(ilu.rDlí!,.llll'il":r.

ÍrL?v.cdubr.9ov. bÍ Pagina 2/2

RRT 13934595

Rua Peraná 983 - Centro - CEP: 86.49(H)0O - Fone: (43)3551830't. CNPJ: 76.968.064J000142
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PR.EFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PINHAL I
ESÍ^DO OO PAnllll

MEMORIAL DESCRITIVO

RIFOR\IÀ E À}IPLIA("{O DO POSTO DE SATiDE ('E\TR{L DE

RIBEIR1O DO PI\H.{L P,\R{ IfIPL.\\TA('ÀO Df PO\TO DE.{POIO
p..rRr o sERvIÇo nu ,rtelotttrsto tlovrt or t:RcÊt<'t.r -

sAllt: 192.

co\srDER{q'Õrs crnrrs

O pre;eute ruenrorial telu por oLljetrr,o especiÍicar seniços e urateriais da

tetbnua e aurpliaçào do Posto de Saude Ceutral (lr{oises Lupiou) de fubeirào do

Piuhal- localizado ua Rua Parauá. No 940. ('eutro. nnuricípio de Ribeirào do Piulml -

PR. corúbnue situaçào descrita uo Projeto Àrquitetôuico. À obra de tenl por Íiualidade

aderluar o local qne possui localizaçào privilegiada para a iurplautaçào Serriço de

Àterrdinreuto i\íór'el de llrgêucia - SÂl\ÍU 192 rn umnicípio"

Todas as «lependêucias do S,\irIL; recetrerào placas de icleutifrcaçào. .A. piutura

da editicaçào deve sesuir o urauual de identi<lade visual do SÂN.ru, sob autorizaçào da

tiscalizaçào.

Todos os projetos (ler:autanrentos cadastrais) e orçal)enlos tbraur realizados

pela equipe do Depar"tarlento de eugerürada assim, ficando sotr respousabilidade da

equipe.

Para realizaçào dos orçaureutos, tblanr utilizadas bases de preços do SNAPI e

ORSE retbrêucia urês dezeurblo. Às coruposiçôes de custo uuitário tbraur l'eitas

utilizando o coetlciente de cousruuo tbnrecido pela tabela de courposições de pleço

para olsalueulo SNAPI.

À obra de refornra adequara a edificaçào que possui localizaçào prir,ilegiada

para a iurplautaçào de áreas especilicas para o SÀlr'lti.

Rua PararÉ 9S-l - Ribeirâo do Piuhal PR - C'EP: 36.190-000 - Fone: (l-r) .l:51-S-109
('NPJ: 76.9ó8.061 000 1 -Jl - e-nn il : pirilra lengerrlraliaíii outlook.conr

Rua Paraná 983 - C€ntro - CEP: 86.490400 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.062U000142
Endêreço êletrônlco - E-mail e
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{tm
PREFEITURA DE

RIBEIRAO DO PINHAL l
ESÍ^DO DO P^nÀ[À

§ER\-I('O§:

S.\L,{ DE EST^{R:

o RETIR.\D.\S: Deuroliçào de asseuto de alvenada existeute.

r INSTALAÇAO ELETRIC.A.: I-iur ponto de tourada a irnplantar.

o PISO: Piso cerânrico existente. r'eceberá uovo revestiureuto ceraurico eur

l'onua de piso sobre piso.

o FORRO: Forro existeute de Pvc" nào lecebetá interrençào.

o PAREDES e RE\/ESTIN{ENTO: Os pauos iutemos de alvenalia deterào

receber eumssaruento col» nlassa acrilica e pírtula látex acrilica eur duas

deruiios.

SANTTARIOS IIASCI.:LDiO E FEIIINT\O:

o RETIR{DÀS: Retirada de Jarrela existeute 80x60crr. Retiradas das louças

existeutes coulo vaso sanitario e lavatório coru colurra.

o DE\{OLIÇÀO: Deurcliçào do levestiureuto cel'antico das parecles e do piso.

. LOUÇÀS: Recetrerào uovas louças coü)o vaso sauitario e lavatorio cour

cohuta ua cor brar)ca.

o IITiSTALÀÇÀO ELETRIC'A: Iurplantaçào de uru pouto tle tourada para

cltttleiro.

o II.iSTÀLÀÇÀO HIDROSSÀNITÁRIÀ: Iu4rlautaçào de uur pouto cle ágrra

fi'ia (clnrveu'o).

. ESQUADRIAS: Nova janela trasculaute 60x40cnr.

o PISO: Receberá rrovo levestiurento ceranrico.

r FORRO: Fono existeute de Pvc. uào receberá úrterveuçào.

r PÀREDES e REVESTI\,IENTO: Será asssentado uovo revestiureuto

cerâutico uas paredes desde o piso até o t-ono.

(:IRCTJLACÃO IIüER\À:
o PISO: Piso cerâurico existeute. receber'á uo\,o revestiuretrto ceraluico eul

tbuua de piso sobre piso.

o FORRO: Fono exrsteute de Pr.c, uào recebeú iuterveuçao.

Rua Paraná 98.1 - RibeiÍào do Piulral PR - C'EP: S6.-190-000 - Fone: ({-1) 3551-S-109
C'NPJ: 76.9ó3.061.0001 -il - e+mil: piuhaleugeuharia(ír outlook.corn

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.002U000142
Endereçoêletrônico - E-mail e
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r I\JSTALÀÇÂO ELETRICÀ: Dois poutos de hu a irnplautar. colu

huuiuária lântpada Íluoresceute. iurplautaçào de ponto inter:uptor.

e PÀREDES e RE\TESTI\'IENTO: Os pauos interlos de alveuaria deverào

receber eulassaureuto coul luassa acrílica e piutura látex acrilica eur rhras

deruàos.

COZINHA/COPA:

o RETIR{DÂS: Retirada da Jauela existente l.00xl.50cru. e lavatolio cour

cohura.

r PISO: Piso ceràutico esisteute. r'eceberá uovo revestiureuto cerauúco eur

fomra de piso sobre piso.

o FORRO: Fono existente de Pvc. nào receberá iuterveuçào.

o IrJSTALÀÇÀO ELETRI('A: Quaho polrtos (le touracla a iurplantar. (3 TUG

e I TUE).

. ESQI-]ÂDRIÀS: Nora janela de corrcr ern bliudex 1.00x I.50cur.

r PII'iTURÀ E RE\TESTI\{ENTOS: Os panos interuos de alveuatia deverào

recetrer ermssarnento colll nlassa acrilica e piutura látex acrílica eur drras

deuràos.

ALIIOXARIFADO:

r RETIRÀDÂS: Retilada da Janela existeute l.00xl.-50cur.

o PISO: Piso ceranrico existente, receberá uovo revestiruetrto cerautico eru

fonna de piso sobre piso.

r FORRO: Forro existeute <le Pvc. uào leceberá iuten:euçào.

. ESQL;ADRL{S: Nor.a jauela de col'ler eul blindex 1.00x I .50cru.

o PIIJTUR-\: Os pauos iutenros de alvenaria dererào receber elrmssaurelrto

colll ulassa acr"ilica e piutrua látex acrilica eut drms deuràos.

DOR\IITÓRIO IIASCTILINO E FE}IININO:

o RETIR{,DÂS: Retirada de divisoria existeute. janelas existeutes

1.00xl.50cur e lavatodo cout cohura.

o PISO: Piso cerânrico existeute. receberá rtovo revestiurerrto ceranrico eut

Fonua de piso soble piso.

\a#
PREFEITURÀ DE

RIBEIRÀO DO PINHAL
EsÍIDO DO PÂTAI'Á

Rua PararÉ 98.i - Rilxir'ào do Pinhal PR - C'EP: 86.190-000 - Fone: (l-r) -t551-S.109
('NPJ: 76.963.06-1,0001 -Jl - e-urail: pinhaleugerúraria(ii outlook.corn

Rua Paraná 983 - Csntro - CEP: E6.49(HXIO - Fons: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.06410001 42
Enderêço êletrônlco - E-rnall e
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a

a

FORRO: Fono existeute de Pvc. uào recetreú iuteleuçào.

INST.{.LAÇÀO ELETRIC.\: iruplantaçào de potlto pi iuterruptor.

DRYWÀLL: huplantaçào das paredes drlu'all der.erào ser constnridas cour

sistenra corrslnrtir,o a seco. colr)poslo por placas de gesso acarlonado

estrrüurados por perfis nretálicos eur aço gah'arúzado. leudo couro base para

as esjpessul'as as urstalações e elernentos erubutidos uas paredes.

ESQUADRL\S: Fechaureuto cour alveuaria da Janela que terá eucoutro

conr a parede dlyvall. Implantaçào de uova janela de couer eur blirxlex

l.00xl,50cur e uovas portas 80x2,l0cru eur uradeira.

PNTL'R-{: Os pauos iutemos de alvenaria e Dr1'u'all deverao receber

eumssalueuto colll l»assa acr'ílica e pinhua látes acrjlica eru duas deruàos.

D}IL:

o ESTRUTLILA.: .A, iutraestnrhua e superestrutura deverá ser realizada eru

concleto allrrado de acordo coru as llonllas vigerltes.

r PISO: Será realizado couhapiso eu) argamassa com traço l:4 e

posleriom)eute asser)tauleulo «le piso cerâurico, cor e urodelo a detiuir pela

tiscalizaçào.

o PAREDES: Alvenaria eur bloco ceràurico fiuado. extenmnrente receberào

chapisco traço l:3 e reboco corn tlaço 1:l:8. iuternaureute clerer'á ser

preparada cour enrboço Uâço I:6 para recetriurento de revestimeuto

cerâurico 15x15 até l.-50 uretros. aciura rleverá recebel chapisco e rcboco

trâço l:2:8, posterionueute turdo seladol e pinhrra acrilica eur drus

deruàos.

r ESQUADRL\S: Será iruplautacla jauela de correl' eur blindex l.00xl.50cur

porta 80x2.l0cur eru uradeira.

r LOtlÇAS: Pia e baucada eul aço iuox e tanque.

o IITiSTÀLAÇOES ELETRIC.\S. Dois poutos de luz a iruplautar. cour

hurírária de lânrpada l'luorcsceute. iruplantaçào de pouto irúernrplol e ruua

toulada.

o INSTÀLAçOES HIDRÀULICÂS: huplautaçào de dois poutos de água ttia

(tallqlte, e área pi expurgo) e dois poutos de esgoto de lOOrnm e 5oruru de

r,azào, que serào ligados eur caixa de passagenr a cortstnrir.

a

o

\ã#
PREFEITURÂ DE

RIBEIRÀO DO PIiIHAI.
ESÍrDO DO P^R^it^
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Rua Parauá 9S.i - Ribeüâo <lo Pirthal PR - CEP: S6.{90-000 - Fone: (-l-l) -1551-S-109
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PREFEITURÂ DE

RIBEIRÂO DO PI}IHÂL
E5Í^DO DO PlnÂilÂ

a FORRO: Deverá ser iurplantado Íbmo PVC.

COBERTL'R{: Sera iutplantada cobettttra colll telha cerautica coltl

inclinay^ào e altrua especiticada em projeto col)l estnúura eur uradeira

iuchrsive pilar e iuti'aesuuhlra eul coucreto.

a

PISO EXTER\O E CALÇADA:

r DEI\,IOLIÇÀO: Ser'á realizado a deuroliçào total do piso enr concleto

ciureutado ua área cla garageur e uo passeio publico elu tonro <1o petiuretro

da editicaçào clo posto de saude coutbntre especiticado eur projeto.

o ('ONSTRUÇ.\O: Será realizaclo piso ettt coucteto itttetttavado cotu

espessura de 6 cur, assentados sob colchào de areia (garagem e passeio

publico).

PAREDI EXTER\A:

e PAREDE e PIlriTL:RA,: Àlveuaria eru bloco cetâutico frrrado. r'eceberá

chapisco traço l:3 e leboco cour traço l:2:8. logo após será prepatada cout

frrudo selador acrilico e pintula cour tinta látex acrilico. aurbos eur duas

deuràos.

('OBERTTTRAS EXTER\AS:

o ESTRIT'TUP-\: A irfr'aesttuhua devetá ser realizatla ell] cortcteto atttmdo

de acoldo corll as llornlas vigerttes, a superestl-utura deverá ser ell) estrlltlu'a

lu)etálica. couÍbnue projeto.

o COBERTI-Â.À: Àpós a iurplantaçào da estnthu'a utetálica. deverá ser

realizada a coberhua cour telha de policartrouato coul iucliuaçào

especiÍicada eru projeto.

r INSTALAÇÀO ELETRICÀ: Dois pontos de hu a iurplantar. do tipo

araudela, iruplautaçào de polto illterrlrptor.

PINTTIR\S EXTER\AS:

r O N{uro e as paredes da edit'icaçào recebet'ào pinhrta acrilica uas tàces

exten)as de sua làchada prircipal. a cor da ediÍicaçào der,e se€$tir o utauual

de identidade visual <1o SAI\ÍU. O portào da «lificaçào receberá tiurdo

Rrm Pararú 93.1 - Ribeir'ào do Pinhal PR - ('EP: S6.{90-000 - Foue: (-l-l) .1551-8-109

CNPJ : 76.963.061 000 I --ll - e-r»a il : piúa leugaürari aíii outlook.cout

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônlco - E-mail e
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PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PINHÀL 6
ESÍ^DO DO PARIIA

preparador auticorrosivo e pirÍura coru esuralte sirttético aurbos eur duas

deuràos.

LIIIPEZA GER.{.L:

o A obra clever'á sel entre[nle eur perÍ'eito estado de lirupeza e conserraçào.

Ser'ào lar,a<los os pisos. revestimenlos. r'idros. Íbrragerts e rnetais. coln lotal

reuroçào dos vestigios de tirÍas. nrauchas e ar.qalr)assas. Toclos os enhrlhos

resultautes da obra veLào ser retirados até a eutlega final da nlesllla.

José Felipe da Silva Galdnto

Alquiteto [irbanista - C.\U: A]870195

Rua Palauá 98-1 - Ribeirào do Piulnl PR - C EP: S6.-190-000 - Foue: (l-1) ,i551-8-109
CNP J: 7 6. 968.06"1 000 1 --ll - e+ua il : piuha lengenharia(ii outlook.cour

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-{X}0 - Fon€: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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Memorial Justificativo - Projeto Arquitetônico da Base Descentralizada do SAMU

1. lntrodução

Este memorial apresenta as justificativas por trás das decisões arquitetônicas tomadas para o pro.|eto da Base

Descentralizada do Serviço de Atendimento Móvel de Urgêncla (SAMU). O objetivo deste projeto é proporcionâr

um ambiente funcional, seguro e eficiente para as equipes de socorro e atendimento, garantindo condições

adequadas para o desempenho de suas funçôes essenciais.

2. Contexto

A Base Descentralizada do SAMU ê um local vital para o atendimento rápido e eficaz de emergências médicas.

Ela servirá como ponto de partida e retorno para as equipes de resgate, abrigando uma variedade de ambientes
necessários para o funcionamento adequado das operações.

3. Funcionalidade dos Ambientes e Fluxos

Garagem:

Funcionalidade; Abriga as ambulâncias e veículos de suporte, proporcionando fácil acesso e saída rápida para as

equipes.

Fluxo de Funcionários: Os profissionais entram na garagem, preparam as ambulâncias, recebem instruções de

despacho e saem para atendimento.

Fluxo de Írabalho: Manutenção preventiva e limpeza das ambulâncias são realizadas regularmente nesta área.

Fluxo de Materiais: Abastecimento de suprimentos médicos e de emergência é feito diretamente para as

ambulâncias estacionadas na garagem.

Sala de Estar:

Funcionalidade: Espaço para descanso e preparação das equipes antes e após os atendimentos.

Fluxo de Funcionários: As equipes se reúnem aqui para receber instruções, descansar entre as ocorrências e se

preparar para as próximas missões.

Fluxo de Trabalho: Discussões de casos, treinamentos e preparação de relatórios são realizados nesta área.

Fluxo de Materiais: Armazenamento de equipamentos pessoais e materiais de escritório.

Eanheiros Masculino e Femlnino:

Funcionalidade: Sanitários e chweiros para uso dos profissionais durante seus turnos.

Fluxo de Funcionários: Os profissionais utilizam os banheiros conforme necessário durante suas horas de

trabalho.

Fluxo de Materiais: Reposição de itens de higiene e limpeza regular dos banheiros.

Dormitórios Masculino e teminino:

Rru Parauá 9S-l - Ribeirào do Pirúral PR - ('EP: §ó..190-000 - Foue: (-1-l) -15 5l -8-109
('NPJ: 76.96S.06-1 000 1 -{l - e-urail : pirüalengeuhariarã outlmk.conr

ffi
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Funcionalidade: Espaços para descanso e peÍnoite das equipes em plantâo.

Fluxo de Funcionários: As equipes descânsam e dormem nos dormitórios durante sêus intervalos entre os

âtendimentos.

lluxo de Materiaisi Troca Íegulêr de roupa de cama, limpeza e manutençâo dos dormitórios.

Almoxârlrado:

Funcionâlidade: Armazenemento segr.rro dê srJprihentos médicos, equipamentos e mãteriãir de emerSência

Fluxo de Funcionários: Responsáveis pelo estoque ecessam o almoxâriíado para retirar ou eímâzenâr itens
conforme necessidade.

Fluxo de Materiais: Recebimento, conferência, ârmazenamento e distÍibuição de suprimêntos médicos e

equipamentos,

Cozlnha:

tun.ionalidãdei Prepâíâção dê refeiçõ$ para a, equipes em plântào,

Fluxo de Fun(ionáÍio5: A equipe poderá pÍeparar âs rêfeiçôes conforme suê9 própÍias nêcêssidadê5.

fluxo de lúâte.iais: Rêcebimento ê armazenâmento de âlimentos, preparâção dâs rereições, limpe2â e

higienização dâ cozinha.

DMt{Dêpósitode Matrriâl dê limpeza):

Funcionalidâde: Armâzenamento de materiais de limpeza e higiene.

Flu,(o de Funcionáíios: Limpeza e manutenção do local são realiradas por funcioháraos designãdos.

Fluxo de Meteriais: Recebimento, armazenamento e reposição dê materiais de limpeza e higiene conforme
necessáíio.

4. Conclusão

O projeto da Base Descentralizada do SAMU foi (oncebido levando em consideração a funcionalidade de cada

ambiente e o Íluxo de funcionários, trabalho, materiais e res,duos, garantindo eficiência operacaonal, seg!rança
e conforto para as equipes de atendimento. A disposição cuidado5a dos espaços e o planejamento dos íluxos

contribuirão signrficativamente para o desempenho eÍicaz das operações de socorro e atendimento médico de

emeÍgênciâ.

v

IosÉ FELIPT DA SII,VA GALDINo

ARQUITETO E URBANISTA / CAU-PR: A2870495
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@VERNO w)
l)() F \l 

^l 
)' t t )t ) t)/\p/" 1t

l8' i.glon.l d. t.úd.
3 3 Todos os sistêmas de climâtizaçáo dêveráo segurr a NBR 7256 da ABNÍ e
demais Legislâçôes e Normativas vigenle.

Base Legâl:

Código de Saúde do Éstado do Paraná - Lei 13.33112002 e oecÍeto 57 11l2oo3

ResoluÇào Estadual no 389/2006:
RDC no 50/02 e RDC 189/03 da ANVISA;
RDC n" 22212018 ANVISA e Resoluçáo SEMÁ,/SESA n" 002/05 ê NBRS de

Íesiduos sôlidos de saúde;
NBR 7256 ABNT - Sistemas de climatizaçâo:
DecÍeto no 5.296/2004 - acessibilidade e NBR 9050.

lnÍor'tleçóss goIeil:
- As conilruçóes ou reíormas devem ser executadâs de aco.c,o com o PBA - Píoleto 8ásrco de

Aíqurtelurá âprovado
- Cabe â v€rlância sanúâna da Regronalde Saúde ol1 do Munrclpro a vrsto(ã Í4al da obrã
- Âlverás ircenciamento ambientâl e vrstoria de bombêúos devem seí obldos anteroírrenle ao

func@namento. junto aos órgàos comp€tentes, obseNando a ResoluÉo n' 0389/06 SESA

- A aprovaçáo do proleto nâo êxime a responsabrlidade c,o autor do mesmo de alendeí plenamenle a

lêgrsiaçáo sanitâna e demâis legislaçôes. CÓdtgo de Poslure Muntopal e noÍmâs vrqenles

póv'OánoanOo os proietos de rnstalâçôês e complementare§ necessános a consÍ!Éo e

fu nclonamenlo do emPreendrmenlo
- Caso a legrslaÉo ou normalEaÉo sêJam alleradas anteíiormente a conclusáo das obras o proleto

deve ser aãequàdo as novas dlsposrçées legârs lmphcanclo nã adequaçào dê edrícaÉo se toí o

caso. sem qire catbam ao estabel€crmenlo consdeíâçóes de dÍeúos adquridos ou íecuÉos

- A aprovação do pÍojeto náo autoriza a implanlaÉo da obra. a mêsma dêvera obedecer âo Codrgo

de Postúíâs e Ler de Uso de OcupaÇào c,o Solo Munrcrpal
- Pío,etos de rnstalaçóes e complementares devem sêr desenvolvdos cons'!deÍando'se Srsterna de

Tratâmênlo ae EsgoO aeve ser áprovaclo pelo serviço de Vigrlânoa Senúàna lltrnrcrpal e/ou IAP

PíoFlo de Preveniáo e Combãte a lncêndo dêve ser apÍovado peto Corpo de BomberÍos antes da

conitusáo da oora. erqeto Elétrico deve atendeí â Portâía 2662/95- MS

CoÍnélio Procôpio. 02 de fevererÍo de 2 024

[frl] ,; ir ' :
I hs,ingtl,r \rhlirtla \rr.tÍ(\ \(\L\

('ltr:lc ila \( \'S \l lli R\
ugnaln, lctlo

nrllrgo ,la S( VSÁl lll' liS
( ltL^'Sl'n l l5 U02i l)

t!'Rtglon.l d. E.Úda'Olvlrlo dr vlglll cl' 'íts'ud'
Rua Ju&no Muqurr Bc,rírm. 27 : Co,lunlo V or t){fl16Ü t'6 J00 «)0 Corr'l§ P'ocq nr

Ions t':l) 3520 35m o nrs'l tcvõdll8rÚ(laúin tlr 'Jov 
l"
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GO/ERNO Ú
l.ú,l',Í^l)') | )' t t','ot't t

Estebelêcimento: Posto de Saúde Central - Moisés Lupron / Servrço de

Alendrmento Móvel de Urgência - SAMU
Endereço Rua Pãraná no 940 - centío
Iúunicipio: Ribeiráo do Pinhal - PR
Regional de Saúde 184 Regional de SaÚde de Cornélio Procópio

r-iõ á" OUr", Reforma e ãmpliação de edaíicaçâo existente paÍa tmplanlaçáo Óa

Base Oescentrâlizada do SAMU.
Área em obra

rea Íerreno: '1.386,00 m': ÂÍee existente: 699,50 m' rea a aeloíÍna.: 85,29 Íí'
Arêa: 0,00 m Area ampliat: 69.70 m' Total a iizzr'. 154.99 m'

Autor do PÍojeto: Arqulteto Lose fetipe Oa Silva Galdino - cAr.J A287049'5

ProprietáÍio: Preíeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal

PÍotocolo SESA: 21.681.930-6

o projeto Básico de Arguitetsro ÂTENDE à legisloção sanitóÍia vigcntc'

1. ApÍeciação guento à Oocumentâção, conÍorme Resolução no 0389'l2006-

SÉSA.
Apíesêntou:-'-ií 

Àátu"rir"nto e Declarâçoes conÍorme modelos constante no anexo da

Resoluçâo;
1 2 Próieto Básico de Arquitetura, com pranchas 01/0 1:

1.3 Relâtório Técnicoi MêmoÍial Descritivo;

1 .4 RRT - Registro de Responsabilidade Técnica do proíissional Aquleto

2 Apreciação Quanlo à Represonlação Grállce

Aoresentado oelo Responsávsl Técnico, Projoto ArquitêtÔnico de Íeíoíma e

;;pl;;;;;;bnta b;ixa existentê, planta baixa de demolçào prânrâ baua de

il;t;Jà;;. láplantaçâo/situaçâo, planla dê- Cob€ÍtuÍa CoÍtês Elevaçào e

;;õ;&";. Deialhamento da óobenura metálica e Quadro de EsquadÍras

3 Oblervâçóor importanto!

3 1 Aoíesentar o PGRSS aluallzêdo para apÍovaçâo da VISA munrcrpal e

àprováoo peto Ôrgao ambrental ê ou Olsponsa de Lrconça AÍnbreÍllal

ãi s"rnpr" que h;uveÍ paclanle, 6xamlnado flanlpulado tocado e ou prepaÍado

"ni *àt". e obÍlgalôÍla a píovlsão de recursos de lavagem dê mâos alíaves de

ã;;;;rt ;, pras'paÍa uso da €qurps de assrstôncra bêm conro nos locârs de

manuseto de lnsumos, amo6tÍas, m€dlcamenlos e âllmontos Junlo dos ldvôtÔíros

àeve exrsl, sabâo liquldo degermanle o ÍocuÍso paÍa secaganl das trâos
t8' R.glon.l d. 8.üdr/olvl'lo d' v€lllncl' tms'ud'

Írua Jurtno lra,qúet tro,í t, 27: Coqunlo v{o' Í)dirtd! ô6 3m ülO Corr'ho t'ro'Ô!''r t''ÍJn r Ür'r!i

t 016 \a!)'t!/O 35(Ú 6'tld'l ócY6'l!ôr!@Éo§6 p' 0ov tn

iluâ Paraná 983 - Cêntro- CEP: 86 .490-0OO - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.0M/0001-42

Endereço elelrônico - E-mail
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1 .2. Os serviços objeto desta contrataÉo são caracterizados como técnico especializados, conÍorme justificativa

constante do Estudo Técnico Prelimanar.
1.3. O prazo de vlgência será de 12 meses, na forma do a(igo 105 da Lei n" 14.13312021

1.4. O custo estimado total da contrataçâo é de R$ 170.003,96 (cento e setenta mil, três reais e noventa e seis

centavos), conÍorme apontado acima.

2. FUNDAMENT E DESCRçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAçÃO (art. 60, inciso xxlll, alinêa'b'da Lei n.14.1331202'll.

2.1 A presente intervenção irá proporcionar uma estrutura adequada para que a populaçáo atendida possa usufruir

melhor dos serviços de Saúde ofertados pelo Poder Público.

scRrÇÃo UçÂO coMo U M TODO coNs IDERADO IcLo oE VI DA DO OBJETO (art, Inctso xx t al Inea )DE DA soL

3.1 Diante das afirmações da Secretaria solicitante de que não dispõe de estrutura e pessoal técnico especializado

para a realizaçáo de uma obra deste porte com mão de obra própria, conclui-se que a terceirizaçâo dos serviços é a

única opÉo para que seja realizado um serviço dentro das expectativas geradas e nos moldes exigidos pela

legislaçáo que íegulamentam a construçáo civil.

1t
,,i \l

.{s;,'
.., ..,1

AçÃO (art 60, Xxlll, alinea'd'da Lei no'14.133/21)4. REQUISITOS DA CONTRAT

4.1 Não será admitida a subcontrataÇáo do objeto contratual.
+.2 iivera exigência da garantia da contrataçao nos moldes dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121 '

4.3 A CONTúTADA compromete-se e obri§a-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todás as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das

obÍigaçÕes assumidas, sem qualquer Ônus à CONTRATANTE;
4.S'A 

'CONTRATADA será iesponsável pela obseÍvância de toda legislaçáo pertinente direta ou indiretamente

aplicável ao objeto deste Termo de Referência;
+iô ii"u àrpr"""amente estipulado que não se estabelece por Íorça do fornecimento-q9 9E9to deste Termo de

Referência qualquer relaçáo àe emprego entÍe a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA:

4.7 A C6NiRAÍADA se responsabiti.ã po, todas as despesas decorrentes do obieto deste Termo de Referência,

tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos,

indenizaçÕes, vale-transporte, vale+efeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para

"o, "iid" "r"rtgos, 
não Íansfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do Contrato;
+.á Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e

irràstrita fiscalizaçáo, prestaÁdo todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

4.9 Manter, durante a execuÇão dos serviços do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as

oürigações'a serem assumidai, todas as condigÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

5.1 Os serviços deverão ser efetuados conÍorme cronogramas constantes no processo.

5.1.2. A administraçâo poderá reieitar no todo ou em parte o fornecimento executado em desacordo com os termos

do Edital e seus anexos.

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parte§, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei no 14.133, de 2021 , e cáida parte responderáo pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato, o.mesmo seÍá prorrogado

automaticamente pelotempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6-3. As comunicações ent;e o órgão ou êntidade e a mntratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidáde, admitindo-ie o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

6.4" o órgão ou entiàade poderá convocar represeãtante da empresa para adoção de providências que devam seÍ

cumpridas de imediato.
6.5. A execuçâo do contÍato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos ( )

Rua Parsná983 - Centro- CÉP:86.490-OO0 - Fonê

ÉCUçÃO CONTRATUAL (ATIS 6", Xxlll, alínea'e" da Lei i. 14j33n021)5. i'IODELO DE EX

DO CONTRAÍO (art. 6", )«lll, alínêa 'Í" da Lei n" 146. MODELO DE GESÍ 133t21)

Endereço êlotrônico - E-mâil
(43)3551830í - CNPJ: 76.968.064/0001-42
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6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatÓrio com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (
6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas e outras

relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a mutta de 10% sobre o valor dos serviços, em caso de recusa injustificada e

demais sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a matéria.

E DE PAGAMENTO (art. 6o, inciso XXlll, alínea'h', da Lei n. 14.17 DE

7.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério da Administração

com base no cronograúa aprovado, considerando a fabricação e os serviços efetivamente executados e

aprovados pela FISCiALI7AÇÃo, tomando por base as especificaçóes e planilhas constantes no projeto de

engenharia pertinente ao processo em questão.

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃo oo
PINHAL - CNPJ: 09.654.20í10001-87- Rua Paraná 940 - Centro'

LIQUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.3, obedecido ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CoNTRATANTE a

medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará

nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem

bancária creditada em conta corrente no jrrro o'e ío (dez) dias contados da aprovação pela FlsCALlzAÇÃo aa

medição apresentada pela CONTRATADA.
a) Sómenie serão pagos os quantitativos efetivamente_medidos pela FISCALIZAÇAO;

U) ns mediçÕes seão efetuadas pela FISCALIZAÇÃO mensalmente, ou em menor período a criterio da

Aáministraçãó, considerando-se os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as

especificaç-Ões, oS desenhos do projeto e o cronograma físico-financeiro;

c) Apos ã realização das mediçoós, serão emitidos "Boletins de Medição dos serviços", em duas vias, que

deverão ser assinadas com o "De acordo" do Responsável Técnico.

7.4. O pagamento da primeira faturalnota 
'fiscat 

somente poderá ocorrer após a comprovação de

contratação de seguro garantia ou documento similar, bem como após o Cadastro da Matrícula da obra

junto à Receita ráaeraí. o CoNTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da

ãtestaçao, os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas

àonolç'o"r de funciónamento ou de acordo com as especificaçÕes apresentadas e aceitas. o CoNTRATANTE

pooeà deduzir da importância a pagar os valores correspoàdentes a multas ou indenizaçÕes devidas pela

CONTRATADA nos termos deste Cóntrato. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto

fendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou

correção moneiária.'por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a contratada se encontra em

dia com suas obrigações para com o'sis--tema da seguridade social mediante apresentação da Certidão Negativa

de Debito junto aos ôor"ino. federal, Estadual e Mi.rnicipal, certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.1 o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade

coNcoRRÊrucn, sob a forma ELETRôN|CA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

GLOBAL.

g.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 250-000/1560-303/-4490510000.

DO FORNECEDOR8. FORMA E DE

9. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRn

DE SUSTENTABILIDADEí0.

Endereço eletrÔnlco - E-mall
(43)3551 8301983 - 86.49(X)00 -

e
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'10.1 Os geradores de resíduos da construção civil devem ter como ob.ietivo prioritário a náo geração de resíduos
e, secundariamente, a reduÇão, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos. Os pequenos geradores devem seguir as diretrizes técnicas e
procedimentos adotados pelo município, em conformidade com os critérios técnicos do sistema de limpeza urbana
local.
10.2 Os resíduos náo poderão ser dispostos em âterros de resíduos domiciliares, áreas de ''bota fora", encostas,

corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áÍeas não licenciadas. Ao contrário, deverão

ser destinados de acordo com os seguintes procedimentos:
10.2.í. Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de

resíduos Classe A de reservaçáo de material para usos futuros;
í0.2.2. Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilizaçâo ou reciclagem futura;
10.2.3. Ciasse C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas;
10.2.4. Classe D: deverão ser armazenados, transportados e destinados em coníormidade com as normas

técnicas especiÍicas. O Projeto de Gerenciamento de Resíduo de ConstruÇão Civil - PGRCC, nas condiÉes

determinadas pela Resoluçãó coNAMA n' 307, de O5tO7 t2OO2, deverá ser estruturado em conformidade com o

modelo especiiicado pelos óÍgãos competentes. Os contratos de obras e serviÇos de engenharia deverâo exigiÍ o

fiel cumprimento do PGRCC-, sob pena de multa, eslabelecendo, para efeitos de ÍiscalizaÉo, que todos os

resíduos removidos deverão estar acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com

," norrr" da Agência Brasileira de Noimas Técnicas - ABNT disponibilizando campo específico na planilha de

composição dos custos.
10.3 paia controle e atenuação dos possíveis impactos ambientais indicados acima, é responsabilidade da

empresa a ser contratada aiender as diretrizes, cÍitérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Lei no 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 30 e l0'
da Resóluçâo no 307, de O5tO7 t2OO2, do Consêlho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, e lnstruçáo Normativa

SLTUI\iIPO'G n" i, de 19/01/2010. Deverá ser ainda elaborado o Programa de Gerenciamertto de Resíduos da

óonstruçáo Civit (pGRCC) com Anoiaçáo ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do profissional

elaboraáor. O documento deve seguir ã tegislaçaô federal e municipal pertinente bem como demais disposiçÕes

técnicas e legais cabíveis.

Ribeirão do Pinhal, 26 de feveÍeio de 2024.

1Lh"
NADIR SARA MÉLO A CUNHA

SECRETÁRIA D DE
P PRESTES

SECRETARIO DE OBRÂS

JOÃO VITOR SIOUEI
ENGENHEIRO IVIL

SANTOS

a""t"

\"'""

Rua Peraná983 -Cêntro- CEP: 86.49(p00 _ Fottê:(43)3
Endereço eletrõí|ico - E-mail

s5iB3o1 - cNPJ: 26.968.064/000'142
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oBJETO: contrataÉo de Empresa especializada paÍa a realizaçáo de obra 
-de 

construção civil de

reforma e ampliaçáo do Posto de Saúde Central para implantaçáo de base do Serviço de Atendimento

úOvet Oe Emergência - SAMU, em nosso Município, de acordo com as condições, quantidadês e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Ao Agênte de Contratação ê Equipe de Apoio

Município de Ribeirão do Pinhal, Estádo do Paraná.

REf. : CONCORRÊNCIA ELETRÔNI C A OO3I2O24

CNPJ declaramos para os fins de
imento licitatório, sob a modalidade Concorrêncía

Eletrônica n." 00312024, instaurado por este município, que

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquâdra na situação de [ilElEPP/[iEl, para eÍeito

do disposto na LC '12312006, alterada pela Lei complementar n" 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim que

inêxistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenqua dramento desta situâÉo. Declarâmos também, que

neste exercicio fiscal náo celebrâmos contratos com a Administraçáo Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida ra Íins de en uadramento no ime indicado

(LocAL), _ de de 2024

Nós da empresa
direito, na qualidade de proponente do proced

o

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraçáo pública, em qualqueÍ de suas esferas;

02) lnexiste Íato impeditivo, passado, atual ou supeÍveniente, para licitar ou contÍatar com a administraçáo pública,

03) Náo emprêgamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre.

04) Nâo constâ em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou êm comissáo ou possui parentesco

até 3'grau com (cônjuge, companheiro, consrnguin.o ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em

comissãio ocupante de càrgo (polÍtico, direçáo, chefia e assessoramento).

05I O fornectmento dos itens contratados perante nossa empÍesa de Íorma alguma deixaráo de ser entregues e que

ãiâ"" i"ii'"ãiiiã à-., 
-*ntr"tãAt" 

ri"gatro' de pÍeços nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do prazo

êstabelecido no instrumento convocatório

06)Quecumpreminuciosamenteosrequisitosdahabilitaçáo,secomprometendoaentregarprodutos/prestar
serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deÍiciência e paÍa Íeabilitado da Previdência

Social, pÍevistas em lei e em outras normas especíÍicas

Por ser expressão da verdade, Íirmamos a presente'

ASSINATURA
tNovrÉ, nêÊ cpF/MF Do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PRoPoNENTE)

Rua Paraná 983 - Cent o- CEP: 86 ,rgo{xx} - Fono: (43)355

Endereço eletrônico - E mall
1830'1. CNPJr 76.968.0M/0001-42

ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
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Apresentamos nossa proposta para execuÇão dos serviços para a execuçâo de obra de conslrução civil

de reÍorma e ampliação do Posto de Saúde Central para implantaÉo de base do Serviço de

Atendimento Móveide Emergência - SAMU, conforme projetos que integram o instrumento convocatório

da licitação em epígrafe.

o 05 - CART TA MODELO

Ao Agentê de Contratação e Equipe de Apoio

Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Ref.: coNCoRRÊr,lcn elernÔulcA 003/2024

0í. IDENTIFICAÇÃO OO COnCOnnelre:

RAZÂO SOCIAL:

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREçO E TELEFONE:

AGÊNCIA e N. DA CONTA BANCÁRIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. CONDIçÔES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatÓrio que rege a presente licitação

03. PREÇO (READEQUADOAOLANCE VENCEDOR)

Deverá seÍ cotado, preço unitário e total, de acordo com as especiÍicações constantes nas planilhas

orçamentárlas.

Apropostaterávalidadede60(sessenta)dias,apartirdadatadeaberturadopregão'

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O píeço proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena execução do objeto'

Prâzo peÍa exêcução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), 

- 
de

Assinatura

(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Ruâ Pamná 983 -Centro- CEP sô.4go-mo - Fone: (43)3

Endeíeço eletrônico - E-mail
5518301. CNPJ: 76.968.064/000'142

de 2024.
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ANEXO 06 - PROCU RACAO-NOM Ão DE REpRESENTANTELEGÂL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL-BOLSA DE LICITAçÓES
DO BRASIL

1 . Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado maniÍesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregâo Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conÍormidade com as disposições que seguem,

2. Sáo responsabilidades do Licitante:

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para
fins de habilitaçáo nas licitações sem que Íor vencedor;

c) Observar a legislaçáo pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas
e regulamentos expedidos pela BLL-Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

d) Designar pessoa responsávêl para operaÍ o Sistema Elêtrônico de Licitações, conforme Anexo

e) Pagar as taxas pêla utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociaçáo implica o pagamento
de taxas de utilizaÇáo, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do Sistema Eletrônico de
Licitações da BLL- Bolsa de LicitaçÕês do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa ds Licitaçôes do Brasil a êxp€diÍ boleto de cobrença
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazoa e condições deÍinidos

Natureza do Licitante (Pessoe Física ou Juridica)

Razão Social

Ramo de Atividade

Endereço

Complemento
lsairro

Cidade
lu

F

CEP
FNPJ

Te!efônê Cômercial I nscrição Estadual

Representante Legal:
l*o

E-mail Frt
Telefone Celular

Whatsapp

Resp.Financeiro

E-mâil

Financeiro ['""*
E-mail para informative de edital

It/E/EPP:OSim O Náo

Rua Paraná 983 - Cenlro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064'/000142
EÍdêreço êletrônlco - E-mail €
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no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaÇáo expressa, sem prejuízo das Íesponsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou e mandamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização
do Sistêma, e/ou até a conclusáo dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informaçÕes
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alteraçÕes contratuais e/ou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, inÍormar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança
ocorrida.

(Local), _ de de ?024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OENIEATÓNIO RECONHECER FIRMA (EM cARTóRro) DAS ASS|NATURAS
EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAç OES E/OU BREVE RELATO E/OU
GONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - C€ntro- CEP:86.490-000 -Fone: (43)355'18301 CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônlco - E-mail
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Razão Social doLicitante

CNPJ/CPF

Operadores

1

CPF Função

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função:

Telefone:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax E-mail

Whatsapp

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERIT'IO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔT,IICO OE
LrcrTAÇÕES DABLL-BOLSADELTCITAçÕESDOBRASTL

rNDrcAçÃoDEUSUÁRIODOSISTEMA

O Licitante reconhece que.

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para ac,esso ao sistema são de
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou p§uízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

aii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário
bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejarâ a sua inclusão no cadastro de
inadimplentes da BLL- Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no

SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave EletrÔnica,

(Local), _ de de2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-0oo - Fonê: (43)3551 830í . CNPJ: 76.
Endereço eletrônico - E-mail

,968.0641000142

Nome:

Celular:

Nome:

e
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZA Ão Do stsrEMA SoMENTE PARA

O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema dê aquisição:

1,50/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adiudicado, com vencimento em 45 dias após a
adiudicaÉo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote ad.iudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL- Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registlo de preços:

í,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado emparcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00(seiscentos reais) por lote
adiudicado, cobrados mediante boleto bancário em íavor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O náo pagamento dos boletos acima mencionados suieita o usuário ao pagamento de multa de 2o/o e
juros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito
(SPC/SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitaçôes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgâo promotor (comprador) do prêgáo realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataÍorma
eletÍônica no respectivo lote câncelado.

DA UT|L|ZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistêma da BLL -Bolsa
de Licitaçôes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitantê/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartÓrio)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO} OAS ASSINATURAS
EANEXAR ôOPIA DO GONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO E/OU

CoNTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Cênúo- CEP:86.490-000- Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968
Endereço eletrônico - E-mail

064/0001-42
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ANEXO 08

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RELAÇÂO DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNEO.

MAQUINÁRIOS. EQUIPAMENTOS E APARELHAMENTOS.

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LICITAÇÕES

REf: CONCORRÊNCN ELETRÔNIC A OO3I2O24.

OBJETO: contratação de Empresa especializada para a realização de obra de construção civil de
reforma e ampliaçáo do Posto de Saúde Central para implantação de base do Serviço de Atendimento
Móvelde Emergência - SAMU, em nosso Município, anexo ao edital.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, que iremos disponibilizar o pessoal técnico, maquinários,

equipamentos e aparelhamentos para realização da obra do referido objeto conforme abaixo

discriminado.

01) Maquinários, equipamentos e aparelhamentos a serem disponibilizados:

ITEM QTDE UNID DESCRITIVO

02) Pessoal Técnico a ser disponibilizado:

ITEM QTDE UNID NOME cARGO/FUNÇAO

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empre§a proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) tegal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49(XXP - Fone: (43)355'l
Endereço eletrônico - E-mail

830í. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
e
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ANEXO 09

MEMORTAL DESCRTIVO / PLÂNTLHA ORçAtvterurÁnn I cotlPoslçÂo Dos ITENS/

cRoNoGRAMA ríSrCO-rrruANCElRO / COMPOSIÇÃO DO BDI e pRO;erOS tÉCNICOS

p t S e O ltíVet N O Ll N K: http s : //ri bei raodo p i n h a l. p r. gov. brll ic ihcao)

Rua Paraíá 983 - Cêntro-CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.948 064/000'1-42
EndêÍeço eletrõnlco - E_mail e
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ANEXO 02 - MINUTA DE CoNTRATO N.o XX2024"

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com

sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN XTO FRAI brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e anscrito sob

CPF/MF n.' 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRÂTANTE, e a Empresa
inscrita no CNPJ sob no.-, com sede na 

-neste 

ato representado
por seu sócio(a) adminrstrativo(a), o(a) Senho(a)

portador de Cédula de ldentidade n

neste ato simplesmente denominado

residente e domiciliado na
o 

- 

e inscrito sob CPF/MF n.o

CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o
, suas complementaçóes e
geral dos contratos, pelas
delineadas:

presente Contralo, que será regido pela Lei n. 14.'133, de 01104D021
alteraÇÕes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria
disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO

1 .1 O presente contrato tem por objeto a contrataçâo de Emprcsa especializada para a realização de obra de

construção civil de reÍbrma e ampliação do Posto de Saúde Central para implantação de base do Serviço de

Atendimento Móvel de Emergência - SAMU. em nosso Município, conforme as especiíicaçÓes técnices e
plantas constantes dos Anexos do Edital da Concorrência Eletrônica No 003/2024 e da proposta

apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREG A. DO PRECO E DAS QUANTIDADES.

LA TER - DA VIGÊ ECU Ã

2.1 Os valores para contrataçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, corresponde a R$ XXXXXX (XXXXXXXXXX), discriminado de acordo com a planilha ê o

cronograma físico-flnanceiro apresentado pela CONTRATADA.

2.2 Os preços contratuais serão irrea.iustáveis pelo perÍodo de 12 (doze) meses, na forma da lei.

Todavia, na hipótese de o prazo de execução dos serviçoslobra contratados exceder o referido período

por motivos al-heios à vontade da CONTRATADA, tais como, alteração do cronograma físico-Íinanceiro
por interesse do CONTRATANTE ou por fato superveniente resultante de caso fortuito ou forma maior, o

valor remanescente, ainda não pago, poderá ser reajustado de acordo com a variaçáo do indice
Nacional de Custo da Construção (rMCr, ocorrido no período respectivo, mediante solicitação

expressa ao CONTRATANTE que se rêserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretêndido-

2.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma venha a ser

e)dinto ou náo possa mais ser utilizado, será adotado êm substituição o que vier a ser dêterminado pela

legislação em vigor.

2.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial,

para reajustamento do preço do valor remanescente.

2.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valoÍ remanescente, sempre que este ocorrer.

2.6 O CONTRATANTE reserva-se o diÍeito de recusar O pagamento se, no ato da atestaÉo, os serviços

executados, estes não estiverem de acordo com as especiÍicaçÕes apresentadas e aceitas.

3.1 Os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados no prazo máximo de 365 (trezentos

e sessênta e cinco) dias corridos, contado a partiÍ do recebimênto da Ordem de Serviço'

3.2 O pÍazo para inicio dos serviços será de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de

Serviço expedida pelo CONTRAÍANTE, podendo ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado

pela CONiRATA|A, durante o transcurso, e desde que ocorra motivo justiÍicado, devidamente

comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

Ruâ Parâná 983 -Centro- CEP:86.49G'00O- Fone: (
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3.3 O prazo de vigência é de 12 meses podendo ser prorrogado de acordo com Art. 132, da Lei Federal
no 14.133 de 2021 .

3.4 O pÍazo de garantia dos serviços/obra, objeto deste contíato, será de 05 (cinco) anos de acordo com
o previsto na proposta da CONTRATADA, ressalvados os pÍazos específicos de garantia, previamente
fixados no respectivo Projeto.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 Obedecido o Cronograma FÍsico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará ao
Departamento de Engenharia do CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados.

4.2 Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de
serviços para liquidação e pagamento da dêspesa pelo CONTRATANTE, mêdiante Transferência
Eletrônica (l-ED) em conta corÍento no prazo de até í5 (quinze dias), contados da data de sua
apresentação acompanhados dos seguintes documentos:

4.2.í Boletim de Medição;

4.2.2 Ce.lidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

4.2.3 Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS.

4.2.4 Ce.lidáo Negativa de Tributos Estaduais do domicÍlio sede da Contratada

4.2.5 Certidão de Débitos Relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

4.2.6 Certidáo Negativa Municipal dê Débitos parâ com a Fazenda Municipal de Contratada.

4.3 Na Nota Fiscal deverão constar, paÍa Ílns de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote,

Funcionário requisitante, inÍormações relativas ao nome e númêro do banco, da agência e da conta

corrente da CONTRATADA.

4.4 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÂO DO

PINHAL - CNPJ: 09.654.201/0001-87- Rua Paraná 940 - Centro - cEP: 86.490-000, devendo constar
em seu corpo coNcoRRENCtA ELETRÔNICA N3nO24, CONTRATO N.o)X/2024.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÂO ORÇAMENTÁRIA

5.í As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçâo Orçamentária: xxxx

CLÁUSU SEXTA - DAS OB IGACOES DO CON ANTE

6.1 para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previameÃte à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execuçáo dos serviços bem

como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA'
qualquer irregularidade constatada nos seNiços prestados;

b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas neste contrato observâdas

o cronograma íisico-financeiro e outras disposições contratuais;

c) Efetuar o pagamênto em observância à forma tratâda na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao obieto

deste contrato.

CLÁU LA SÉTIMA - OBR DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento do presente mntrato, a GoNTRATADA se compromete a:

7..1.1 Ser responsável, em relaÉo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da

execuÉo dos serviços/obra coniratados, tais como: a) Salários; b) Seguros de acidente; c) Taxas,

hua Paraná 983 - Centro- cEP: 86.49G0o0 -Fone (43)3551 8301. CNPJ: 76.368.064/000'142
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impostos e contribuiçÕes; d) lndenizaçÕes; e) Vale+efeição; f) Vales-transportes; e g) Outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7 .1 .2 ManteÍ os seus empregados, quando no local dos serviços/obras, sujeitos às normas disciplinares
do CONTRATANTE, porem, iem qualquer vínculo empregatício com o referido Órgáo;

7.1.3 Manter, ainda, os seus empregados identiflcados (devidamente uniÍonnizado e portando crachá),
quando em trabalho, devendo substituir imêdiatamente qualquer um deles que seia considerado
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

7.1.4 Responder pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços/obra, não excluindo ou reduzindo

essa rêsponsabilidade à Fiscalizaçâo;

7.1.5 Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução

dos seÍviços/obra contratados;

7.1.6 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus

empregados no local de execução dos seNiços/obra e/ou nas dependências do GONTRATANTE, bem

assim, responsabilizar-Se por todas aquelas decorrentes do pagamento de salários, transportes,

encargos sociais, Íiscais, tÍabalhistas, previdenciários e de ordem de classe; indenizações, seguro contra

acidente de trabalho, regularização da obra junto aos órgãos competentes, e quaisquer outras

pertinentes ao bom desempenho dos serviÇos/obra, obieto deste Contrato;

7.1.7 Assumir, quando for o caso, inteira ê total responsabilidade pela execução do proieto, pela

resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a serem executadas;

7.'1.8 Verificar e comparar todos os desenhos fomecidos paÍa execução dos sêNiços/obra, a fim de que

sejam detectados eventuais casos de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bern ainda,

tránsgressÕes às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas e, desse modo, possa a CONTRATADA

íormu-lar imediata comunicação escrita ao CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos à perfeita

execuçáo dos sêrviços/obra contratados;

7.1.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

serviços efetuados, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreÇÕes Íesultantes da execuçáo ou

dos materiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela

Fiscalização do CONTRATANTE;

7.1.10 Providenciar, poÍ conta prÓpria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços/obra

contratados, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

7.1 ..1 1 Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local dos

serviÇos, durante todo o perÍodo de execução e, especialmente, ao seu final

7 .1 .12 PÍestar a garantia em relaÉo aos serviços/obra contratados, em conformidade com as

disposições contidas neste contrato;

7.1..l3 Submeter à aprovaÉo do CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relaÉo nominal de

seu pessoal técnico envolvido com a execuÇão dos serviços/obra contratados;

7.1.14 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contratb,-sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas.

7.1.15 Apresentar comprovante da garantia, numa das modalidades previstas no aft, 96, §1"
incisos t, ll e lll, da Leí n., 11.133/2021, corre,spondente a 5%o (cinco por cento) aobre o valor do

contrato em até 10 (dez) dias úteis sob pena de não pagamento da primeira mediçáo'

7.2 A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se

em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibiiitando o àireito de contraüar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que

a Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das

seguintes penalidades:

7.2.i 0,5o/o (zeÍo víígula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do ob.ieto licitado, calculado sobre

o valor corÍesponde;te a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

Rua Pâraná 983 - Centro- CEP:86.49(X)O0 - Fonê {43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000112
Êndereço el€trônico - E-mâil



í-----\tr

ffi{l PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7 .2.2 Até 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entíega que êm caso de não pagamento, será encaminhada para a divida
ativa do Município. visando a sua execução;

7.2,3 Emissão e Publicaçâo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo Engenheiro Civil do Município.

8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.

8.3 A aÉo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução
dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRU PCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar ê fazer observar, por seus fornecedores e subcontÍatados, se
admitida subcontÍataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaÉo, de
contratação e de execuÇão do objeto contratual.

9.1 .1 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a aÉo de servidor público no processo de licitação ou na execuÇão de contrato;

b) .prática fraudulenta": a falsficação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaÍ o processo de

licitação ou de execuçáo de contÍato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artiÍiciais e não competitivos;

d),.prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaÇâo em um processo licitatório ou aÍetar a execuçâo do

contrato.

e) ''prátcâ obstrutive": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas êm inspeções ou fazer dêclaraçÔes

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetfuo de impedir mateÍialmente
a apuraÇâo de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seia impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integÍal, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por mêio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçâo um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedoÍ, como condição para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

ieembolso, pêrmitirá quê o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por elê formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.

CLÁUSU A DÉCIMA - DA úNcrA E DA REsclsÃo

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1 unilateralmentê, pela PreÍeitura, na forma do artigo'124, inciso l, ''a, b" da L;ei n" 14j3312021:

Ruá Paraná 983 - Cêntro - CÊP: 86.49GOOO - Fone: (43)35518301
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10.1.2 poÍ acotdo entre as partes, na forma do 124, inciso Il, "a, b, c, d" da Lei n' 14.13312021;

10.1.3 nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14.13312021i

10.1.4 Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo dasputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame,
desde que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.

10.1.5 Visando prevenir eventuais faltas na execuçáo dos serviços em caso de algum acontecimento que

acarrete a interrupção da realizaçÃo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilatados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

CLÁUSULA DÉCIMA MEIRA- VEDACÕES

11.1 É vedado à empresa contratada:

11.1.1 transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisáo e incorporação da conlratada, a critêÍio exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratante:

1 1 .2.1 À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

obieto no prazo de validade daquela de que já tiver partícipado, salvo na ocorrência de ata que tenha

registrado quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as parles, mediante notiÍicação

expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em

conformidade com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O RIGACÔES PERTINE NTES A LGPD.

12.1 As partes deveÍão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso, em Íazáo do certamê ou do contrato administrativo que

eventuálmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contrataÉo, independentemente da declaraçáo ou de aceitação expressa.

12.2 Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento com tercêiros dos dados obtidos fora das hipótêses permitidas êm lêi.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobÍe todos os contratos de

sub operação firmâdos ou que venham a seÍ celebrados pelo contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aguelas em que houver necessidade de

guarda de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais

e somente enquanto náo prescritas essas obrigações'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo íixado pelo Contratante, prorrogável .lustiÍicadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado'

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

para a proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos,

perdas, alterações, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuÍzo do cumprimênto de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deve[a assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes

conlratuais de confidencialidade.

Rua Pá.aná 903 - Centro- CEP:86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001{2
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CLÁUSULA DÉcIMA TE EIRA - OA PUBLICACÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ad'. 174 e '175 da Lei

14.1332021.

cLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS DOCUMENT INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de
LicitaÉo - Modalidade Concorrência EleÍônica n.o 00312024, e a proposta Íinal e adjudicada da

CONTRATADA,

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS DI ICÕES FINAIS

15.I A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaÉo
exigidas na licitaÉo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312Q2'l e legislaçáo complementar,

durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSU DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para diÍimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que não puderem ser resolvidos pêla via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja-

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CoNTRATANTE, na

forma dâ Lei 14.13312021 .

Ribeirão do Pinhal, 

- 
de 

- 

de 2024

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

Rus Paraná 383 -Centro- CÊP: 86.490-000 -Fonê (43)355'18301. CNPJ: 76.968-064/0001-42
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSARI OS PARA HABILITACAO

1. euANTo À HaerLrrlÇÃo.luniotcl:

a) Comprovante de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente atualizado,
com a descriçáo da atividade econômica compatível com o objeto da licitaçáo e, em caso de alteÍaçáo
da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteraÉo;

b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se
tratando de sociedade por açôes, acompanhado da documentação de eleiÇâo de sêus administradores;

1) No caso da apresentagão de alteraÉo contratual consolidada, fica dispensada a apresentaÉo das
alteraçÕes anteriores à consolidação.

c) Decreto de AutorizaÉo e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a

atividade assim o exigir;

d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaÍação de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
TÍtulos e Documentos ou pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil;

e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividuali apresentar o Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividuâl (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; f)
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 04).

g) DeclaÍação de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);

h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÉo de Certidâo Negativa de

Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente

ou outra êquivalente na forma da lei;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçâo de Certidão Negativa

de Débitos Municipais, expedida pela secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalentê na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstÍando situaÉo regular no cumprimento dos encaÍgos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:

d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federeis e à Dívida Ativa da União;

e) CRF (CeÍtidáo de Regularidade Fiscal) do FGTS.

0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111,

g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de RegulâÍidade
de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA _ FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperaÉo iudicial e extrajudicial êxpedida pêlo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trintâ) dias;

Rua Paranà 983 - Centro- CEP:86.490{00 - Fonê: (43)3551830'l CNPJ: 76.968.0ô4/0001-42
Endereço eletrônico E mall
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b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaÉo iudicial autorizada e homologada nos termos
da legislação em vigor, neste caso deveráo ser apresentados os documentos necessários a
comprovaçáo desta condição.

c) balanÇo patrimonial, demonstraÉo de resultado de exercício e demais demonstraçõês contábeis dos
2 (dois) últimos exercicios sociais;

d) As emprêsas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deverão atender a todas as exigências da
habilitaçáo e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

e) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinâda por Contador ou por

outÍo profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

f) A comprovaçáo da situação financeira da empÍêsa seÍá constatada mediante obtenÇâo de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 'l (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo CiÍculante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante

g) o Agente de Contratação e Equipe de Apoio, antes de se manifestiar com relação à Qualificaçáo
Éconômico-Financeira das empresas participantes do certame, poderá solicitar parecer técnico do
Contador Municipal, para que possa subsidiá-la em seu julgamento.

h) o balanço patrimonial poderá ser apresentado também por sPED contábil, nos termos da Lei.

4. QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA

1Óonsétno Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),

conforme as áreas de atuaÉo previstas no Projeto Básico, em plena validade;

b) Capacidade técnico-operacional: atestado (anotaçao) de capacidade técnica em nome da empresa

licitanie, expedido por pessoa iurídica de direito público ou privado, que compÍove ter a licitante

executado serviço (s) compatível (is) (semelhantes) em características com o objeto desta Concorrência

Eletrônica;

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo

Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável,

em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participaráo da obra, que

demonstre a AnotaÉo de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Tecnica -

RRT, relativo à execuçâo dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e vâlor

significativo da contratação de no mínimo 50% (cinquenta) por cento dos serviços que compõem as

parcelas dê maior rêlêvância técnica e valor significativo da contratação;

d) sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

* Em nome da licitante, e, obrigatoriamente, com númeÍo do CNPJ e endereço respectivo, observando-
se que:

* Se a licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar êm nome da matriz; ou

* Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

" Serâo dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz, quando estes deverão ser apresentados;

* Os atestados de capacidade técnica./responsabilidadê técnica podeÍão ser apresentados em nome e

com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante-

í) Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data da abertura da sessão, quando não tiver prazo

estabelecido pelo órgão/empresa competente expedido(a), ficando estipulado que náo se enquadram no

Rua Paraná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 _ Fone
Endereço eletrônico , E mail
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referido prazo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade, como por
exemplo, os atestados de capacidade (responsabilidade) técnica.

5. OUTRAS COMPROVAçÕES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, ou documento similar contendo os dizeres de acordo com o modelo
constante no ANEXO 04;

b) DeclaraÇão de Relação de Disponibilidade de Pessoal Técnico, Maquinários, Equipamentos e
Aparelhamentos ou documento similar condizente com o modelo constante no ANEXO 08.

c) Declaração emitida pelo Departamento de Engenharia atestando a visita técnica ao local onde
será executada a intervenção.

d) Após a assinatura do contrato e antes do pagamento da primeira medição deverá ser elaborado
o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) com Anotação ou
Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do profissional elaborador. O documento
deve seguir a legislaçâo federal e municipal pertinente bem Gomo demais disposiçÕes técnicas e
legais cabíveis.

6. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

Os documentos necessários à habilitaçáo da proponente poderão ser enviados por qualquer processo de
cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os documentos
deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do Agente de Contrataçâo solicitar as vias

originais de quaisquer dos documentos, caso haia constataÉo de fatos supervenientes. A aceitaçâo das
certidóes, quando emitidas através da lnteÍnet, fica condicionada à verificaÉo de sua validade e

dispensam a autenticação.

Rua Paraná 983 - Centro- CEP; 86.49G000 - Fonê
Endereço eletrônico - E mail
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Ribeirão do Pinhal, 27 de fevereiro de 2024.

Prezado Senhor,

Atenciosam ente,

L

M U

NT T
R

.PR

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

E o
RI 0

Endereço êlêtrônico - E-mall
(a3)355183O1. CNPJ: 76.968.064/000'142Rua Paraná 983 - Contro- CEPi 86.490-000 -Fonê:

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade CONcoRRÊNclA ELETRÔNICA 003/2024, cujo

objeto é a contratação de Empresa especializada para a realização de obra de

construção civil de reforma e ampliação do Posto de Saúde Central para

implantação de base do Serviço de Atendimento Móvel de Emergência - SAMU,

em nosso Município.

I

\

OE
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PAREcER luniolco RsF N" 6312024

TNTEREssADo sEcRETARIA MUNIcIPAL oe slÚoe.

SOLICITANTE: AGENTE Oe COrurnAraÇÃO.

COT,ICORRÊUCN EIETNÔIICA $12024 - CONTRATAÇÃO DE- EMPRESA

ESpEcIALtzADA PARA a neAlzaçÂO DE OBRA DE CONSTRUçÃO ctvtl oe
ãÉrónr,,lÃE ÃrrrpfrÀçEo Do poSTô DE 5AúDE SENTRAL PARA IMPLANTaçÃo
DE BASE DO SERVIçó DE ATENDIMENTO MOVEL DE EMERGÊNGh - SAMU.

1. lNTROlro.
Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico da

fase inicial do processo licitatório modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA 03124,

cujo objeto_consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

REALTZACAO DE SBRA DE CONSTRÚÇÃO CIVIL oE REFORMA E AMPLIAçÃ9 DO
posTo oe saúoe CENTRAL PARA TMPLANTAçÃO DE BASE DO SERVIÇO DE

ATENDIMENTO MOVEL DE EMERGÊNC|A - SAMU

A contratação pretendida está embasada no Documento de Formalizaçâo da

Demanda - DFD - assinada pela Secretaria Municipal de Saúde.

Alem do DFD, o presente feito segue instruído com os seguintes

documentos:

r Relatório técnico de análise de projetos da equipe da 18' Regional

de Saúde

. Memorial Descritivo

. Estudo Técnico Preliminar;

o Matriz de Análise de Riscos;

. Termo de Referência

. Anotação de Responsabilidade Técnica;

o Manifestaçáo Orçamentária favorável;

. Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relaçáo toda a jurídica

superveniente.

2, DA FASE PREPARATORIA.
O artigo 1B e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todbÉ'Ôs' elbmentos que

devem ser cõmpreendidos nos autos do processo de contratação públicq,'sênão vejamos:

(Í
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Atl. 18. A fase preparatória do processo licitatorio é caracteizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de q.ue
'trata o inciso vlt do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

màrcadotogicas e de gesÍão que podem interterir na contratação, compreendidos:

I - a descíição da nõcessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracteize o tnÍeresse público envolvido;
'll 

- a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência,- anteproieto, proieto básico ou proieto executivo, conforme o caso;

lll - a definição daí contdições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofeftadas e das condições de recebimento;
lV - o orçamento es{imado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
Vl - a elabôração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoiamente como anexo do edital de licitação;
Vil I o regime de fomecimento de bens, de prestação de servigos ou de execução

de obra{ e servlços de engenharia, obseruados os potenciais de economia de

escala;
vllt - a modalidade de licitação, o citério de iulgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da fórma de combinaçáo desses parámetros, para os .fins
Ae iercçao da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaioso

para a Ádministração Pública, considerado todo o ciclo de vida do obieto;
'lX 

- a motivação ôircunstanciada das condições do edital, tais como iustificativa de

exigências ie quatificação técnica, mediante indicação das parcelas de _maior
retõvância técn'rca ou ialor significativo do obieto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos citérios de pontuação e iulgamento das proposÍas

técnicas, nás licitações com iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes â participação de empresas em consórcio;

'X 
- a anátise dos nscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual:
Xt - á motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,

observado o art. 24 desta Lei.

§ ío o esÍudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste aftigo
-deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a

permitir a avaliaçào da viabitidade técnica e econômica da contratação, e conterá

os sêgurnÍês elementos:
I - dêscição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspecÍiva do interesse público;
tt - demonstraçáo da previsão da contratação no ptano de contratações. anual,

sempre que etáborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planeiamento

da Administração;
lll - requisitos da contratação;
lV - estimativas das quanÍidades para a contratação, acompanhadas das meg_órias

de cálcuto e dos documentos que lhes dão supofte, que cõq§rclerem

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar ecQnomia de

escala; 
N



v - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possivels,

justificativa técnica e econômica da escotha do tipo de solução a contratar;
'vt - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memóias de cátculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu slgl/o até a conclusão da licitação;
Vtt - ãescrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas

manutenção e â assrsÍéncra técnica, quando for o caso;
Vtll - jus{iíicativas para o parcelamento ou não da contratação;

lX - demonstrativo dos iesultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, mateiais e financeiros disponÍveis;

X - providências a serem adotadas peta Administração previamente à celebração

do contrato, inclusive quanto à capacitação de seruidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xil - descição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, 
'inctuídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros

recirsos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aPlicável;
Xllt-- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

§ 20 O esfudo tecnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previsÍos

ãos rncisos t, lV, Vt, Vitt e Xttt do § ío deste aftigo e, quando não contemplar os

demais elemenÚos previsfos no referido parágrafo, apresentar as devidas

justificativas.
'§ 3' gÍn se tratando de estudo tecnico preliminar para contratação de. obras e

ãerviços comltns de engenharia, se demonstrada a inexistência de preiuízo para a

arciçao dos padrões ie desempenho e quatidade almeiados, a especificação do

objeio poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico,

dispensada a elaboração de proietos.

compulsando os documentos que compoe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença ria definição do objeto e das justificativas para a sua contratação,

ã auúrizaçao da Autóridade Competente para a instauração do processo de contrataçáo,

o estudo têcnico preliminar, a planilha de custos, a previsáo de dotaçáo orçamentária, o

termo de referência, a minuta do Edital.
Por isso, é possível aferir que os autos do processo encontram-se devidamente

instruído, atendendo as exigências mínimas legais.

Acrescenta-se que à concorrência se encontra como modalidade adequada, haja

vista que serve para contrataçáo de bens e serviços especiais e de obras e serviços

comuns e especiais de engenharia, sendo igualmente adequado o critério menor preço.

Esclareça-se,ainda,queaconcorrênciasegueoritoprocedimentalcomumaque
se refere o aft. 17 dalei 14.133121 .

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRlTÉRlo DA SELEçÃO. i\
"0

A elaboraçâo da minuta do edital é um dos elementos que devern"ser observados

na fase interna dá licitaçao pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica.

1V
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Aminuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessáo pública,

definição do objeto, recursos orçamentários, condiçÓes de participação, encaminhamento

e elementos da proposra, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da

proposta, habilitação, recurso, adjúdicaçao e homologação do certame, pedido de

esilarecimentos e impugnação ao edital, disposiçoes finais e foro de julgamento.

Diante do apresentaáo, afere-se que os itens da minuta do Edital estáo definidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14.13312021.
lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo

de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade

determinada pelo legislador.

4, PNCP,
Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à

publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, registra-se que a minuta

do Editál apresenta como local da sessão pública o site www bll org'br'
Ademais, registra-se a existência do plano anual de contrataçÕes nesta

Municipalidade, que se encontra disponível no site do Município:

https://www.ribeir aodopinhal or.qov.br/tra nsparencia-filter/2/105

5. coNcLUsÃO.
Anteatodooexposto,conclui-sepeladevidaaprovaçãoeopina-sepelo

rosseguimento do processo, recomendando-se a observância das publicações e do

razo ;ínimo de 1ô (dez) dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme

eterminado pelo artigo 55, inciso ll, alínea "a" da Lei no14'13312021 '

p
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Ribeirão do Pinhal-Pr. 28 de janeiro 2024
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Edital no 3/2024
í tum al@fizoç& 29/02 / 2O2 4

LEâ[: Ribeiráo do Pinhat/PR Órgáo: MUNlclPlo DE RIBEIRAo Do PINHAL Unidade cd[Prâdora: 42 - Departameilto de Saude

Mdalidadêdacdrtratâção:concoíência-Etetrônica 
AmparotegalLei 14.133/2r)27.An.zÍ-.ll Ípo:Editat MododêDisPuta:Ab€rto Rêgistrodêprêço:Nào

Irâtâdedlvulg*ãorcpNcp: 2g/o?/2'24 Situaçáo:DivutgadanopNCp DatadernrcrodêÍecebrmêntodêpÍoposta,*o1/o3/?O24O':OO(horáriodeBrasília)

oâta 6m dê rccsbimênto dê pÍoposta si ?2/o3/2o24 og:3o (horário de Brasítia)

q
ã il4t,o,tutNtti*uratco"t'ut'"a*Puuri*

& ailtriti

cmt.tacao de empresa êspeciatizada para a Íeatizacao de obrâ de constÍucao civil de reforma e ampLiacao do Posto de saude central paía implântacao de bas do seruico de

Alendimento Movetde Emergencia SAMU no Municipio

tnfoÍmaÉo comÉ€mentar:

lnexistente

VALoN TOTAL ESTIMADO OÀ COI4PRA

R$ i70.oo3.sô

Itens Arquivos Histórico
+

Bainr

Nffie

Íipo :

Editât

REFORMA E AMPLIACAO POSÍO DE SÀUDÊ CENÍRAL PARA IMPLANTACAO DO SAMU

P4ina

E$lrt f-idel{êns

Oatâ .

29/OU2024 §.
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Extrato de publicação

ccNCoRnÊNCrA E lrrnôN rcA - ooslzoz+
N" PRoc. ADw. oa+lzo24

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistenra BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO plNHAL, de acordo corn a regulamentação
ta v :zslzo2l rea I iza rá CoN Co RRÊ NctR e lErRÔru ICA sendo cond uzido

pelo condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como
autoridade DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

euaucaçÃo : 29 / o2 / zoz4 09 :to
rwÍcro ngc. pRoposrA: oL/0312024 üa:oo

'rM REC. PROPOSTA: 22/ 03 /2024 09 :aü

\í{ícto DTSPUTA: 22/03/2024 09:30

TIPO DE IANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO ME: NÃO

VATOR TOTAT DO PROCESSO: RS 170.003,9500

OBJETO DO PROCESSO

cor.rrRetaçÃo DE EMeRESA ESeECTALTzADA eARA n nenltzn$o DE oBRA DE coNSTRUçÃo crvrl DE REFoRMA E AMeLTAçÃo Do
posro oe snúor cENTRAL rARA rMeraruuçÃo DE BASE Do sERVIço DE ATENDTMETTo vróvrl oe euEncÊucrn - sAMU No

uurutcÍpto, Nos rERMos DA LEt FEDERAL Ne 14.133, DE2o2L, Lc N.s 123106, E DEMAIS lre rsuçÃo aeltcÁvel r, AINDA, DE

AcoRDo coM AS coNDrçôEs ESTABELEcIDAS NESTE EDITAL E sEUS ANEXos.

oBSERVAÇÔES DO PROCESSO

AS EMpRESAS euE oFERTAREM pRoposrAs FrNArs coM DEScoNTo supERroR A 25% sERÃo DtLtGENcTADAS pELo

DEPARTAI\4[NTo DE ENGENHARTA PARA coMpRovAçÃo DA ExEeulBtltDADE, Nos MoLDES Do ARTTGo 59, § 4e, DA LEr

L4.733/2O2t.

Para demais informeções contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: httos:1/blicomp-faS.Sglli!-tgsCssl,Plg§CssviCly?
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DIÁRIo CFICIAL ELETRôNICG
Do Mutulcíplo DE

RIBEINÃO DO PINHAL
Conforme Lei Municipol n" I .967/2018, pubticada em 19 de novembro de 2018

www. ribe i raodopi n h al. pr. g ov. br/d i ario_of i ci a I

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO »O PINHAL

AVISo DE LICITAÇÃo. coNcoRRÊNCIA ELETnÔNiCa N,. OO3I2O24. PROCESSO ADMINISTRATTVO
I\-08412024. Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEM.ÃO DO PINHAL _ ESTADO DO
PARANA, processo licitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica. com critério de julgamento

menor PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação de Empresa especializada para a realizaçào de obra de

construção civil de reforma e ampliação do Posto de Saúde Central para implantação de base do Serviço de

Atenriimento ivIóvei de Emergência - SAivÍ-ü no iúunicípio, nos termos tia Lei Federal n' i4.133, de 2ü2i, LC n."

123106, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos. Arealizaçáo da Concorrência Eletrônica será no dia2210312024 com recebimento das propostas até às

09h00min, aberfura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços às 09h30min.
O valor total estimado para tal contratação será de RS 170.003,96 (cento e setenta mil três reais e noventa e seis

centa.vos). O edita,! na íntegra. estará disponível para. consr-rlta no endereço slrpra. jr:nto a.o Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às l7h00min e no

endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnformações e consultas através do e-mail
pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320.
DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento
da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097 -
4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 27 de fevereiro de 2024.Fayçai Melhem Chamma

.I.,nior - de

cÂulanl MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PORTARIA N" OO7l2024

0 Serúror Cariito Thunré da Silva Jurúor, PrEsiciente da Cârnara Ivíuuicipai de Ribeirão do Pirúral, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. lo Autorizar a concessão de uma cliária intogral mais 50%o <1o uma diáúz integral, no valor total de R.$

5 uinhentos e sessenta e dois reais e centavos a cidade de oom o afastamento nos

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão iCP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ: 76.968 .064 I OO0 | -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 8tr90-000

Contato: (43) 355 I -8300


